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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

 
 

EDITAL

 

 

LICITAÇÃO SER EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS,

com exceção dos grupos 1, 2, 3, 4 e 5​. 

 

Pregão Eletrônico n° 39/2021

 

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de bens comuns de equipamentos de musculação para as forças de segurança do Distrito Federal (PMD
SEAPE), para melhoria da saúde e condicionamento físico dos profissionais de segurança pública. Conforme especificações, quantitativos e condições estabele
Referência, Anexo I do Edital.

 

DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

VALOR ESTIMADO: R$ SIGILOSO

I M P O R T A N T E

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 26/04/2022.

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 26/04/2022

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 26/04/2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS ÀS: 09:00 horas do dia 02/05/2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS: 09:00 horas do dia 02/05/2022.

 

 

 

PROCESSO N° 00050-00004720/2021-09

 

O Distrito Federal, representado pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal - SSPDF, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, para registro de preços para eventual aquisição do objeto
especificado no Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no DF pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, pelas
Leis do DF nº 4.611/2011 e 6.112/2018 (obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas que contratarem com o DF), pela Lei
Complementar nº 123/2006, pelos Decretos Distritais nº 39.103/2018, 36.520/2015, subsidiariamente, 35.592/2014 e 26.851/2006 e alterações posteriores, e,
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, além das demais normas pertinentes, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de
segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado pela Portaria nº 141, de 1° de outubro de 2021, publicada no DODF nº 190, página 55, de 07 de outubro
de 2021, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página eletrônica
https://www.gov.br/compras/pt-br/, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: receber, examinar e decidir as impugnações e pedidos de esclarecimento
ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.sspdf.gov.br/licitacoes e no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

 

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de bens comuns de equipamentos de musculação para as forças de segurança do Distrito Federal (PMDF, PCDF,
CBMDF e SEAPE), para melhoria da saúde e condicionamento físico dos profissionais de segurança pública, conforme especificações e condições estabelecidas
no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.sspdf.gov.br/licitacoes
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.2. A(s) futura(s) aquisição(ões) visa(m) o atendimento de demanda(s) do(s) seguinte(s) setor(es):  COVAP/SUEGEP.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O valor estimado da licitação, assim como os valores unitários e globais dos itens, serão tornados públicos após o encerramento da fase de lances.

3. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados no portal ComprasGovernamentais (https://www.gov.br/compras/pt-br/) e na página da
SSPDF (www.ssp.df.gov.br/licitacoes), podendo igualmente ser obtidos diretamente na Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios (CLIC), sito ao Setor
de Administração Municipal - SAM Quadra “A” Bloco “A”, CEP 70620-000, Brasília - DF, somente em mídia digital, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 08h00min às
18h00min mediante requerimento da Licitante interessada ao Coordenador de Licitações, Contratos e Convênios, assinada pelo seu representante legal,
devendo fornecer CD/DVD ou levar pen-drive.

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. A impugnação ao presente Edital e seus anexos deverá ser dirigida ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão
pública, mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail licitacoes@ssp.df.gov.br .

4.2. A impugnação deve estar devidamente identificada (CNPJ, razão social, nome do representante legal e comprovação de poderes para representar a
impugnante, se pessoa jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa física).

4.3. Apresentada a impugnação, caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

4.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, podendo ser concedido o efeito suspensivo por ato do Pregoeiro, devidamente motivado nos autos do
processo.

4.6. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

4.7. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
pertinente, devendo, por conseguinte, enviar sua PROPOSTA, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão.

4.8. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos deverão ser envidados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail licitacoes@ssp.df.gov.br.

4.9. Os pedidos de esclarecimentos deverão estar devidamente identificados (CNPJ, razão social, nome do representante legal e comprovação de poderes para
representar a peticionante, se pessoa jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa física).

4.10. Apresentado pedido de esclarecimento, o Pregoeiro, auxiliado pela unidade requisitante, decidirá sobre a petição, no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

4.11. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.

4.12. As impugnações e esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro diretamente aos peticionantes e serão divulgados a todos os interessados através do
site ComprasGovernamentais (https://www.gov.br/compras/pt-br/ – no link correspondente a este Edital), e do site da SSPDF (www.ssp.df.gov.br/licitacoes)
antes da abertura da sessão, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas.

4.13. Modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos
Licitantes.

 

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema Comprasnet, provido pela
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI - ME, por meio do sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a SLTI, onde também deverão
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão eletrônico.

5.5. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou à SSPDF, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

6.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma
indicada neste Edital:

6.2. Que estejam devidamente credenciadas no sistema Comprasnet, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, munidas de chave de
identificação e de senha;

6.3. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro
de 2001, publicado no D.O.U. de 10 de janeiro de 2001 e art. 4º do Decreto Distrital nº 23.546/03; ou

6.4. Que estejam cadastradas no SICAF, mas com seus cadastramentos vencidos, desde que atendidas as exigências do item 14, deste Edital.

6.5. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO OU PARTICIPAR DO CONTRATO DELA DECORRENTE:

6.5.1. Servidor ou dirigente da SSPDF;

6.5.1.1. A vedação se aplica para as condições de proprietário, controlador, administrador, gerente ou diretor de pessoa jurídica independentemente das
denominações adotadas e do nível quantitativo ou qualitativo de participação no capital ou patrimônio. (§ 1º do Art. 1º do Decreto nº 39.860/2019).

6.5.1.2. Aplica-se, ainda, aos executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos últimos cinco anos como sócios, administradores ou não, ou
responsáveis pelas entidades contratada, e ao agente público que, na condição referida, esteja licenciado ou afastado por qualquer motivo e a qualquer título.

6.5.1.3. A vedação aplica-se ao agente público licenciado ou afastado por qualquer motivo e a qualquer título.

6.5.1.4.  Considera-se participação indireta, para fins do disposto, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos
de bens e serviços a estes necessários.

6.6. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

6.7. As empresas:

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ssp.df.gov.br/licitacoes
mailto:licitacoes@ssp.df.gov.br
mailto:licitacoes@ssp.df.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ssp.df.gov.br/licitacoes
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.7.1. Declaradas inidôneas por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

6.7.2. Suspensas de participar de licitação, e impedidas de contratar com a Administração do Distrito Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

6.7.3. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

6.7.4. Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação;

6.7.5. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do
plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o
certame.

6.7.6. Submissas a concurso de credores;

6.7.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ;

6.7.8. Que conste da relação de inidôneos disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU);

6.7.9. Cujo estatuto ou Contrato social não incluam o objeto deste Edital;

6.7.10. Constituídas com o mesmo objeto e por qualquer um dos sócios e/ou administradores de empresas declaradas inidôneas, após a aplicação dessa sanção
e no prazo de sua vigência, observando o contraditório e a ampla defesa a todos os interessados;

6.7.11. Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou do projeto básico ou executivo, ou da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

6.7.12. Cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

6.7.13. Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação
promovida pelo órgão ou entidade da Administração pública distrital; ou;

6.7.14. Agente público cuja posição no órgão ou entidade da Administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável
pela realização da seleção ou licitação;

6.8. A vedação se aplica aos Contratos pertinentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da
sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

6.9. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas.

6.10. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição.

6.11. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus
Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase do processo.

6.12. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmos(s) item(ns) e grupo(s).

6.13. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, incluído o regime de que trata o art. 12 da citada
Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica (parágrafo único do art. 2º da Lei nº 4.611/2011):

6.13.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

6.13.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

6.13.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos
termos da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar
nº 123/2006;

6.13.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.13.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.13.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

6.13.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

6.13.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

6.13.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;

6.13.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

 

7. DA COTA RESERVADA PARA ENTIDADES PREFERENCIAIS

7.1. Haverá cota reservada para as entidades preferenciais para o grupo 6, e, para os itens de 49 a 55, tendo em vista que o objeto é de natureza divisível, na
forma do art. 48, III da Lei Complementar nº 123/2006; no art. 26 da Lei distrital nº 4.611/2011 e no art. 2º, III, do Decreto distrital nº 35.592/2014. Os Grupos 1,
2, 3, 4 e 5 serão​ destinados a participação geral.

7.2. A aplicação da cota reservada não poderá ensejar a contratação por preço superior ao que for contratado para item da licitação destinado ao mercado geral,
conforme § 3º do art. 26 da Lei distrital nº 4.611/2011 e § 3º do art. 8º do Decreto distrital nº 35.592/2014.

7.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado, conforme § 4º do art. 26 da Lei distrital nº 4.611/2011 e § 4º do art. 8º do Decreto distrital
nº 35.592/2014.

7.4. Será inabilitada a empresa que não estiver na condição de entidade preferencial e oferecer proposta para a cota reservada em relação a essa condição,
conforme § 5º do art. 26 da Lei distrital nº 4.611/2011 e § 5º do art. 8º do Decreto distrital nº 35.592/2014.

8. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Após a divulgação do Edital os Licitantes deverão encaminhar a PROPOSTA INICIAL e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/, consignando o valor global, bem como a descrição do objeto ofertado.

8.2. As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por meio do sistema eletrônico Comprasnet
(https://www.gov.br/compras/pt-br/), até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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recebimento de propostas e de documentos.

8.3. No momento do envio da proposta e dos documentos de habilitação o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em campo específico:

8.3.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital;

8.3.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

8.3.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;

8.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e
no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal;

8.3.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2,
de 16 de setembro de 2009, da SLTI/MPOG;

8.3.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar, no caso das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP;

8.3.7. A assinalação do campo “não” na Declaração do item 8.2.6 apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.3.8. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão conferidas pelo Pregoeiro na fase de habilitação.

8.3.9. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante responderá administrativamente na forma do Decreto Distrital nº 26.851/2006.

8.3.10. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.3.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

9. DAS CONDIÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

9.1. O Licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.1.2. Valor unitário e total para cada item ou grupo de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

9.1.3. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

9.1.4. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso;

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Os quantitativos previstos no orçamento estimado pela Administração não poderão ser alterados pelo proponente.

9.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua
proposta e lances.

9.5. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante.

9.6. Ao cadastrar sua proposta no sítio do sistema Comprasnet o Licitante deverá fazer a descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser
utilizado o campo “Descrição detalhada do objeto ofertado”. Não serão aceitas descrições da proposta do tipo “conforme Edital”.

9.7. A Licitante que registrar no campo “Descrição detalhada do objeto ofertado” qualquer informação que venha a identificar sua razão social ou nome
fantasia terá sua proposta desclassificada antes da disputa de lances.

9.8. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço,
não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.

 

10. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

10.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, apoiado pela Equipe de Apoio e por setores técnicos, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

10.2. A operacionalidade do sistema Comprasnet é de responsabilidade da SLTI/ME, junto a qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu
funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

10.3. A participação na licitação na forma eletrônica dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e
subsequente encaminhamento da PROPOSTA e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário
estabelecidos neste Edital.

10.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão.

10.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

10.7. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.

10.8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/.

10.9. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via chat, em campo
próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail;

10.10. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital.

10.11. Somente os Licitantes com propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da fase de lances.

 

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE

11.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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11.2. Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações e exigências mínimas constantes no Termo de
Referência (Anexo I ao Edital).

11.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

11.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase competitiva.

11.6. Considerando a pequena quantidade de itens, o modo de disputa será o ABERTO.

11.6.1. No modo de disputa ABERTO, a etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos.

11.6.2. Durante a fase competitiva, as Licitantes deverão formular seus lances com um intervalo mínimo de diferença de R$ 20,00 (vinte reais) para os Grupos 1 e
2, itens 49, 50, 52, 54 e 55; de R$ 10,00 (dez reais) para os Grupos 3, 4, 5 e 6; e de R$ 5,00 (cinco reais) para os itens 51 e 53.

11.6.3. O intervalo mínimo de diferença entre os lances incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

11.6.4. Após o período inicial de 10 (dez) minutos, o período inicial será prorrogado automaticamente pelo sistema eletrônico Comprasnet quando houver lance
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

11.6.5. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 11.6.4, será de 2 (dois) minutos;

11.6.6. A prorrogação automática ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de
lances intermediários.

11.6.7. São considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio Licitante, quando
adotado o julgamento pelo critério de menor preço.

11.6.8. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 11.6.5, 11.6.6 e 11.6.7, a sessão pública será encerrada automaticamente.

11.6.9. Encerrada a etapa competitiva, o sistema ordenará os lances em ordem vantajosidade em relação ao menor preço.

11.6.10. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema Comprasnet, na forma dos subitens 11.6.5, 11.6.6 e 11.6.7, o Pregoeiro poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço estimado pela Administração,
mediante justificativa.

11.7. Encerrada a fase competitiva, se o melhor lance não tiver sido ofertado por empresa qualificada como ME/EPP, o sistema selecionará todas as MEs / EPPs
que se encontrem em situação de empate ficto, observada a ordem de classificação, para a convocação para o desempate.

11.8. Na forma da Lei Distrital nº 4.611/2011 e do Decreto Distrital nº 35.592/2014 (art. 4º, § 3º), consideram-se empatadas as propostas de MEs / EPPs com
valor igual ou até 5% superior à de menor preço ou as propostas com o percentual de desconto igual ou até 5% inferior à de maior desconto.

11.9. Constatada a existência de empate ficto, proceder-se-á a seguinte fase de desempate:

11.9.1. O sistema convocará a ME/EPP para, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema, encaminhar uma última oferta obrigatoriamente mais
vantajosa que a proposta da primeira colocada.

11.9.2. Caso a ME/EPP não ofereça proposta mais vantajosa, o sistema convocará os Licitantes ME/EPP remanescentes que porventura se encontrem dentro da
margem de preferência, seguindo-se a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito.

11.9.3. Na hipótese de não oferta de lance que desempate o procedimento licitatório, permanecerá a ordem de classificação anteriormente determinada.

11.9.4. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento do Licitante como ME/EPP.

11.10. Após o desempate de que tratam os subitens 11.9.1  a 11.9.4, caso persista o empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens:

11.10.1. . Produzidos no País;

11.10.2. . Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

11.10.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

11.10.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

11.11. Os critérios de desempate previstos nos subitens 11.9.1 a 11.9.4 serão aplicados caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

11.12. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema Comprasnet dentre as propostas empatadas.

 

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA

12.1. Após o encerramento da fase competitiva, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado lance
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento.

12.2. É vedada a negociação com condições diferentes das previstas neste Edital.

12.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

 

13. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada a etapa competitiva e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto
ao preço e quanto ao atendimento das especificações.

13.2. O(s) Licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, após a negociação, deverá(ão) enviar no prazo 2 (duas) horas a contar da requisição do Pregoeiro via
chat, a(s) Proposta(s) de Preços devidamente atualizada(s), em conformidade com o valor negociado ou o último lance ofertado.

13.3. A proposta ajustada será recebida exclusivamente por meio do sistema Comprasnet (opção “Enviar Anexo”), respeitado o limite do sistema eletrônico,
podendo ser incluídos quantos arquivos forem necessários.

13.4. A(s) proposta(s) atualizada(s) deverá(ão) ser lavrada(s) em língua portuguesa e deve(m) conter:

13.4.1. Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição
Estadual, Municipal e Distrital;

13.4.2. Preço unitário e total de cada objeto cotado, devendo estar inclusas nos preços ofertados todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto;
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13.4.3. A indicação de uma única marca e modelo para cada objeto, sem prejuízo da indicação de todas as características do produto cotado, com
especificações claras e detalhado, inclusive tipo, referência, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente quando for o caso, observadas as
especificações constantes no Anexo I deste Edital;

13.4.4. Prazo de validade da proposta, não devendo ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;

13.4.5. Prazo de entrega não superior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura do Contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não
houver a formalização do instrumento de Contrato;

13.4.6. Declaração expressa, de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas relativas à entrega do (s) bem (ns) tais como embalagens, encargos
sociais, frete, seguro, tributos e encargos de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto da licitação;

13.4.7. Declaração de que a Licitante atende os critérios de sustentabilidade ambiental, previstos no atr. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012, conforme modelo
constante do Anexo III. A declaração pode ser substituída por certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou qualquer outro
meio de prova, que ateste que a empresa cumpre com as exigências de práticas de sustentabilidade ambiental;

13.4.8. Declaração para os fins do Decreto nº 39.860/2019, conforme Modelo constante do Anexo IV ao Edital;

13.4.9. Memórias de Cálculo que, eventualmente, se fizerem necessárias; e

13.5. Os dados inseridos na proposta, como correio eletrônico, número de telefone e fax, serão utilizados para a comunicação oficial entre a SSPDF e a
empresa, tanto na fase licitatória quanto na fase contratual.

13.6. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega,
prazo de garantia e preço dos equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas as
hipóteses destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro.

13.7. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário
e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

13.8. Em consonância com o § 3º, art. 43, da Lei nº 8.666/93, para fins de verificação/comprovação quanto ao atendimento das especificações contidas no
Termo de Referência, o Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, requerendo a remessa de
folders, catálogos, prospectos técnicos, dentre outros que julgar cabíveis à análise objetiva dos produtos ofertados pelas Licitantes.

13.9. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem como aos órgãos requisitantes da compra
do material objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para
continuidade da sessão licitatória.

13.10. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como propostas que apresentarem
valores globais e unitários acima do estimado.

13.11. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim entendidos:

13.11.1. Preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço estimado pela Administração;

13.11.1.1.  A desclassificação por preços excessivos somente ocorrerá após a fase competitiva, caso a Administração não obtenha êxito na negociação direta.

13.11.2. Preços inexequíveis, quando os mesmos forem inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos legais;

13.11.2.1. O Licitante será convocado para demonstrar a exequibilidade do preço ofertado, e, caso não demonstre, será desclassificado.

13.12. Serão analisados, para a definição de valores excessivos ou inexequíveis, os preços unitários e globais.

13.13. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema Comprasnet (opção “Enviar Anexo”), com todos os requisitos ou o descumprimento das eventuais
diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta.

13.14. Sempre que a proposta não for aceita, antes de ocorrer a convocação da Licitante subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos subitens 11.5 a 11.7, visto o disposto na Lei Distrital nº 4.611/2011 e no Decreto Distrital nº 35.592/2014.

13.15. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por
cópia autenticada, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, para a Coordenação de
Licitações, Contratos e Convênios da SSPDF (CLIC), sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “A” Bloco “A”, CEP 70620-000, Brasília – DF.

 

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Encerrada a fase de propostas, o Pregoeiro promoverá a análise dos documentos de habilitação enviados pelo Licitante, conforme regulado neste Edital.

14.2. Em caráter de diligência, os documentos de habilitação remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro,
Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios da SSPDF (CLIC), sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “A” Bloco “A”, CEP 70620-000,
Brasília - DF.

14.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta ao SICAF.

14.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o Licitante, por falta de condição de participação.

14.6. Realizadas as diligências, o Pregoeiro fará a análise dos documentos de habilitação.

14.7. DOS LICITANTES CADASTRADOS NO SICAF:

14.7.1. As Licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos:

14.7.2. Documentação relativa à habilitação técnica elencada nos subitens 14.14.1, 14.14.2 e 14.14.3 deste Edital. Caso o SICAF apresente parte dos documentos
de qualificação técnica, deverão ser apresentados os documentos faltantes;

14.7.3. Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores;

14.7.4. As Licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar
capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, a ser divulgado
após a fase de lances, que deverá recair sobre o montante dos itens que pretenda concorrer;

14.7.5. A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, conforme regulado
pelo subitem 14.10.2 deste Edital;

14.7.6 . Declarações prestadas diretamente no sistema, na forma do item 14.2 deste Edital;
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14.7.7. Todas as declarações constantes do sistema ComprasGovernamentais serão consultadas e juntadas aos autos do processo.

14.7.8. Prova de regularidade com a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do site www.fazenda.df.gov.br
(obrigatória para os Licitantes com sede ou domicílio fora do Distrito Federal).

14.7.9. A Licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstrativo “Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com validade vencida,
deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

14.7.10. Os Licitantes que estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF vencidos, deverão apresentar a seguinte
documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica:

14.8. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

14.8.1. Documento de identificação contendo todos os dados dos responsáveis legais da proponente;

14.8.2. Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual;

14.8.3. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

14.8.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

14.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

14.8.6. Procuração por instrumento público, ou por instrumento particular com o devido reconhecimento de firma em cartório, comprovando a delegação de
poderes para assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas não forem assinadas por diretor(es), com poderes
estatutários para firmar compromisso.

14.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

14.9.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

14.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do Licitante, pertinente
ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

14.9.3. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da Licitante;

14.9.4. Prova de regularidade com a Secretaria de Estado do Distrito Federal, independentemente da sede ou domicílio do Licitante, que poderá ser obtida por
meio do site www.fazenda.df.gov.br;

14.9.5. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida Ativa da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as de terceiros), fornecida
por meio da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

14.9.6. Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11.5.90;

14.9.7. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena
validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

14.9.10. Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), emitida no site da CGU, que poderá ser obtida no site https://certidoes.cgu.gov.br/

14.9.11. Para todas as certidões referentes à regularidade fiscal e trabalhista, serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa.

14.9.12. Caso o Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

14.10.1.Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede
da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de
um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores;

14.10.2. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.10.2.1.  As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta
Comercial;

14.10.2.2. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

 

 

1. ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

 

ILG =          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     > 1

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

 

 

 

2. ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

 

ILC =          ATIVO CIRCULANTE       > 1

PASSIVO CIRCULANTE

 

 

3. SG: Solvência Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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SG =                                      ATIVO TOTAL                                 > 1

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

 

14.10.2.3.  O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

14.11. Serão consideradas como detentoras de capacidade econômico-financeira satisfatória as Licitantes que obedecerem simultaneamente às condições do
item 14.10.2.2 (i, ii e iii) acima.

14.12. A Licitante deverá apresentar os cálculos constantes do item 14.10.2, assinado pelo seu representante legal e por um contador.

14.13. As empresas que apresentarem resultado inferior ao mínimo estabelecido em qualquer dos índices referidos no item 14.10.2, quando de suas
habilitações, deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, através do Balaço Patrimonial do exercício social já exigível e devidamente
registrado na Junta Comercial, Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação do(s) item(ns) cotado(s)
constante do Anexo I, a ser divulgado após a fase de lances, que deverá recair sobre o montante dos itens que pretenda concorrer. A comprovação deverá ser
feita relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

 

14.14.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

14.14.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação –
ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a Licitante fornecido
materiais/equipamentos compatíveis como o objeto desta licitação, considerando-se compatível o fornecimento anterior de objeto com as seguintes
características: que expressamente certifique(m) que o proponente já forneceu pelo menos 10% (dez por cento) de materiais similares aos constantes neste
Termo de Referência do quantitativo a ser contratado, de acordo com o TCU, Acórdãos de Plenário nº 1.284/2003, nº 2.068/2004, nº 2.088/2004, nº 2.656/2007,
nº 2.056/2008 e nº 11.213/2013.;

14.14.2. Será permitido a soma de atestado(s), visando comprovar o quantitativo de 10% (dez por cento) estabelecido acima;

14.14.3. O atestado deverá ser em língua portuguesa do Brasil, onde deverá indicar dados da entidade emissora e dos signatários do documento, além da
descrição do objeto e quantidades.

 

14.15. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs:

14.15.1. As empresas qualificadas como MEs / EPPs, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação,
referentes à habilitação jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação.

14.15.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa
de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

14.15.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

14.15.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração
do vencedor, comprovar a regularização.

14.15.5. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.15.6. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada à
SSDF convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame, ou revogar a licitação.

14.15.7. O tratamento favorecido e diferenciado não poderá ser aplicado em favor de entidade que, em decorrência do valor dos itens da licitação a que estiver
concorrendo, venha a auferir faturamento que acarrete o seu desenquadramento da condição de microempresa, conforme dispõe o art. 24 da Lei distrital nº
4.611/2011 e art. 2º, § 2º, do Decreto distrital nº 35.592/2014.

 

14.16. OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO:

14.16.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

14.16.2. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão estar datadas dos últimos
90 (noventa) dias, contados da data da sessão pública deste Pregão.

14.16.3. Será inabilitado o Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.16.4. Se a proposta não for aceitável, ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

14.16.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos subitens 11.5 a 11.7, visto o disposto na Lei
Distrital nº 4.611/2011 e no Decreto Distrital nº 35.592/2014.

14.16.6. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada vencedora.

14.16.7. O Pregoeiro diligenciará na internet para evitar inabilitações pela falta de apresentação de documentos de regularidade fiscal, jurídica, econômico-
financeira e técnica, visando a manutenção da proposta de melhor preço.

 

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema
Comprasnet, manifestar sua intenção de recorrer.

15.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no subitem 15.1 importará na
decadência desse direito.

15.3. As manifestações de intenção de recorrer devem ser feitas exclusivamente por meio do sistema Comprasnet.

15.4. As manifestações fora do sistema Comprasnet serão desconsideradas.

15.5. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, verificando somente as condições de admissibilidade do recurso.
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15.6. A ausência de manifestação ou as manifestações fora do sistema acarretarão no prosseguimento do feito, estando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o
objeto ao Licitante declarado vencedor.

15.7. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a Licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais
Licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões.

15.8. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 3 (três) dias e começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal.

15.9. As razões e contrarrazões serão recebidas somente no portal Comprasnet, por meio de campo próprio do sistema. Não serão recebidas e conhecidas
razões de recurso e contrarrazões enviadas diretamente ao Pregoeiro ou por quaisquer outros meios (fax, correspondência, correio eletrônico, etc).

15.10. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão requisitar a disponibilização de acesso externo ao inteiro teor do
processo eletrônico por meio do e-mail: licitacoes@ssp.df.gov.br endereçado ao Coordenador de Licitações, Contratos e Convênios.

15.11. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias
úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente relatado ao Subsecretário e Administração Geral da
SSPDF para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 13, IV, e do art. 45, tudo do Decreto Federal nº 10.024/2019.

15.12. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

15.13. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório.

16.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior, propondo sua
homologação.

16.3. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

17. DA FORMALIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Da formalização

17.1.1. Após a adjudicação do objeto e a homologação da licitação, o (s) vencedor (es) serão convocados para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a
Ata de Registro de Preços (ARP) visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra o Anexo V ao Edital.

17.1.2. O prazo para assinar a Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela (s) Licitante (s) vencedora (s) durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceita pela SSPDF.

17.1.3.Na assinatura da ARP será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo Licitante durante a
vigência da ata.

17.1.4. O (s) convocado (s) poderá (ão), a critério da Administração, assinar ARP diretamente no processo eletrônico (assinatura eletrônica), cabendo à
Administração, mediante prévio cadastro, a liberação para assinatura de usuário (s) externo (s) no SEI.

17.1.5. Se a (s) Licitante (s) vencedora (s) se recusar (em) a assinar a ARP ou não comprovar as condições de habilitação exigidas sem justificativa por escrito,
devidamente fundamentada e aceita pelo Subsecretário e Administração Geral da SSPDF, o Pregoeiro:

17.1.6. Examinará, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, as ofertas subsequentes e a
qualificação dos Licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital;

17.1.7. Definida a melhor proposta, após a negociação direta, declarará o Licitante vencedor para a posterior convocação para assinar a ARP.

17.1.8. A convocação das Licitantes remanescentes, na forma do subitem 17.1.2.1, observará a margem de preferência para as entidades preferenciais (micro e
pequenas empresas).

 

17.2. Do cadastro reserva

17.2.1. Com fulcro no art. 11 do Decreto Distrital nº 39.103/2018, serão registrados na respectiva Ata os preços e quantitativos dos Licitantes que aceitarem
cotar o(s) objeto(s) com preços iguais ao do Licitante vencedor, na sequência da classificação deste certame. O registro tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva, conforme preceitua o art. 11, § 1º, do Decreto Distrital nº 39.103/2018.

17.2.2. A convocação para a manifestação para compor o cadastro reserva ocorrerá por meio do portal ComprasGovernamentais, em momento anterior à
homologação da licitação.

17.2.3. As empresas interessadas deverão se manifestar em campo próprio do sistema. A não manifestação no sistema, ou mesmo manifestações fora do campo
próprio do portal ComprasGovernamentais, implicará na não participação no cadastro reserva.

17.2.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação
quando forem convocadas para fornecer o objeto registrado.

17.2.5. As Licitantes componentes do cadastro reserva que não honrarem o compromisso de fornecimento assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração, estarão sujeitas à sanções previstas no Item 24 (DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS).

 

17.3. Da revisão dos preços registrados

17.3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao (s) fornecedor(es), observados os termos do Decreto do Distrito Federal nº 39.103/2018.

17.3.2. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao (s) fornecedor(es), mediante
comunicação formal, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

17.3.3. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido e o gerenciador da Ata convocará os demais fornecedores
do cadastro reserva, caso existam, visando igual oportunidade de negociação.

17.3.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

17.3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a SSP poderá:

17.3.6. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade, se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

17.3.7. Convocar os demais fornecedores do cadastro reserva, caso existam, visando igual oportunidade de negociação.
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17.3.8. Não havendo êxito nas negociações a Administração deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

 

17.4. Do cancelamento

17.4.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

17.4.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

17.4.3. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

17.4.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

17.4.5. Sofrer sanção administrativa cunho efeito torne-o proibido de celebrar Contrato administrativo com o Distrito Federal ou com a SSPDF.

 

17.5. Da utilização por órgãos ou entes não participantes

17.5.1. A SSPDF não autoriza a adesão de sua Ata de Registro de Preços.

 

17.6. Dos acréscimos quantitativos da ARP

17.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93 (art. 12, § 1º, do Decreto Distrital nº 39.103/2018).

 

17.7. Do Contrato oriundo da ARP

17.7.1. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata de registro de preços, conforme preceitua
o art. 12, § 4º, Decreto Distrital nº 39.103/2018.

17.7.2. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 (art. 12, § 3º,
do Decreto Distrital nº 39.103/2018).

 

17.8. Da validade da ARP e do gerenciamento

17.8.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

17.8.2. A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Coordenação de Planejamento de Aquisições e Contratações, nos termos do Decreto nº 40.079/2019.

 

17.9. Das condições gerais

17.9.1. A existência de preços registrados não obriga a SSPDF a firmar aquisições e contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição ou contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igual
condição.

17.9.2. Deverão estar incluídas no preço registrado, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação.

 

18. DO CONTRATO

18.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços (ARP), a(s) empresa(s) beneficiária(s) poderá(ão) ser convocada(s) para assinar o termo de
Contrato, ou retirar documento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento do Termo de Convocação.

18.2. O convocado poderá, a critério da Administração, assinar o Contrato diretamente no processo eletrônico (assinatura eletrônica), cabendo à Administração,
mediante prévio cadastro, a liberação para assinatura de usuário externo no SEI.

18.3. O prazo para assinatura do Contrato estabelecido no item 18.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela Licitante
vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Subsecretário de Administração Geral da SSPDF.

18.4. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo Licitante durante
toda a vigência contratual.

18.5. O Contrato a ser assinado subordina-se ao Termo Padrão nº 07/2002, em conformidade com o Decreto 23.287 de 17/10/2002 do Distrito Federal, que
segue como Anexo V a este Edital, e terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, a contar de sua assinatura.

18.6.  A vigência contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

18.7. Após a celebração do Contrato, a Licitante vencedora deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável por igual período, prestar uma das seguintes garantias:

18.7.1. caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
(redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

18.7.2. seguro-garantia; ou,

18.7.3. fiança bancária.

18.8. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

18.9. A garantia deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do Contrato.

18.10. Caso a Contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal,
CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8.

18.11. Toda e qualquer garantia prestada pela Licitante vencedora:

18.12. somente poderá ser levantada 90 (noventa) dias após a extinção do Contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

18.13. poderá, a critério da SSPDF, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a
garantia deverá ser reconstituída;

18.14. ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas ou judiciais.

18.15. Nos casos de alterações contratuais que promovam acréscimos ao valor inicialmente contratado, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada.

18.16. A garantia prestada deverá ser comprovada junto a Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios no prazo previsto no item 18.7.
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18.17. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

18.18. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo desta licitação deverá ser dirigido ao Executor de Contrato ou ao Presidente da Comissão
Executora do Contrato, a quem caberá análise do pedido e encaminhamento ao Subsecretário de Administração Geral da SSPDF a quem caberá o deferimento
ou não do pedido.

18.19. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, outro
Licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o Decreto Distrital nº 26.851/2006.

18.20. Este Edital, o Termo de Referência e seus anexos e a proposta de preços apresentada pela licitante vencedora farão parte integrante do Contrato.

18.21. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, legais e regulamentares.

18.22. São vedadas a subcontratação total ou parcial acima dos limites estabelecidos neste Edital, a associação da Contratada com outrem, a sub-rogação,
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.

  18.23. Será designado um Executor, ou uma Comissão Executora de Contrato, que terá as atribuições contidas na Lei 8.666/1993 e no Decreto Distrital nº
32.598/2010, a quem caberá a fiscalização e acompanhamento da obra nos termos do Edital, Projeto Básico e seus anexos.

 18.24. A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor total inicial atualizado do Contrato que se
fizerem necessários, observado o percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes, na
forma do art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.

18.25.    Incumbirá à SSPDF providenciar a publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Distrito
Federa (DODF).

 

19. DO REAJUSTE

19.1. Os preços relativos ao futuro Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995.

 

20. DOS ADITAMENTOS CONTRATUAIS

20.1. As alterações das especificações dos Contratos oriundos da ARP, para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da SSPDF, desde
que não decorrentes de erros ou omissões por parte da CONTRATADA, serão processados por meio de termo aditivo, observados os limites previstos no item
18.17 deste Edital (§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93).

20.2. As eventuais modificações de tratam o item 20.1, condicionam-se à elaboração de justificativa prévia, devidamente aceita pelo Subsecretário de
Administração Geral da SSPDF.

20.3. As alterações de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho
de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respectivo valor contratado, dispensam a celebração de aditamento, podendo ser processadas por
meio de apostila.

 

21. DA FISCALIZAÇÃO

21.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização da autoridade encarregada de acompanhar a execução do objeto desta licitação, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às exigências formuladas dentro das prescrições legais.

21.2. A fiscalização da Contratante não eximirá, em hipótese alguma, a Contratada de quaisquer outras fiscalizações de órgãos oficiais, quanto às obrigações
tributárias, fiscais, trabalhistas e demais que se fizerem necessárias.

21.3. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica
corresponsabilidade da Administração Contratante ou de seus agentes e prepostos.

21.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Edital, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a SSPDF.

 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos e condições previstas no item 11 do Termo de Referência (Anexo I ao Edital):

- na Academia de Polícia Militar de Brasília-APMDFD, situada no Setor Policial Sul-SPS S/N Brasília-DF, CEP 70.610-200; tel. 31906801;

- no Centro de Altos Estudos e Aperfeiçoamento- CAEAp/PMDF, situado na QNG AE 01 LOTE 22 Taguatinga Norte DF CEP 72.130-030;

- no Batalhão de Operações Especiais- BOPE/PMDF, situado no Setor Policial Sul-SPS Brasília DF 70297-400; no Batalhão da ROTAM/PMDF, situado no Setor de
Cargas Industria e Abastecimento- SCIA QD 14 -Guará Brasília-DF Brasília DF 71250-100;

- no Centro de Capacitação Física CECAF/CBMDF-SPS-situado no Setor Policial Sul-SPS Brasília DF 70297-400; no Centro de Capacitação Física -situado SPO, Lote
23, Conjunto A; 

- no Complexo da Polícia Civil do Distrito Federal, Brasília DF, 70610-907, tel. (61) 32074005; na Escola Superior de Polícia Civil do Distrito Federal- situada na QN
17, Conj 1 lotes 1 e 2, Riacho Fundo II- DF 71.881-686, tel. (61) 32075453;

- Anexo I, da Secretaria de Segurança Pública do DF, situado no Setor de Garagens Oficiais Norte - SGON, Quadra 05, Lote 23/795, Asa Norte, Brasília/DF,
telefone: (61) 3441-8628;

- Diretoria Penitenciária de Operações Especiais, situada na Rodovia DF, KM 04, Fazenda Papuda, São Sebastião-DF,  CEP: 71.686-670, tel. (61) 3335-9471

- Penitenciária II do Distrito Federal – PDF II, situada na Rodovia DF – 465, KM 04, Fazenda Papuda, São Sebastião-DF,  CEP 71.686-670, tel. (61) 3335-9570

- Penitenciária Feminina do Distrito Federal – PFDF, situado na Granja Luis Fernando Área Especial 1 Núcleo Rural Alagado - Pte. Alta Norte (Gama), Brasília - DF,
72460-00, tel. (61) 3273-6960

22.2. A entrega deverá ocorrer em dia de expediente, nos horários compreendidos entre 08h00 às 17h00.

22.3. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, da seguinte forma:

22.3.1. PROVISORIAMENTE, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, no ato da entrega do(s) material(is) ou equipamento(s), para efeito de posterior
verificação da conformidade do objeto com a especificação; e

22.3.2. DEFINITIVAMENTE, em até 30 (trinta) dias corridos, após verificação de que o material entregue possui todas as características consignadas neste Edital,
no que tange a quantidade solicitada e qualidade do produto especificada no Edital.

22.4. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.
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22.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do material/equipamento, nem ético-profissional pela
perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

22.6. Se a Licitante vencedora deixar de entregar o material e/ou equipamento dentro do prazo estabelecido sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital e
no Decreto Distrital nº 26.851/2006.

 

23. DO PAGAMENTO

23.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

23.2. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida Ativa da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros),
fornecida por meio da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

23.3. Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11.5.90;

23.4. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena
validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao;

23.5. Prova de regularidade com a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do site www.fazenda.df.gov.br.

23.6. Para as comprovações elencadas no item 23.2, serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa.

23.7. Os documentos elencados no item 23.2 poderão ser substituídos, no todo ou em parte, pelo SICAF.

23.8. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 00.394.718.0001/00.

23.9. As Notas Fiscais emitidas com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no item 23.2, não serão aceitas.

23.10. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação de pagamento.

23.11. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas que
sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

23.12. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial (item 23.11, in fine), serão devolvidas
pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

23.13. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, devidamente escoimados das causas que motivaram a rejeição.

23.14. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da
obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121/2016).

23.15. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a partir da data de sua
reapresentação.

23.16. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de apuração acerca de quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

23.17. Os pagamentos, pela SSPDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011).

23.18. Excluem-se das disposições do item 23.17:

23.18.1. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

23.18.2. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

23.18.3. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório
no âmbito deste ente federado.

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Edital de Pregão Eletrônico e do Contrato dele decorrente, em face do disposto no
art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 e nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, ensejará a aplicação de penalidade que obedecerá às normas
estabelecidas no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores (Anexo VII ao Edital).

24.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no Edital (Anexo VII) e no Contrato realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao Licitante/adjudicatário.

24.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A SSPDF poderá, na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do Edital que possam interferir no andamento do processo ou influir na
formulação da proposta, adotar uma das seguintes providências:

25.1.1. adiamento ou suspensão da licitação;

25.1.2. revogação ou anulação deste Edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em parte; ou

25.1.3. alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a republicação deste Edital, e, caso seja necessário, o estabelecimento de nova
data para a realização da licitação.

25.2. A anulação da licitação induz à do Contrato.

25.2.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

25.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

25.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos
documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.fazenda.df.gov.br/
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25.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, observar-se-á o que se segue:

25.5.1. Excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento;

25.5.2. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente na SSPDF.

25.6. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da Licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja
possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública do Pregão.

25.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.8. A critério do Pregoeiro, o prazo de 2 (duas) horas para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo
que se julgar necessário.

25.9. O Licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

25.10. A simples apresentação de documentação não envolve qualquer compromisso de contratação por parte da Administração, importando, porém, para o
Licitante a irrestrita e irretratável aceitação das condições de qualificação e dos termos deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/ e também na página da SSPDF
(www.ssp.df.gov.br/licitacoes ).

25.12. O inteiro teor do processo eletrônico está disponível para vista aos interessados por meio de disponibilização de acesso externo no SEI (serviço eletrônico
de informações).

25.12.1. O pedido de vista deverá ser encaminhado à Subsecretaria de Administração Geral através do e-mail licitacoes@ssp.df.gov.br.

25.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidos pelo Pregoeiro, no endereço eletrônico mencionado neste Edital, item 4, através dos fones
xx (61) 3441-8824 / 3441-8266 ou diretamente na Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios – SAM, Quadra “A”, Bloco “A”, CEP 70620-000, Brasília/DF.

25.14. O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais
resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital.

 

26. ANEXOS

26.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;

26.1.2. ANEXO II – Declaração de Sustentabilidade Ambiental (art. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012);

26.1.3. ANEXO III- Declaração para os fins do Decreto nº 39.860/2019;

26.1.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;

26.1.5. ANEXO V – Minuta de Contrato de Aquisição de Bens (entrega integral);

26.1.6. ANEXO VI – Decreto Distrital nº 26.851/2006 – regulamento de penalidades do DF.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto
nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012 (DODF 252, de 13/12/2012).

 

 

Subsecretário de Administração Geral

 

 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ssp.df.gov.br/licitacoes
mailto:licitacoes@ssp.df.gov.br
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ANEXO I AO EDITAL - DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA –  REGISTRO DE PREÇOS DE BEM COMUM

 

PROCESSO Nº: 00050-00004720/2021-09

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.10

REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO: Fornecimento Integral (de uma só vez) 

 

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de bens comuns de equipamentos de musculação (com montagem e instalação) para as forças de segurança do
Distrito Federal (PMDF, PCDF, CBMDF e SEAPE), para melhoria da saúde e  condicionamento físico dos profissionais de segurança pública. Conforme
especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

2.1. O presente termo de referência foi planejado e elaborado com fundamentos nos seguintes dispositivos legais:

2.1.1. Lei nº 8.078/1990, que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor.

2.1.2. Lei nº 8.666/1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências.

2.1.3. Lei nº 10.520/2002, que institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providências.

2.1.4. Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº
8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei
nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e nº 9.841,
de 5 de outubro de 1999.

2.1.5. Decreto Federal nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública
federal, recepcionado no âmbito da administração direta e indireta do Distrito Federal, por meio do Decreto distrital nº 40.205/2019.

2.1.6. Decreto Federal nº 7.174/2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação pela administração pública
federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da União.

2.1.7. Decreto Federal nº 9.412/2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação de trata o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

2.1.8. Lei Distrital nº 4.611/2011, que regulamenta no Distrito Federal o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as Leis Complementares
nº 127, de 14 de agosto de 2007, e nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e dá outras providências.

2.1.9. Lei Ddistrital nº 4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e
serviços pelo Distrito Federal.

2.1.10. Lei Distrital nº 5.525/2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o
valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.

2.1.11. Decreto Distrital nº 23.287/2002, que aprova modelo de Termos-Padrão e serem utilizados no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

2.1.12. Decreto Distrital nº 23.460/2002, que regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns,
instituída pela Lei Federal nº 10.520/2002.

2.1.13. Decreto Distrital nº 25.966/2005, que institui o e-Compras, Sistema de Controle e Acompanhamento de Compras e Licitações e Registro de
Preços do Distrito Federal, e dá outras providências (especificamente o art. 7º deste Decreto).

2.1.14. Decreto Distrital nº 26.851/2006, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº. 8.666/1993.

2.1.15. Decreto Distrital nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal,
e dá outras providências.

2.1.16. Decreto Distrital nº 32.767/2011, que dispõe sobre a regulamentação para a movimentação dos recursos financeiros alocados à “Conta Única” do
Tesouro do Distrito Federal, e dá outras providências.

2.1.17. Decreto Distrital nº 33.608/2012, que exclui do regime de centralização das licitações de compras, obras e serviços de que trata o art. 2º da Lei nº
2.340, de 12 de abril de 1999, os procedimentos licitatórios de interesse da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, e dá outras
providências.

2.1.18. Decreto Distrital nº 35.592/2014, que regulamenta o tratamento preferencial e simplificado nas contratações públicas das microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais previsto na Lei 4.611/2011, estabelece regras para a elaboração do Plano Anual de
Contratações Públicas para ampliação da participação das denominadas entidades preferenciais, e dá outras providências.

2.1.19. Decreto Distrital nº 39.453/2018, que regulamenta a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, que estabelece que, em compras e
contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do
Distrito Federal.

2.1.19.1. Portaria nº 514/2018/SEFP, que regulamenta os procedimentos administrativos básicos para realização de pesquisa de preços na aquisição de
bens e contratação de serviços em geral na forma do Decreto Distrital nº 39.453, de 14 de novembro de 2018.

2.1.19.2. Decreto Distrital nº 36.520/2015, e suas alterações,  que estabelece diretrizes e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras providências;

2.1.20. Decreto Distrital nº 37.121/2016, que dispõe sobre a racionalização e o controle de despesas públicas no âmbito do Distrito Federal.

2.1.21. Decreto Distrital nº 37.667/2016, que dispõe sobre a contratação de bens e serviços de Tecnologia da Informação no âmbito da Administração
Direta e Indireta do Distrito Federal, e dá outras providências;

2.1.22. Decreto Distrital n° 39.103/2018, que regulamenta, no âmbito do Distrito Federal, o Sistema de Registro de Preços e dá outras providencias.
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2.1.23. Decreto Distrital nº 39.453/2018, que regulamenta a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, que estabelece que, em compras e
contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do
Distrito Federal.

2.1.23.1.  Portaria nº 514/2018/SEPLAG, que regulamenta os procedimentos administrativos básicos para realização de pesquisa de preços na aquisição de
bens e contratação de serviços em geral na forma do Decreto Distrital nº 39.453, de 14 de novembro de 2018.

2.1.24. Decreto Distrital nº 40.079/2019, que aprova o Regimento Interno da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, DO INTERESSE PÚBLICO E ADMINISTRATIVO

3.1.1. A aquisição se faz necessário para atender

3.1.2. A Organização Mundial de Saúde – OMS (WHO, 1946 apud FLECK, 2000) define saúde não apenas como a ausência de doença, mas como a
situação de perfeito bem-estar físico, psíquico e social.  Do ponto de vista da saúde mental, o  espaço de trabalho  deve abarcar condições psicológicas e
sociológicas benéficas que atuem de forma positiva no comportamento das pessoas.

3.1.3. O condicionamento físico geral é um requisito básico para o exercício da atividade de segurança pública. Assim, uma estrutura adequada de
treinamento é fundamental para a execução das atividades atinentes à profissão, prevenindo lesões ortopédicas, melhorando a aptidão física e o desempenho
atlético,  autoestima, redução do risco de obesidade, doenças cardíacas, hipertensão, tromboses, lombalgias, diabetes tipo 2, asma, câncer, ansiedade,
depressão, osteoporose, insuficiência renal, demência, distúrbios do sono  e promovendo a qualidade de vida e a saúde.

3.1.4. Desta maneira, há que se considerar que tanto a aptidão física e psicológica, critérios utilizados no processo de seleção para o acesso as carreiras,
quanto à manutenção e ao aperfeiçoamento dessas capacidades  são consoantes ao desempenho das atividades profissionais de segurança pública, sendo
a atividade física também um dos requisitos básicos para esta profissão.

3.1.5. Ainda, sob a ótica da saúde, a prevenção das doenças cardíacas e da síndrome metabólica poderá refletir, num futuro próximo, em economia no
sistema de saúde pública, sobretudo nos gastos decorrentes da obesidade. Nesse contexto, é fundamental que o profissional de segurança pública do Distrito
Federal disponha de meios suficientes para a prática de atividades que contribuam com o desenvolvimento pessoal, necessário à atuação profissional.

3.1.6. A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que institui o Sistema Único de segurança pública (SUSP), estabelece que constitui objetivo da Política
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social "estimular e incentivar a elaboração, a execução e o monitoramento de ações nas áreas de valorização
profissional, de saúde, de qualidade de vida e de segurança dos servidores que compõem o sistema nacional de segurança pública". A Lei Distrital nº 6.456, de
26 de dezembro de 2019, por sua vez, institui a Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social no Distrito Federal tem como um dos seus objetivos, no art.
5º, inciso XI, "promover a valorização, a saúde, a qualidade de vida e a segurança dos profissionais de segurança pública e seus familiares". A Portaria nº 790, de
24 de outubro de 2019, revogada pela Portaria n.º 629, de 27 de novembro de 2020, era expressa no que se refere à (i) estruturação de programas de melhoria
de condicionamento físico (art. 4°, §2°, inc. VI); (ii) estruturação de núcleos de atividades físicas coordenados por profissionais de educação física (art. 4°, §2°,
inc. XII); e (iii) aquisição de equipamentos de musculação, de ginástica e fisioterapêuticos (art. 4°, §2°, inc. XIX). Todas essas ações integram o eixo Valorização
dos Profissionais de Segurança Pública que compreende a promoção da saúde e segurança do trabalho dos profissionais de segurança pública. 

3.1.7. Dessa forma, caracteriza-se o interesse público e administrativo da aquisição do bem comum almejado por esta Administração.

3.2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO SER AQUISIÇÃO DE BEM COMUM E DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

3.2.1. Por tratar de aquisição de complexidade baixa, que pode ser operacionalizado por técnicas de amplo conhecimento do mercado, a aquisição
almejada pode ser enquadrada como aquisição de bem comum, a exemplo do que se verifica em outras aquisições similares, inclusive desta SSP, portanto a
seleção neste certame também poderá ser realizada por meio de licitação na modalidade de Pregão na forma Eletrônica, nos termos da Lei nº 10.520/2002,
Decreto distrital nº 23.460/2002 e do Decreto federal nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição
de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da
administração pública federal, recepcionado no âmbito da administração direta e indireta do Distrito federal, por meio do Decreto distrital nº 40.205/2019.

3.2.2. Sendo assim, a modalidade de pregão eletrônico poderá propiciar a aquisição adequada ao atendimento das necessidades da Secretaria de Ensino
e Gestão de Pessoas,  SUEGEP/SSPDF, uma vez que será possível comparar objetivamente as especificações das propostas que serão apresentadas com as
especificações contidas neste Termo de Referência, e, após tal cotejo, e tendo como critério de julgamento o menor preço, não haverá comprometimento da
qualidade mínima desejada, visto que as propostas que não possuírem especificações de acordo com o Edital serão desclassificadas, sendo mantidas apenas as
que possuírem.

3.2.3. É possível observar, diante das especificações contidas nos itens 6 e seguintes deste Termo de Referência que o objeto almejado possui padrões
de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante especificações usuais adotadas no mercado, de forma a permitir aos potenciais fornecedores do
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação condições de ofertarem suas propostas, sendo possível a comparação objetiva das mesmas tendo como
critério de julgamento o menor preço sem comprometimento da qualidade desejada, a exemplo das propostas que foram levantadas para balizamento de
preços; logo vislumbra-se para o presente certame a obediência ao disposto no art. 1º, caput, e Parágrafo único da Lei nº 10.520/2002, podendo o objeto da
licitação ser considerado aquisição de bem comum, sendo portanto, aplicável a modalidade pregão em sua forma eletrônica, o que proporcionará à esta
Administração a aquisição adequada ao atendimento das necessidades almejadas no objeto deste certame.

3.2.4. A licitante poderá cotar quantidade inferior ao quantitativo contido neste Termo, visando  a ampliação da competitividade e
devendo obedecer o quantitativo mínimo, quando exigível para preservar a economia de escala.

4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO DO OBJETO DO CERTAME EM GRUPO E ITENS

4.1. O presente Termo foi elaborado com o parcelamento dos objetos em grupos:

4.1.1. Para o Grupo 1, verificou-se a necessidade de agrupar os itens por tratar de aquisição de equipamentos ergométricos, para que reúnam as
mesmas características de cor, tonalidade, design, simetria, atendendo ao princípio da padronização dos equipamentos e uniformização do objeto, considerando
futuras manutenções, assistência técnica e garantia prevista, conforme o art. 15 da Lei n° 8.666/93.

4.1.2. já o Grupo 2, priorizamos equipamentos de musculação visando manter o mesmo padrão dos equipamentos o que facilitará na reposição de
peças e futuras manutenções dos equipamentos adquiridos;

4.1.3. Quanto ao Grupo  3, observou-se a necessidade  de agrupá-los para manter  a harmonia visual das características  dos equipamentos como:
estofado, design, tamanho;

4.1.4. A separação realizada para o grupo 4, busca evitar divergências nos tamanhos e materiais utilizados nas barras de musculação a serem adquiridas.
E, também, para que não ocorram divergências quanto aos encaixes das anilhas, presilhas e barras;

4.1.5. O agrupamento 5, visa a aquisição de anilhas e suporte de barras e anilhas, essa agrupamento foi realizado com a intenção de evitar divergências
quanto aos tamanho das anilhas e encaixe das anilhas nas barras. 

4.1.6. Os diversos puxadores que compõe o grupo 6 foram separados dos demais grupos e itens  com o fim de  manter os modelos de puxadores
semelhantes, observando: cor, tamanho, materiais utilizados na confecção desses puxadores.

4.1.7. Em relação a separação dos itens, levou-se em consideração a peculiaridade de cada item, porque, são objetos comercializados por fabricantes
específicos e facilmente encontrados no mercado. E, o agrupamento deles poderia dificultar a realização do pregão em razão da especificidade deles.
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4.2. Sopesando as inegáveis vantagens operacionais e logísticas advindas com o agrupamento do objeto por grupos, em cotejo com a competitividade
necessária ao certame, entendeu-se não haver máculas ao procedimento. Assim, em que pese o disposto na Súmula 247 do TCU, transcrita acima, há que se
ressaltar que a licitação por itens é regra, e a licitação por grupos é a exceção, que, sendo plenamente legal, apenas prescinde de justificativa plausível, conforme
disposto pelo próprio TCU, no acórdão nº 1167/2012-Plenário, TCU 000.431/2012-5, rel. Min. José Jorge, 16.5.2012;

4.3. Ainda no tocante à jurisprudência do Tribunal de Contas da União, o Ministro José Jorge preleciona que "a adjudicação por grupo ou lote não
pode ser tida, em princípio, como irregular (...) a Súmula n" 247 do TCU estabelece que as compras devam ser realizadas por item e não por preço global, sempre
que não haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia de escala".  Nesse sentido, entendeu o relator que não houve a alegada afronta à
jurisprudência do TCU, ressaltando que "a interpretação da Súmula/TCU 247 não pode se restringir à sua literalidade, quando ela se refere a itens. A partir de
uma interpretação sistêmica, há de se entender itens, lotes e grupos",  (grifo nosso)  Acórdão 5134/2014-Segunda Câmara, TCU 015.249/2014-0, relator
Ministro José Jorge, 23.9.2014.

4.4. Assim, diante do exposto, o objeto será parcelado da seguinte maneira:

  

 
 
 
 

GRUPO 1

ITEM  OBJETO
1 ESTEIRA
2 ELÍPTICO
3 ESCADA
4 BICICLETA ERGOMÉTRICA (VERTICAL)

GRUPO 2 

5 HACK DE AGACHAMENTO LIVRE E SUPINO
6 LEG 45°
7 LEG HORIZONTAL 180º
8 HACK GUIADO SMITH
9 MESA FLEXORA DEITADA
10 CADEIRA FLEXORA
11 CADEIRA EXTENSORA
12 ADUTORA E ABDUTORA CONJUGADAS
13 BANCO PARA PANTURRILHA
14 GRAVITON COM PARALELAS PROFISSIONAL
15 CROSS OVER COM POLIAS REGULÁVEIS (SUPERIOR E INFERIOR)
16 PUXADA MÁQUINA
17 REMADA MÁQUINA SENTADO C/APOIO
18 CRUCIFIXO FLY
19 APARELHO SUPINO SENTADO (VERTICAL)
20 DESENVOLVIMENTO OMBRO MÁQUINA
21 MESA DE BÍCEPS SCOTT

GRUPO 3

22 BANCO SISSY
23 REMADA CAVALO
24 BANCO DE SUPINO (INCLINÁVEL E DECLINÁVEL) 0 A 90º
25 BANCO DE SUPINO RETO HORIZONTAL
26 BANCO LOMBAR

GRUPO 4

 
27 BARRA 180 CM
28 BARRA 150 CM
29 BARRA 120 CM
30 BARRA W
31 BARRA H
32 PRESILHAS PARA BARRA EM AÇO
33 SUPORTE DE CHÃO PARA BARRAS

GRUPO 5

 
34 PAR DE ANILHA DE 20 KG
35 PAR DE ANILHA DE 15 KG
36 PAR DE ANILHA DE 10 KG
37 PAR DE ANILHA DE 5 KG
38 PAR DE ANILHA DE 4 KG
39 PAR DE ANILHA DE 3 KG
40 PAR DE ANILHA DE 2 KG
41 PAR DE ANILHA DE 1 KG
42 SUPORTE DE ANILHAS
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GRUPO 6

43 PUXADOR PULLEY 120 CM
44 PUXADOR TRIANGULO
45 PUXADOR RETO 50 CM
46 PUXADOR CROSS MANOPLA PVC
47 PUXADOR CORDA
48 PUXADOR (V) TRÍCEPS

ITENS 

49 TORRE DE  HALTERES (1 A 10 KG com SUPORTE)
50 KIT DUMBELL (PARES DE 12 A 30KG com SUPORTE)
51 KITS CANELEIRA
52 ESPALDAR
53 ESTANTE ORGANIZADORA DE COLCHONETES
54 PISO EMBORRACHADO
55 COLCHONETE

 

4.5. JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.5.1. Para a presente aquisição será processada por meio do Sistema de Registro de Preços devido à conveniência da Administração em realizar
aquisição de forma parcelada sem perder economia de escala. Existe a demanda para fornecimento dos equipamentos de academia, não podendo estabelecer a
periodicidade, evitando que o processo aquisitivo torne menos oneroso para Administração Pública, fazendo as aquisições nos momentos necessários.

4.5.2. A presente aquisição de bens comuns de equipamentos de musculação visa atender diversos órgãos das forças de segurança do Distrito Federal,
como, PMDF, PCDF, CBMDF e SEAPE, em razão disso,  o objeto se enquadra no inciso III, art. 3º, do Decreto Distrital nº 39.103/2018, assim vejamos:

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado quando:
III – quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou
programas de programas de governo, ou

4.6. Cabe ressaltar, que já existe previsão orçamentária para custear os gastos necessários na compra desses equipamentos.

4.7. JUSTIFICATIVA NA ADOÇÃO DO SIGILO DO ORÇAMENTO-BASE

4.7.1. O decreto Nº 10.024/19, estabelece que o valor máximo aceitável ou valor estimado  das aquisições ou contratações poderão ser sigilosos. Em
razão disso, adotamos a forma sigilosa para a presente aquisição, pois, nessa etapa da contratação os licitantes ofertaram preços condizentes com o valor de
mercado dos produtos pretendidos pela Administração Pública, observando assim princípios públicos como: eficiência, eficácia, economicidade. Essa opção do
sigilo no orçamento-base  no valor dos produtos pretendidos pelo ente  público não possibilita o conhecimento prévio pelos licitantes do valor  estimados na
pesquisa mercadológica realizada pela administração pública, espera-se  que a adoção dessa pratica legal restrinjam  preços superfaturados e,
consequentemente, prejuízo para Estado, e, que as as empresas apresentem propostas mais realistas economicamente. 

4.7.2.  Assim, em razão do objeto desse Termo de Referência ser bem comum, com baixa complexidade para aquisição e com inúmeras empresas que
trabalham com esses equipamentos,  optamos pela adoção do sigilo do orçamento-base para que os preços ofertados pelas empresas participantes do
certame aproximem-se dos valores praticados do mercado evitando compras públicas com preços superfaturados.

4.8. JUSTIFICATIVA DA RESTRIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS, PESSOAS FÍSICAS NÃO EMPRESÁRIAS E DE SUBCONTRATAÇÃO

4.8.1. Não será permitida a participação de empresas consorciadas e a subcontratação, uma vez que não há complexidade para a aquisição do bem
objeto do certame em tela, o qual se resume em equipamentos de ergometria e a aparelhos de musculação, que justificaria a permissão de empresas
participarem em consórcio ou a subcontratação de parcelas não relevantes do objeto, o que justifica tal impedimento visto que a amplitude do objeto almejado
ou a diversidade de elementos que o compõem não evidenciam dificuldade de o objeto ser implementado por uma empresa para cada grupo.

4.8.2. Não é possível a participação de pessoas físicas não empresárias neste certame, uma vez que não possuem os requisitos mínimos indispensáveis
para o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, não havendo como verificar a documentação de habilitação jurídica, fiscal e qualificação técnica,
entre outras, por não possuírem tais documentos, assim a minuta padrão do edital estabeleceu em seu item 2.1:

 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta licitação que comprovem sua
qualificação, na forma indicada neste Edital:

4.9. JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO SER EXCLUSIVA PARA ENTIDADES ESPECIAIS (MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS)

4.10. Na forma do art. 2º, inc. II, do Decreto Distrital nº 35.592/2011, considerando que o valor da contratação é abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil)
Reais, a presente licitação será exclusiva para entidades preferenciais (MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS),  para o  grupo 6,  e, para  os itens de 49 a 55, da planilha de estimativa de custos e do valor de referência estimado,  serão destinados a cota
exclusiva, nos termos do art. 25 da Lei n.º 4611/2011 c/c o art. 7º do Decreto n.º 35.592/2014.

4.11. Os  GRUPOS 1, 2, 3, 4 e 5 serão​ destinados a participação geral;

4.11.1. O tratamento favorecido e diferenciado não poderá ser aplicado em favor de entidade que, em decorrência do valor da licitação a que estiver
concorrendo, venha a auferir faturamento que acarrete o seu desenquadramento da condição de microempresa;

4.11.2. Decreto Distrital nº 35.592/2014, que regulamenta o tratamento preferencial e simplificado nas contratações públicas das microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais previsto na Lei nº 4.611, de 9 de agosto de 2011, estabelece regras para a elaboração do Plano
Anual de Contratações Públicas para ampliação da participação das denominadas entidades preferenciais.

4.12.  JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DE PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

4.12.1. Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental.

4.12.2. As empresas licitantes interessadas neste certame deverão se atentar quanto às obrigações estabelecidas no subitem deste Termo de Referência,
que trata (DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL).

 

5. PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E  DO VALOR DE REFERÊNCIA ESTIMADO

5.1. PLANILHA
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ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

 CÓDIGO
CATMAT

QUANTIDADE  VALOR DO
INTERVALO

MONETÁRIO

VALOR DE
REFERÊNCIA

ESTIMADO UNITÁRIO

VALOR DE REFERÊNCIA

GRUPO 1

1 ESTEIRA ERGOMÉTRICA UNID 74462 55

 

R$ 20,00

 

R$  R$ 

2 APARELHO ELÍPTICO UNID 319332 13 R$ R$

3 SIMULADOR DE ESCADA UNID 150317 16 R$ R$

4 BICICLETA ERGOMÉTRICA UNID 68357 32 R$ R$

VALOR PARCIAL DO GRUPO 1: R$

GRUPO 2

5 HACK AGACHAMENTO
LIVRE E SUPINO UNID 442719 11

R$ 20,00

 

R$ R$

6 LEG PRESS 45º UNID 112291 10 R$ R$

7 LEG HORIZONTAL 180º UNID 112305 7 R$ R$

8 HACK GUIADO SMITH  UNID 112291 9 R$ R$

9 MESA FLEXORA
HORIZONTAL UNID 150380 12 R$ R$

10 CADEIRA FLEXORA UNID 112305 6 R$ R$

11 CADEIRA EXTENSORA UNID 112305 11 R$ R$

12 CADEIRA ADUTORA E
ABDUTORA CONJUGADAS UNID 112291 11 R$ R$ 

13 BANCO PARA PANTURRILHA UNID 112305 6 R$ R$

14 GRAVITON COM PARALELAS
PROFISSIONAL UNID 150380 9 R$ R$

15 APARELHO CROSS OVER
ANGULAR UNID 460206 10 R$ R$

16 PUXADA MÁQUINA UNID 150380 10 R$ R$

17 REMADA SENTADA C/
APOIO UNID 112305 10 R$ R$

18 CRUCIFIXO FLY  UNID 112305 7 R$ R$7

19 SUPINO VERTICAL
MÁQUINA UNID 112305 7 R$ R$

20 DESENVOLVIMENTO
OMBRO MAQUINA UNID 112291 8 R$ R$

21 MESA BÍCEPS UNID 112305 11 R$ R$

VALOR PARCIAL DO GRUPO 2: R$ 

GRUPO 3

22 BANCO SISSY UNID 112291 8

 

R$ 10,00

 

R$ R$ 

23 REMADA CAVALO UNID 112305 7 R$ R$

24 BANCO SUPINO REGULÁVEL UNID 112305 20 R$ R$

25 BANCO SUPINO
HORIZONTAL UNID 112305 10 R$ R$

26 BANCO LOMBAR UNID 112305 9 R$ R$

VALOR PARCIAL DO GRUPO 3: R$

GRUPO 4

27 BARRA MACIÇA PARA
MUSCULAÇÃO 180CM UNID 28797 70 R$ 10,00

 
R$ R$

28 BARRAS   MACIÇA PARA
MUSCULAÇÃO 150CM

UNID 28797 70 R$ R$
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29 BARRA  MACIÇA PARA
MUSCULAÇÃO 120CM UNID 370708 70 R$ R$

30 BARRA MACIÇA PARA
MUSCULAÇÃO W UNID 35122 70 R$ R$

31 BARRA  MACIÇA PARA
MUSCULAÇÃO H UNID 35122 70 R$ R$

32 PRESILHAS PARA BARRA EM
AÇO  COM 10 UNIDADES KT 112305 86 R$ R$

33 SUPORTE DE CHÃO PARA
BARRAS UNID 150986 29 R$  R$ 

VALOR PARCIAL DO GRUPO 4: R$ 

GRUPO 5

34 PAR DE ANILHAS DE 20KG -  UNID 150571 73

R$ 10,00

 

R$ R$

35 PAR DE ANILHAS DE 15KG UNID 150571 63 R$ R$

36 PAR DE ANILHAS DE 10KG UNID 30104 79 R$ R$

37 PAR DE ANILHAS DE 5KG UNID 30104 76 R$ R$

38 PAR DE ANILHAS DE 4KG UNID 150571 53 R$ R$

39 PAR DE ANILHAS DE 3KG UNID 65927 53 R$ R$

40 PAR DE ANILHAS DE 2KG UNID 112305 53 R$ R$

41 PAR DE ANILHAS DE 1KG UNID 30104 53 R$ R$

42 SUPORTE PARA ANILHAS UNID 112305 17 R$ R$

VALOR PARCIAL DO GRUPO 5: R$ 

GRUPO 6

43 PUXADOR PULLEY 120CM UNID 150397 33

 

R$ 10,00

 

R$  R$

44 PUXADOR TRIANGULO UNID 112291 33 R$  R$

45 PUXADOR RETO 50 CM UNID 112305 33 R$ R$

46 PUXADOR V UNID 34037 33 R$ R$

47 PUXADOR CROSS MANOPLA
PVC UNID 382427 33 R$ R$

48 PUXADOR CORDA UNID 465043 33 R$ R$

VALOR PARCIAL DO GRUPO 6: R$ 

ITENS

49 TORRE DE HALTERES (de 1 a
10Kg com suporte vertical)  KT 445197 11 R$ 20,00 R$  R$ 

50
KIT DUMBELL (DE 12 A 30
KG COM SUPORTE COM

SUPORTE HORIZONTAL) 

KT 445197 10 R$ 20,00 R$  R$ 

51

KIT CANELEIRAS (UM) PAR
DE CANELEIRAS DE 1KG,
2KG, 3KG, 4KG,  5KG,  6KG,
7KG, 8KG, 9KG E 10KG;

KT 294008 4 R$ 5,00 R$  R$ 

52 ESPALDAR PARA
ALONGAMENTO UNID 112291 10 R$ 20,00 R$  R$ 

53 ESTANTE ORGANIZADORA
DE COLCHONETE UNID 30104 10 R$ 5,00 R$  R$ 

54 PISO EMBORRACHADO
15MM UNID 94846 340 R$ 20,00 R$  R$ 

55 COLCHONETE DE
ACADEMIA UNID 139572 190 R$ 20,00 R$  R$ 

VALOR PARCIAL DOS ITENS:   R$ 
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ESTIMATIVA

VALOR PARCIAL DO GRUPO 1: R$ 

VALOR PARCIAL DO GRUPO 2: R$ 

VALOR PARCIAL DO GRUPO 3: R$ 

VALOR PARCIAL DO GRUPO 4: R$ 

VALOR PARCIAL DO GRUPO 5: R$ 

VALOR PARCIAL DO GRUPO 6: R$ 

VALOR PARCIAL DOS ITENS: R$ 

 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL ESTIMADO: R$ 

5.2. O valor de referência estimado do presente termo possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno, sendo divulgados, logo após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e
das demais informações necessárias à elaboração das propostas;

5.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta, encontra-se  na coluna INTERVALO MONETÁRIO, apresentado na planilha acima, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 14, do
Decreto Federal nº 10.024/2019;

5.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito neste  Termo, com as  do  COMPRAS GOVERNAMENTAIS –
CATMAT/CATSER, prevalecerão as especificações constantes neste Termo de Referência. Para elaboração da proposta o participante deve se basear no descritivo
contido no Termo de Referência;

5.5. A licitante não poderá cotar quantidade inferiores aos quantitativos estabelecidos acima, visando garantir padronização dos equipamentos que
compõe cada grupo e itens;

5.6. Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a  contratação, respeitada a ordem de classificação,
poderão ser convocados tantos licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.;

5.7. O valor de referência estimado para as aquisições é SIGILOSO, contido na planilha comparativa de preços constante nos autos, apurado mediante
pesquisa de mercado e de preços praticados pela Administração, na seguinte classificação de despesas:

 

Itens Natureza/Elemento de Despesa Valor

1 a 55 44.90.52.10  R$ 

 

6. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS

a) As especificações mínimas aceitáveis dos equipamentos abaixo relacionados devem atender ao contido no anexo IV, presente nesse Termo de
Referência. 

6.1. ITEM 1 - ESTEIRA ERGOMÉTRICA

6.1.1. CARACTERISTÍCAS:

6.1.2. ESTRUTURA EM AÇO COM CARENAGENS, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.1.3. FONTE DE ENERGIA DE 100 V-240 V;

6.1.4. CAPACIDADE DO MOTOR DE NO MÍNIMO 3.0 HP;

6.1.5. TESTES REALIZADOS, COM COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL, DE FUNCIONAMENTO DA ESTEIRA EM CONDIÇÕES NORMAIS DE TRABALHO, POR NO
MÍNIMO 1.500 (MIL E QUINHENTAS) HORAS, ININTERRUPTAS;

6.1.6. SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICA ELÉTRICA POR MECANISMO COMPUTADORIZADO OU SEMI AUTOMÁTICA, COM UTILIZAÇÃO MÍNIMA
DE 300 HORAS ENTRE ABASTECIMENTOS OU LONA DE ALTO DESEMPENHO QUE NÃO NECESSITA LUBRIFICAÇÃO.

6.1.7. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR, LIVRO E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO, O EQUIPAMENTO DEVE APRESENTAR RODAS PARA FACILITAÇÃO DO
TRANSPORTE E PÉS NIVELADORES;

6.1.8. PAINEL DE CONTROLE;

6.1.9. PAINEL DE CONTROLE ELETRÔNICO CONSTRUÍDO EM MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, VISORES DE FÁCIL LEITURA (EM PORTUGUÊS) E
COMANDOS DE FÁCIL ACESSO E COM ATALHO PARA NO MÍNIMO 4 (QUATRO) VELOCIDADES;

6.1.10. PAINEL DE CONTROLE QUE APRESENTE INFORMAÇÕES SOBRE: VELOCIDADE (KM/H) NÍVEIS DE INTENSIDADE / CARGA, CALORIAS, TEMPO DE
DURAÇÃO DA ATIVIDADE, DISTÂNCIA PERCORRIDA E BATIMENTOS CARDÍACOS POR MINUTO;

6.1.11. SUPERFÍCIE DE TRABALHO COM UMA ÁREA DE TRABALHO MÍNIMA DE 1,50 M DE COMPRIMENTO POR 0,55 M DE LARGURA;

6.1.12. ADAPTABILIDADE;

6.1.13. CAPACIDADE PARA SUPORTAR INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, DURANTE SEU TREINAMENTO, COM ESTATURA ENTRE 1,50 E 1,95 M DE ALTURA
E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 160 QUILOGRAMAS;

6.1.14. FUNCIONALIDADE:

6.1.15. VELOCIDADE;

6.1.16. A VELOCIDADE DA PASSADEIRA A PARTIR DE 0,5 KM/H, SER IGUAL OU SUPERIOR A 20 KM/H, COM FRACIONAMENTO CONTROLADO, PONTO A
PONTO, A CADA 0,1 KM/H;

6.1.17. A VELOCIDADE DA PASSADEIRA DEVE PERMITIR A VELOCIDADES DE ATALHO (PASSAGEM RÁPIDA DA VELOCIDADE) DE PELO MENOS 4
VELOCIDADES PRÉ-PROGRAMADAS;

6.1.18. SISTEMA DE INCLINAÇÃO DE 15 % (NO MÍNIMO);

6.1.19. POSSUIR SISTEMA DE AMORTECIMENTO CAPAZ DE ABSORVER O IMPACTO PRODUZIDO PELA PRESSÃO DOS PÉS DO USUÁRIO DURANTE A
CAMINHADA OU A CORRIDA;
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6.1.20. PROGRAMAS DE TREINAMENTO COM MÍNIMO NO 8 PROGRAMAS PRÉ-DEFINIDOS,

6.1.21. SISTEMA DE AFERIÇÃO DA FREQUÊNCIA CARDÍACA ATRAVÉS DE SENSORES POR CONTATO (HAND GRIP) E TELEMETRIA (SENSOR DE BATIMENTOS
CARDÍACOS POR CINTA TORÁCICA);

6.1.22. COMPONENTES BÁSICOS DE SEGURANÇA;

6.1.23. ISOLAMENTO E ATERRAMENTO PARA TODOS SEUS COMPONENTES ELÉTRICOS;

6.1.24. BOTÃO DE EMERGÊNCIA QUE QUANDO ACIONADO INTERROMPA IMEDIATAMENTE TODO O MOVIMENTO NO APARELHO;

6.1.25. BARRA FRONTAL E CORRIMÃOS LATERAIS DE SEGURANÇA;

6.1.26. PASSADEIRA FEITA EM MATERIAL ANTI-DERRAPANTE;

6.1.27. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS, OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.2. ITEM 2 - APARELHO ELÍPITICO

6.2.1. CARACTERÍSTICAS:

6.2.2. ESTRUTURA EM AÇO COM CARENAGENS, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.2.3. PEDAIS CONSTRUÍDOS ESPECIALMENTE PARA O APARELHO COM ROLAMENTOS OU BUCHAS EM TODOS OS PONTOS QUE EXISTAM ARTICULAÇÕES
OU ATRITO;

6.2.4. APARELHO (ELÍPTICOS) DEVE SER AUTO-SUFICIENTE NA PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O COMPLETO E TOTAL ACIONAMENTO DO
SISTEMA DE RESISTÊNCIA/CARGA E SEUS CONTROLES ELETRÔNICOS;

6.2.5. SISTEMA DE TRANSMISSÃO COM POLIAS OU ENGRENAGENS METÁLICAS, EM AÇO COM ROLAMENTOS BLINDADOS, ESPECIALMENTE, PROJETADAS
PARA RECEBER CORREIAS COM COMPOSIÇÃO NATURAL E/OU SINTÉTICA, OU CORRENTES DE TRANSMISSÃO;

6.2.6. SISTEMA DE TRANSMISSÃO COM TESTES DE DURABILIDADE DE NO MÍNIMO 3.000 HORAS SOMENTE COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, SEM
SUBSTITUIÇÃO DE COMPONENTES, COMPROVADA POR ATESTADOS E/OU DOCUMENTOS;

6.2.7. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR, LIVRO E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO, O EQUIPAMENTO DEVE APRESENTAR RODAS PARA FACILITAÇÃO DO
TRANSPORTE E PÉS NIVELADORES;

6.2.8. PAINEL DE CONTROLE ELETRÔNICO CONSTRUÍDO EM MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, VISORES COM DISPLAY LCD DE FÁCIL LEITURA
(EM PORTUGUÊS) E COMANDOS DE FÁCIL ACESSO E DIGITAÇÃO, QUE APRESENTE INFORMAÇÕES SOBRE: VELOCIDADE (KM/H) NÍVEIS DE INTENSIDADE / CARGA,
CALORIAS, TEMPO DE DURAÇÃO DA ATIVIDADE, DISTÂNCIA PERCORRIDA E BATIMENTOS CARDÍACOS POR MINUTO;

6.2.9. POSICIONAMENTO DE APOIOS, DE EMPUNHADURAS E DE PEDAIS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM ESTATURA ENTRE
1,50 E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 150 QUILOGRAMAS;

6.2.10. O APARELHO DEVE PROMOVER MOVIMENTOS EM MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES;

6.2.11. PROGRAMAS DE TREINAMENTO COM INTENSIDADE PRÉ-DETERMINADA E CONTROLADA COM NO MÍNIMO DE 8 NÍVEIS DE RESISTÊNCIA;

6.2.12. SISTEMA DE AFERIÇÃO DA FREQUÊNCIA CARDÍACA ATRAVÉS DE SENSORES POR CONTATO (HAND GRIP) E TELEMETRIA (SENSOR DE BATIMENTOS
CARDÍACOS POR CINTA TORÁCICA);

6.2.13. SEGURANÇA:

6.2.14. COMPONENTES BÁSICOS DE SEGURANÇA

6.2.15. CORRIMÃOS RECOBERTOS COM MATERIAL ANTI-DESLIZANTE;

6.2.16. PEDAIS COM ACABAMENTO ANTI-DERRAPANTE;

6.2.17. PROTEÇÕES DE PARTES MÓVEIS;

6.2.18. TODAS AS PARTES MÓVEIS, COM EXCEÇÃO DOS PEDAIS E BRAÇOS MÓVEIS, DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE PROTEGIDAS POR CARENAGENS
HAVENDO DURANTE SUA OPERAÇÃO CONDIÇÃO DE ACESSO SOMENTE ÀS ÁREAS DE COMANDO E USO;

6.2.19. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.3. ITEM 3 - SIMULADOR DE ESCADA

6.3.1. CARACTERISTÍCAS:

6.3.2. ESTRUTURA EM AÇO COM CARENAGENS, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.3.3. FONTE DE ENERGIA DE 100 V-240 V;

6.3.4. CAPACIDADE DE SUPORTAR USUÁRIOS DE ATÉ  150 KG (MÍNIMO EXIGIDO);

6.3.5. DEGRAUS EM CHAPA DE AÇO;

6.3.6. VELOCIDADE DOS DEGRAUS DE 20 A 150 DEGRAUS POR MINUTO;

6.3.7. SENSOR DE BATIMENTO CARDÍACO.

6.3.8. APOIOS LATERAIS EM AÇO CARBONO

6.3.9. SEGURANÇA:

6.3.10. ISOLAMENTO E ATERRAMENTO PARA TODOS SEUS COMPONENTES ELÉTRICOS;

6.3.11. BOTÃO DE EMERGÊNCIA QUE QUANDO ACIONADO INTERROMPA IMEDIATAMENTE TODO O MOVIMENTO NO APARELHO;

6.3.12. SISTEMA COM FUNÇÃO DE PARADA AUTOMÁTICA

6.3.13. BARRA FRONTAL E CORRIMÃOS LATERAIS DE SEGURANÇA;

6.3.14. PASSADEIRA FEITA EM MATERIAL ANTI-DERRAPANTE;

6.3.15. TODAS AS PARTES MÓVEIS, COM EXCEÇÃO DA PASSADEIRA, DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE PROTEGIDAS POR CARENAGENS, HAVENDO DURANTE
SUA OPERAÇÃO CONDIÇÃO DE ACESSO SOMENTE ÀS ÁREAS DE TRABALHO;

6.3.16. REFERÊNCIA: MATRIX, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da Lei
8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.4. ITEM 4 - BICICLETA ERGOMÉTRICA (VERTICAL)

6.4.1. CARACTERISTÍCAS:
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6.4.2. ESTRUTURA EM AÇO COM CARENAGENS, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.4.3. APARELHO (BICICLETA ESTACIONÁRIA) DEVE SER AUTO-SUFICIENTE NA PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O COMPLETO E TOTAL
ACIONAMENTO DO SISTEMA DE RESISTÊNCIA / CARGA E SEUS CONTROLES ELETRÔNICOS;

6.4.4. SISTEMA DE TRANSMISSÃO POR POLIAS OU ENGRENAGENS METÁLICAS, EM AÇO, COM ROLAMENTOS BLINDADAS, ESPECIALMENTE PROJETADAS
PARA RECEBER CORREIAS COM COMPOSIÇÃO, NATURAL E/OU SINTÉTICA, OU CORRENTES DE TRANSMISSÃO;

6.4.5. TESTES DE RESISTÊNCIA E DURABILIDADE DE NO MÍNIMO 3.000 HORAS SOMENTE COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEM SUBSTITUIÇÃO DE
COMPONENTES;

6.4.6. ACABAMENTOS;

6.4.7. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR, LIVRO E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO, O EQUIPAMENTO DEVE APRESENTAR RODAS PARA FACILITAÇÃO DO
TRANSPORTE E PÉS NIVELADORES;

6.4.8. PAINEL DE CONTROLE ELETRÔNICO CONSTRUÍDO EM MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, VISORES COM DISPLAY LCD DE FÁCIL LEITURA
(EM PORTUGUÊS) E COMANDOS DE FÁCIL ACESSO E DIGITAÇÃO, QUE APRESENTE INFORMAÇÕES SOBRE: VELOCIDADE (KM/H) NÍVEIS DE INTENSIDADE / CARGA,
CALORIAS, TEMPO DE DURAÇÃO DA ATIVIDADE, DISTÂNCIA PERCORRIDA E BATIMENTOS CARDÍACOS POR MINUTO;

6.4.9. POSICIONAMENTO DE ASSENTO E DE GUIDÃO QUE ACOMODE INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM ESTATURA ENTRE 1,50 E 1,95 M DE
ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 150 QUILOGRAMAS;

6.4.10. REGULAGEM DE POSIÇÃO DO ASSENTO POR PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO COM SISTEMA DE ENGATE RÁPIDO, PARA
SELECIONAR A POSIÇÃO DE BANCOS, E GUIDÃO NA HORIZONTAL E VERTICAL COM ACESSO FÁCIL A TODOS OS PONTOS DE REGULAGENS DA POSIÇÃO DE
TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO E TRAVAMENTO DO PINO SELETOR EM AÇO;

6.4.11. POSSUIR SISTEMA DE VARIAÇÃO E CONTROLE DA RESISTÊNCIA/CARGA, COM FRACIONAMENTO, PONTO A PONTO,  OBTIDOS DE MANEIRA
UNIFORME E PROGRESSIVA;

6.4.12. PROGRAMAS DE TREINAMENTO PRÉ-DETERMINADA E CONTROLADA COM MÍNIMO DE 8 (OITO) PROGRAMAS PRÉ-DEFINIDOS, VARIANDO E/OU
ALTERNANDO TEMPO DE DURAÇÃO E NÍVEL DE RESISTÊNCIA / CARGA DE FORMA AUTOMÁTICA OU MANUAL;

6.4.13. SISTEMA DE AFERIÇÃO DA FREQUÊNCIA CARDÍACA ATRAVÉS DE SENSORES POR CONTATO (HAND GRIP) E TELEMETRIA (SENSOR DE BATIMENTOS
CARDÍACOS POR CINTA TORÁCICA)

6.4.14. SEGURANÇA;

6.4.15. COMPONENTES BÁSICOS DE SEGURANÇA;

6.4.16. ISOLAMENTO E ATERRAMENTO PARA TODOS SEUS COMPONENTES ELÉTRICOS;

6.4.17. GUIDÃO RECOBERTO COM MATERIAL ANTI-DESLIZANTE;

6.4.18. PROTEÇÕES DE PARTES MÓVEIS  COM EXCEÇÃO DO PÉ-DE-VELA E PEDAIS, DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE PROTEGIDAS POR CARENAGENS,
HAVENDO DURANTE SUA OPERAÇÃO CONDIÇÃO DE ACESSO SOMENTE ÀS ÁREAS DE TRABALHO;

6.4.19. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.5. ITEM 5 - HACK DE AGACHAMENTO LIVRE E SUPINO

6.5.1. CARACTERISTÍCAS:

6.5.2. ESTRUTURA EM AÇO COM CARENAGENS, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.5.3. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR PESOS LIVRES TIPO ANILHAS;

6.5.4. APOIO PARA BARRAS COM PROTEÇÃO EMBORRACHADA;

6.5.5. SEIS POSIÇÕES PARA APOIO DAS BARRAS;

6.5.6. PROTEÇÃO EMBORRACHADA DA ESTRUTURA NAS ÁREAS DE ATRITO;

6.5.7. PROJETADO PARA BARRAS DE 2M DE COMPRIMENTO (DISTÂNCIA ENTRE COLUNAS 1,22M; ALTURA DA COLUNA DE 1,50M);

6.5.8. SUPORTE PARA ANILHAS ACOPLADO NO APARELHO;

6.5.9. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.5.10. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.5.11. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.5.12. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.5.13. ADAPTABILIDADE DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M
DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 150 KG;

6.5.14. SISTEMA DE SEGURANÇA COM BARRAS PARALELAS EMBORRACHADAS;

6.5.15. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.6. ITEM 6 - MÁQUINA LEG PRESS 45º

6.6.1. CARACTERISTÍCAS:

6.6.2. ESTRUTURA EM AÇO COM CARENAGENS, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.6.3. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR PESOS LIVRES TIPO ANILHAS;

6.6.4. PONTEIRAS STANDARD (DIÂMETRO 28MM) PARA CARGA;

6.6.5. PONTEIRAS LATERAIS STANDART (DIÂMETRO 28MM) PARA ARMAZENAGEM DE ANILHAS;

6.6.6. PLACA PARA APOIO DOS PÉS EM PLATAFORMA COM MATERIAL ANTIDERRAPANTE OU BASE DE BORRACHA;

6.6.7. SISTEMA DE SEGURANÇA DE TRAVAMENTO LATERAL DE FÁCIL ACESSO;

6.6.8. REGULAGEM DA INCLINAÇÃO DE ENCOSTO EM PELO MENOS TRÊS NÍVEIS, IDENTIFICADOS;

6.6.9. SISTEMA DE TRAVAMENTO EM PELO MENOS DUAS POSIÇÕES PARA INICIO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO;

6.6.10. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA OUSUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;
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6.6.11. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.6.12. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.6.13. REGULAGEM DOS ASSENTOS COM ACESSO FÁCIL A TODOS OS PONTOS DE REGULAGENS DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO
POR PINO SELETOR COM INDICAÇÃO NUMÉRICA PARA ASSENTO, ENCOSTO E APOIO;

6.6.14. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM
ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 150 KG;

6.6.15. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.7. ITEM 7 - MÁQUINA LEG PRESS 180º

6.7.1. CARACTERISTÍCAS:

6.7.2. ESTRUTURA EM AÇO COM CARENAGENS, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.7.3. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS DE NO MÍNIMO 150KG, COM PLACAS DE 5 E/OU 10KG;

6.7.4. SISTEMA DE FRACIONAMENTO DE SOBRECARGA COMPLEMENTAR, INTEGRANTE DA COLUNA DE PESOS QUE DIVIDA EM FRAÇÕES DE PESO;

6.7.5. PLACA PARA APOIO DOS PÉS EM PLATAFORMA COM MATERIAL ANTIDERRAPANTE OU BASE DE BORRACHA;

6.7.6. POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE CARGA A PARTIR DA POSIÇÃO ONDE O USUÁRIO JÁ ESTEJA ACOMODADO NO APARELHO;

6.7.7. BANCO MÓVEL, E REGULÁVEL, QUE SE MOVIMENTE QUANDO A FORÇA DAS PERNAS FOR APLICADA SOBRE O APOIO DOS PÉS, QUE DEVE SER
FIXO;

6.7.8. REGULAGEM DO BANCO COM NO MÍNIMO 6 NÍVEIS DE GRADUAÇÃO IDENTIFICADOS;

6.7.9. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.7.10. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.7.11. MANOPLAS EMBORRACHADAS E  PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES
APOIADAS NO SOLO;

6.7.12. MECANISMO ELEVATÓRIO DA CARGA  EM TUBO DE, NO MÍNIMO, 20 MM, COM PAREDE DE, NO MÍNIMO 3 MM, OU BARRA MACIÇA DE, NO
MÍNIMO, 16 MM, EM AÇO INOXIDÁVEL OU FERRO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, REDONDO OU RETANGULAR, COM
RECEPTÁCULOS PARA O PINO SELETOR DE CARGA COM PRECISÃO MILIMÉTRICA PARA AJUSTES PERFEITOS;

6.7.13. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM
ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 150 KG;

6.7.14. ACESSO A TODOS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.7.15. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS, FRACIONADA EM PLACAS DE FERRO OU AÇO, PINTADAS OU
CROMADAS, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, COM EMBUCHAMENTO POR TEFLON OU POLIETILENO QUE GARANTA BAIXO RUÍDO NO DESLIZAMENTO,
COM UNIDADE PADRÃO PRÓPRIA OU EM QUILOS OU EM LIBRAS, TODAS AS COLUNAS DEVEM TER NO MÁXIMO 1,50 DE ALTURA;

6.7.16. AS COLUNAS DE PESOS E POLIAS DEVEM SER PROTEGIDAS TOTAL OU PARCIALMENTE POR CARENAGENS;

6.7.17. RESISTÊNCIA/MOVIMENTO UNIFORME DURANTE O MOVIMENTO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PLACAS SELECIONADAS NA COLUNA DE
PESOS;

6.7.18. MECANISMO PRIMÁRIO QUE PROPORCIONE UM MOVIMENTO BILATERAL SIMULTÂNEO OU UNILATERAL PARA MEMBROS SUPERIORES OU
INFERIORES COM  MECANISMO DE CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO COM OU SEM LIMITADORES MECÂNICOS PARA O CONTROLE DA AMPLITUDE DO
MOVIMENTO;

6.7.19. SELEÇÃO DA CARGA POR PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO PARA SELECIONAR A CARGA, NA COLUNA DE PESOS, FIXADO
EM CABO (MOLA) DE SEGURANÇA;

6.7.20. SEGURANÇA:

6.7.21. PROTEÇÕES DE PARTES MÓVEIS;

6.7.22. COLUNA DE PESOS E POLIAS DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE COBERTAS E PROTEGIDAS (FRONTAL E TRASEIRA) POR CARENAGENS;

6.7.23. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.8. ITEM 8 - HACK GUIADO SMITH

6.8.1. CARACTERISTÍCAS:

6.8.2. ESTRUTURA EM AÇO REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.8.3. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR PESOS LIVRES TIPO ANILHAS;

6.8.4. BARRA COM CONTRA PESO, CROMADA, RECARTILHADA E COM PONTEIRAS STANDART;

6.8.5. SISTEMA DE SEGURANÇA DE TRAVAMENTO DA BARRA, EM AMBOS OS LADOS;

6.8.6. PONTEIRAS STANDART LATERAIS PARA ARMAZENAGEM DE ANILHAS;

6.8.7. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.8.8. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.8.9. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.8.10. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.8.11. DESIGN DA ESTRUTURA SEM TRAVESSAS NA BASE DO EQUIPAMENTO, FACILITANDO A COLOCAÇÃO DE BANCOS E ACESSÓRIOS;

6.8.12. QUATRO SUPORTES EM AÇO INOX PARA ARMAZENAMENTO DE ANILHAS;

6.8.13. SISTEMA DE DESLIZAMENTO DA BARRA COM ROLAMENTOS LINEARES E GUIAS VERTICAIS EM AÇO ROLAMENTO;

6.8.14. BARRA DE TRAÇÃO INDEPENDENTE DO SUPORTE DE ANILHA QUE FACILITA O GIRO DA BARRA;

6.8.15. CONTRAPESO QUE ALIVIA O PESO DO CONJUNTO DA BARRA GUIADA;
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6.8.16. SEGURANÇA:

6.8.17. TRAVAS DE SEGURANÇA COM REGULAGEM DE ALTURA;

6.8.18. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.9. ITEM 9 - MESA FLEXORA HORIZONTAL

6.9.1. CARACTERISTÍCAS:

6.9.2. ESTRUTURA EM AÇO COM CARENAGENS, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.9.3. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS DE NO MÍNIMO 100KG, COM PLACAS DE 5KG A 10 KG;

6.9.4. SISTEMA DE FRACIONAMENTO DE SOBRECARGA COMPLEMENTAR, INTEGRANTE DA COLUNA DE PESOS QUE DIVIDA EM FRAÇÕES DE PELO
MENOS DOIS KG E MEIO;

6.9.5. REGULAGENS E AMPLITUDE DE MOVIMENTO, IDENTIFICADOS;

6.9.6. CAMI PROJETADO ESPECIFICAMENTE PARA ESSE APARELHO, DE FORMA QUE SEJA TOTALMENTE COMPATÍVEL COM A CURVA DE FORÇA
APROPRIADA PARA O MESMO;

6.9.7. SISTEMA DE LIMITAÇÃO DE AMPLITUDE DO MOVIMENTO, QUE MANTENHA A AÇÃO DO CAMI, PRESERVANDO A INTEGRIDADE DA CURVA DE
FORÇA;

6.9.8. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.9.9. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.9.10. MANOPLAS EMBORRACHADAS;

6.9.11. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.9.12. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO;

6.9.13. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.9.14. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM
ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 150 KG;

6.9.15. ACESSO A TODOS OS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.9.16. DEVE PERMETIR A EXCUSÃO NA POSIÇÃO SENTADA OU DEITADA COM SISTEMA DE ENGATE RAPIDO

6.9.17. FUNCIONALIDADE:

6.9.18. TIPO DE RESISTÊNCIA;

6.9.19. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS, FRACIONADA EM PLACAS DE FERRO OU AÇO, PINTADAS OU
CROMADAS, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, COM EMBUCHAMENTO POR TEFLON OU POLIETILENO QUE GARANTA BAIXO RUÍDO NO DESLIZAMENTO,
COM UNIDADE PADRÃO PRÓPRIA OU EM QUILOS OU EM LIBRAS, TODAS AS COLUNAS DEVEM TER NO MÁXIMO 1,50 DE ALTURA;

6.9.20. AS COLUNAS DE PESOS E POLIAS DEVEM SER PROTEGIDAS TOTALMENTE POR CARENAGENS;

6.9.21. RESISTÊNCIA UNIFORME DURANTE O MOVIMENTO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PLACAS SELECIONADAS NA COLUNA DE PESOS;

6.9.22. 4.5 - MECANISMO DE CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO COM OU SEM LIMITADORES MECÂNICOS PARA O CONTROLE DA AMPLITUDE
DO MOVIMENTO;

6.9.23. 4.6 - SELEÇÃO DA CARGA POR PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO PARA SELECIONAR A CARGA, NA COLUNA DE PESOS,
FIXADO EM CABO (MOLA) DE SEGURANÇA;

6.9.24. 5 - REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15
da Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.10. ITEM 10 - CADEIRA FLEXORA

6.10.1. CARACTERISTÍCAS:

6.10.2. ESTRUTURA EM AÇO COM CARENAGENS, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.10.3. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS DE NO MÍNIMO 100KG, COM PLACAS DE 5KG A 10 KG;

6.10.4. SISTEMA DE FRACIONAMENTO DE SOBRECARGA COMPLEMENTAR, INTEGRANTE DA COLUNA DE PESOS QUE DIVIDA EM FRAÇÕES DE PELO
MENOS DOIS KG E MEIO;

6.10.5. REGULAGENS E AMPLITUDE DE MOVIMENTO, IDENTIFICADOS;

6.10.6. CAMI PROJETADO ESPECIFICAMENTE PARA ESSE APARELHO, DE FORMA QUE SEJA TOTALMENTE COMPATÍVEL COM A CURVA DE FORÇA
APROPRIADA PARA O MESMO;

6.10.7. SISTEMA DE LIMITAÇÃO DE AMPLITUDE DO MOVIMENTO, QUE MANTENHA A AÇÃO DO CAMI, PRESERVANDO A INTEGRIDADE DA CURVA DE
FORÇA;

6.10.8. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.10.9. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.10.10. MANOPLAS EMBORRACHADAS;

6.10.11. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.10.12. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO;

6.10.13. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.10.14. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM
ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 150 KG;

6.10.15. ACESSO A TODOS OS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.10.16. DEVE PERMETIR A EXCUSÃO NA POSIÇÃO SENTADA OU DEITADA COM SISTEMA DE ENGATE RAPIDO
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6.10.17. FUNCIONALIDADE:

6.10.18. TIPO DE RESISTÊNCIA;

6.10.19. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS, FRACIONADA EM PLACAS DE FERRO OU AÇO, PINTADAS OU
CROMADAS, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, COM EMBUCHAMENTO POR TEFLON OU POLIETILENO QUE GARANTA BAIXO RUÍDO NO DESLIZAMENTO,
COM UNIDADE PADRÃO PRÓPRIA OU EM QUILOS OU EM LIBRAS, TODAS AS COLUNAS DEVEM TER NO MÁXIMO 1,50 DE ALTURA;

6.10.20. AS COLUNAS DE PESOS E POLIAS DEVEM SER PROTEGIDAS TOTALMENTE POR CARENAGENS;

6.10.21. RESISTÊNCIA UNIFORME DURANTE O MOVIMENTO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PLACAS SELECIONADAS NA COLUNA DE PESOS;

6.10.22. MECANISMO DE CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO COM OU SEM LIMITADORES MECÂNICOS PARA O CONTROLE DA AMPLITUDE DO
MOVIMENTO;

6.10.23. SELEÇÃO DA CARGA POR PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO PARA SELECIONAR A CARGA, NA COLUNA DE PESOS, FIXADO
EM CABO (MOLA) DE SEGURANÇA;

6.10.24. COLUNA DE PESOS E POLIAS DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE COBERTAS E PROTEGIDAS (FRONTAL E TRASEIRA) POR CARENAGENS;

6.10.25. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.11. ITEM 11 - CADEIRA EXTENSORA

6.11.1. CARACTERISTÍCAS:

6.11.2. ESTRUTURA EM AÇO COM CARENAGENS, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.11.3. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS DE NO MÍNIMO 100KG, COM PLACAS DE 5KG A 10 KG;

6.11.4. SISTEMA DE FRACIONAMENTO DE SOBRECARGA COMPLEMENTAR, INTEGRANTE DA COLUNA DE PESOS QUE DIVIDA EM FRAÇÕES DE PELO
MENOS DOIS KG E MEIO;

6.11.5. REGULAGENS E AMPLITUDE DE MOVIMENTO, IDENTIFICADOS;

6.11.6. CAMI PROJETADO ESPECIFICAMENTE PARA ESSE APARELHO, DE FORMA QUE SEJA TOTALMENTE COMPATÍVEL COM A CURVA DE FORÇA
APROPRIADA PARA O MESMO;

6.11.7. SISTEMA DE LIMITAÇÃO DE AMPLITUDE DO MOVIMENTO, QUE MANTENHA A AÇÃO DO CAMI, PRESERVANDO A INTEGRIDADE DA CURVA DE
FORÇA;

6.11.8. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.11.9. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.11.10. MANOPLAS EMBORRACHADAS;

6.11.11. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.11.12. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO;

6.11.13. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.11.14. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM
ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 150 KG;

6.11.15. ACESSO A TODOS OS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.11.16. DEVE PERMETIR A EXCUSÃO NA POSIÇÃO SENTADA OU DEITADA COM SISTEMA DE ENGATE RAPIDO

6.11.17. FUNCIONALIDADE:

6.11.18. TIPO DE RESISTÊNCIA;

6.11.19. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS, FRACIONADA EM PLACAS DE FERRO OU AÇO, PINTADAS OU
CROMADAS, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, COM EMBUCHAMENTO POR TEFLON OU POLIETILENO QUE GARANTA BAIXO RUÍDO NO DESLIZAMENTO,
COM UNIDADE PADRÃO PRÓPRIA OU EM QUILOS OU EM LIBRAS, TODAS AS COLUNAS DEVEM TER NO MÁXIMO 1,50 DE ALTURA;

6.11.20. AS COLUNAS DE PESOS E POLIAS DEVEM SER PROTEGIDAS TOTALMENTE POR CARENAGENS;

6.11.21. RESISTÊNCIA UNIFORME DURANTE O MOVIMENTO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PLACAS SELECIONADAS NA COLUNA DE PESOS;

6.11.22. MECANISMO DE CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO COM OU SEM LIMITADORES MECÂNICOS PARA O CONTROLE DA AMPLITUDE DO
MOVIMENTO;

6.11.23. SELEÇÃO DA CARGA POR PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO PARA SELECIONAR A CARGA, NA COLUNA DE PESOS, FIXADO
EM CABO (MOLA) DE SEGURANÇA;

6.11.24. COLUNA DE PESOS E POLIAS DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE COBERTAS E PROTEGIDAS (FRONTAL E TRASEIRA) POR CARENAGENS;

6.11.25. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.12. ITEM 12 - CADEIRA ADUTORA/ABDUTORA CONJUGADAS

6.12.1. CARACTERISTICAS:

6.12.2. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS DE NO MÍNIMO 100KG, COM PLACAS DE 5KG E/OU 10KG;

6.12.3. SISTEMA DE FRACIONAMENTO DE SOBRECARGA COMPLEMENTAR, INTEGRANTE DA COLUNA DE PESOS QUE DIVIDA EM FRAÇÕES DE PELO
MENOS DOIS KG E MEIO;

6.12.4. POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE CARGA A PARTIR DA POSIÇÃO ONDE O USUÁRIO JÁ ESTEJA ACOMODADO NO APARELHO;

6.12.5. REGULAGEM DE AMPLITUDE DO MOVIMENTO POR ALAVANCA LATERAL, IDENTIFICADO;

6.12.6. TRAVA DE SEGURANÇA PARA REGULAGEM INDIVIDUAL A CADA USUÁRIO;

6.12.7. ENCOSTO VERTICAL FIXO;

6.12.8. CAMI PROJETADO ESPECIFICAMENTE PARA ESSE APARELHO, DE FORMA QUE SEJA TOTALMENTE COMPATÍVEL COM A CURVA DE FORÇA
APROPRIADA PARA O MESMO;

6.12.9. SISTEMA DE LIMITAÇÃO DE AMPLITUDE DO MOVIMENTO, QUE MANTENHA A AÇÃO DO CAMI, PRESERVANDO A INTEGRIDADE DA CURVA DE
FORÇA;



12/04/2022 14:34 SEI/GDF - 84140053 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=95206673&infra_sist… 26/62

6.12.10. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.12.11. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.12.12. MANOPLAS EMBORRACHADAS;

6.12.13. ESTRUTURA EM AÇO COM CARENAGENS, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.12.14. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO;

6.12.15. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.12.16. CONSTRUÍDOS ESPECIFICAMENTE PARA CADA APARELHO, COM DESENHO ANATÔMICO, EM PLATAFORMA DE MADEIRA, FIBERGLASS OU METAL,
COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE PARA 150 KG/CM², COM REVESTIMENTO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E SOBRECAPA NOS PONTOS DE MAIOR DESGASTE,
IMPERMEÁVEL, ANTI-ALÉRGICO E LAVÁVEL;

6.12.17. REGULAGEM DOS ASSENTOS, DE ENCOSTOS E DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS NO MÁXIMO A CADA 02CM QUE ACOMODEM USUÁRIOS DE
QUALQUERENVERGADURA, COM ACESSO FÁCIL A TODOS OS PONTOS DE REGULAGENS DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO SELETOR
COM INDICAÇÃO NUMÉRICA PARA ASSENTO, ENCOSTO E APOIO;

6.12.18. TERMINAIS E TRAVAS DE FIXAÇÃO DOS CABOS OU CINTOS, EM AÇO, COM RESISTÊNCIA COMPATÍVEL PARA AS RESPECTIVAS CARGAS OU PINO-
TRAVAS DE CORRENTE DE TRANSMISSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL;

6.12.19. MECANISMO ELEVATÓRIO DOS PESOS EM TUBO DE, NO MÍNIMO, 20 MM, COM PAREDE DE, NO MÍNIMO 3 MM, OU BARRA MACIÇA DE, NO
MÍNIMO, 16 MM, EM AÇO INOXIDÁVEL OU FERRO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, REDONDO OU RETANGULAR, COM
RECEPTÁCULOS PARA O PINO SELETOR DE CARGA COM PRECISÃO MILIMÉTRICA PARA AJUSTES PERFEITOS;

6.12.20. ACESSO A TODOS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.12.21. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS, FRACIONADA EM PLACAS DE FERRO OU AÇO, PINTADAS OU
CROMADAS, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, COM EMBUCHAMENTO POR TEFLON OU POLIETILENO QUE GARANTA BAIXO RUÍDO NO DESLIZAMENTO,
COM UNIDADE PADRÃO PRÓPRIA OU EM QUILOS OU EM LIBRAS, TODAS AS COLUNAS DEVEM TER NO MÁXIMO 1,50 DE ALTURA;

6.12.22. AS COLUNAS DE PESOS E POLIAS DEVEM SER PROTEGIDAS TOTAL OU PARCIALMENTE POR CARENAGENS, COM RESISTÊNCIA UNIFORME DURANTE
O MOVIMENTO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PLACAS SELECIONADAS NA COLUNA DE PESOS;

6.12.23. MECANISMO PRIMÁRIO QUE PROPORCIONE UM MOVIMENTO BILATERAL SIMULTÂNEO OU UNILATERAL PARA MEMBROS SUPERIORES OU
INFERIORES COM MECANISMO DE CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO COM OU SEM LIMITADORES MECÂNICOS PARA O CONTROLE DA AMPLITUDE DO
MOVIMENTO;

6.12.24. SELEÇÃO DA CARGA POR PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO PARA SELECIONAR A CARGA, NA COLUNA DE PESOS, FIXADO
EM CABO (MOLA) DE SEGURANÇA;

6.12.25. COLUNA DE PESOS E POLIAS DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE COBERTAS E PROTEGIDAS (FRONTAL E TRASEIRA) POR CARENAGENS;

6.12.26. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.13. ITEM 13 - BANCO PARA PANTURRILHA

6.13.1. CARACTERISTICAS:

6.13.2. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR PESOS LIVRES TIPO ANILHAS;

6.13.3. PONTEIRAS STANDARD (DIÂMETRO 20MM) PARA CARGA;

6.13.4. MANOPLAS EMBORRACHADAS;

6.13.5. PLACA PARA APOIO DOS PÉS EM PLATAFORMA COM MATERIAL ANTIDERRAPANTE OU BASE EM ALUMÍNIO XADREZ;

6.13.6. SISTEMA DE SEGURANÇA DE TRAVAMENTO LATERAL DE FÁCIL ACESSO;

6.13.7. REGULAGENS NO MÁXIMO A CADA 25MM DE ALTURA PARA APOIO DOS JOELHOS, MÍNIMO DE 6 NÍVEIS DE GRADUAÇÃO, IDENTIFICADOS;

6.13.8. ALAVANCA DOS PESOS ARTICULADA EM BASE DUPLAMENTE ROLAMENTADA DE FÁCIL ACESSO;

6.13.9. SISTEMA DE SEGURANÇA DE TRAVAMENTO EM PELO MENOS DUAS POSIÇÕES PARA INICIO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO;

6.13.10. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.13.11. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.13.12. ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

6.13.13. ESTRUTURA EM AÇO, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ

6.13.14. APOIO DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.13.15. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.13.16. ASSENTOS, ENCOSTOS E APOIOS;

6.13.17. REGULAGEM DE POSIÇÃO COM  ACESSO A TODOS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-
SELETOR COM INDICAÇÃO NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.13.18. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.14. ITEM 14 - GRAVITON COM PARALELAS

6.14.1. CARACTERISTICAS:

6.14.2. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS DE NO MÍNIMO 110KG, COM PLACAS DE 5KG;

6.14.3. SISTEMA DE FRACIONAMENTO DE SOBRECARGA COMPLEMENTAR, INTEGRANTE DA COLUNA DE PESOS DIVIDA EM FRAÇÕES;

6.14.4. POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE CARGA A PARTIR DA POSIÇÃO ONDE O USUÁRIO JÁ ESTEJA ACOMODADO NO APARELHO;

6.14.5. PLATAFORMA ESTOFADA PARA APOIO DOS PÉS OU JOELHOS;

6.14.6. O SISTEMA DE GUIA DO APOIO DE JOELHOS NÃO DEVERÁ APRESENTAR SISTEMA DE ROLDANAS SOBRE GUIAS PINTADAS;

6.14.7. 02 NÍVEIS DE ALTURAS PARA APOIO DOS PÉS;

6.14.8. EMPUNHADURAS (PELO MENOS 03) DIFERENCIADAS PARA EXERCÍCIOS DE BARRA E PARALELAS;
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6.14.9. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.14.10. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS A ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.14.11. MANOPLAS EMBORRACHADAS;

6.14.12. ESTRUTURA EM AÇO, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ

6.14.13. APOIO DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.14.14. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO;

6.14.15. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.14.16. REGULAGEM DOS ASSENTOS, DE ENCOSTOS E DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS NO MÁXIMO A CADA 02CM QUE ACOMODEM USUÁRIOS DE
QUALQUER ENVERGADURA, COM ACESSO FÁCIL A TODOS OS PONTOS DE REGULAGENS DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO SELETOR
COM INDICAÇÃO NUMÉRICA PARA ASSENTO, ENCOSTO E APOIO, ESTOFADOS NA COR PRETA;

6.14.17. SISTEMA DE TRANSMISSÃO:

6.14.18. POLIAS EM NYLON OU KEVLAR, COM CANAL FUNDO, COM ROLAMENTOS TIPO 6203ZZ COM DUPLA BLINDAGEM, ESPECIALMENTE PROJETADAS
PARA RECEBER CABO DE AÇO OU ENGRENAGENS EM AÇO, COM ROLAMENTOS BLINDADOS; ESPECIALMENTE PROJETADAS PARA RECEBER CORRENTES DE
TRANSMISSÃO;

6.14.19. ROLAMENTOS DO TIPO RASEY - 6201 A 6205 ZZ E MANCAIS AUTO-OSCILANTES PARA PARTES GIRANTES COM DUPLA BLINDAGEM;

6.14.20. CABOS FEITOS EM AÇO ENTRELAÇADO COM NYLON REVESTIDOS COM NYLON OU POLIETILENO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 1/4P (6,3MM) COM
ALMA DE FIBRA 6X19AA, COM RESISTÊNCIA MÍNIMA PARA 400 KG. OU CINTOS EM KEVLAR COM RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 2 VEZES A CARGA MÁXIMA A SER
LEVANTADA OU CORRENTES DE TRANSMISSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL PARA CARGA MÍNIMA DE 700 KG;

6.14.21. TERMINAIS E TRAVAS DE FIXAÇÃO DOS CABOS OU CINTOS, EM AÇO, COM RESISTÊNCIA COMPATÍVEL PARA AS RESPECTIVAS CARGAS OU PINO-
TRAVAS DE CORRENTE DE TRANSMISSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL;

6.14.22. MECANISMO ELEVATÓRIO DA CARGA;

6.14.23. MECANISMO ELEVATÓRIO DOS PESOS EM TUBO DE, NO MÍNIMO, 20 MM, COM PAREDE DE, NO MÍNIMO 3 MM, OU BARRA MACIÇA DE, NO
MÍNIMO, 16 MM, EM AÇO INOXIDÁVEL OU FERRO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, REDONDO OU RETANGULAR, COM
RECEPTÁCULOS PARA O PINO SELETOR DE CARGA COM PRECISÃO MILIMÉTRICA PARA AJUSTES PERFEITOS;

6.14.24. AJUSTES:

6.14.25. ADAPTABILIDADE;

6.14.26. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM
ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 180 KG;

6.14.27. REGULAGEM DE POSIÇÃO;

6.14.28. ACESSO A TODOS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.14.29. FUNCIONALIDADE:

6.14.30. TIPO DE RESISTÊNCIA;

6.14.31. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS, FRACIONADA EM PLACAS DE FERRO OU AÇO, PINTADAS OU
CROMADAS, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, COM EMBUCHAMENTO POR TEFLON OU POLIETILENO QUE GARANTA BAIXO RUÍDO NO DESLIZAMENTO,
COM UNIDADE PADRÃO PRÓPRIA OU EM QUILOS OU EM LIBRAS, TODAS AS COLUNAS DEVEM TER NO MÁXIMO 1,50 DE ALTURA;

6.14.32. AS COLUNAS DE PESOS E POLIAS DEVEM SER PROTEGIDAS TOTAL OU PARCIALMENTE POR CARENAGENS;

6.14.33. RESISTÊNCIA/MOVIMENTO;

6.14.34. RESISTÊNCIA UNIFORME DURANTE O MOVIMENTO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PLACAS SELECIONADAS NA COLUNA DE PESOS;

6.14.35. MECÂNICA DO MOVIMENTO;

6.14.36. MECANISMO PRIMÁRIO QUE PROPORCIONE UM MOVIMENTO BILATERAL SIMULTÂNEO OU UNILATERAL PARA MEMBROS SUPERIORES OU
INFERIORES;

6.14.37. MECANISMO DE CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.14.38. COM OU SEM LIMITADORES MECÂNICOS PARA O CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.14.39. SELEÇÃO DA CARGA;

6.14.40. PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO PARA SELECIONAR A CARGA, NA COLUNA DE PESOS, FIXADO EM CABO (MOLA) DE
SEGURANÇA;

6.14.41. SEGURANÇA:

6.14.42. PROTEÇÕES DE PARTES MÓVEIS;

6.14.43. COLUNA DE PESOS E POLIAS DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE COBERTAS E PROTEGIDAS (FRONTAL E TRASEIRA) POR CARENAGENS;

6.14.44. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.15. ITEM 15 - APARELHO CROSS OVER ANGULAR

6.15.1. CARACTERISTICAS

6.15.2. RESISTÊNCIAS MECÂNICAS PROPORCIONADA POR DUAS COLUNAS DE PESOS DE NO MÍNIMO 100KG CADA, COM PLACAS DE 5 KG E 10 KG;

6.15.3. SISTEMA DE FRACIONAMENTO DE SOBRECARGA COMPLEMENTAR, INTEGRANTE DA COLUNA DE PESOS QUE DIVIDA EM FRAÇÕES DE PELO
MENOS DOIS KG E MEIO;

6.15.4. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.15.5. BRAÇOS OU POLIAS INDEPENDENTES QUE PERMITAM MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS, ALTERNADOS E UNILATERAIS, COM EMPUNHADURA
ARTICULADA;

6.15.6. BARRA FIXA INCORPORADA E INDEPENDENTE COM MANOPLAS EMBORRACHADAS, COM PELO MENOS DUAS OPÇÕES DE PEGADAS;

6.15.7. DEVERÁ APRESENTAR: 1 BARRA DE 60CM EMBORRACHADA; 2 PUXADORES EM AÇO INOX; 2 TORNOZELEIRAS;
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6.15.8. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.15.9. MANOPLAS EMBORRACHADAS;

6.15.10. ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

6.15.11. ESTRUTURA;

6.15.12. CONSTRUÍDA EM TUBOS REDONDOS E OBLONGOS DE 76 MM. X 38 MM. OU 76 MM. X 51 MM. OU 100 MM. X 100 MM. OU 51 MM. X 51 MM.,
COM PAREDES DOS TUBOS DE NO MÍNIMO 3MM;

6.15.13. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.15.14. TUBOS EM AÇO CARBONO, DECAPADOS, OLEADOS E SEM COSTURAS, TORCIDOS OU DOBRADOS EM ÂNGULOS, SEM ENRUGAMENTO DO TUBO E
COM PERDA MÍNIMA DE PERFIL;

6.15.15. ACABAMENTOS;

6.15.16. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.15.17. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO;

6.15.18. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.15.19. SISTEMA DE TRANSMISSÃO;

6.15.20. POLIAS EM NYLON OU KEVLAR, COM CANAL FUNDO, COM ROLAMENTOS TIPO 6203ZZ COM DUPLA BLINDAGEM, ESPECIALMENTE PROJETADAS
PARA RECEBER CABO DE AÇO OU ENGRENAGENS EM AÇO, COM ROLAMENTOS BLINDADOS; ESPECIALMENTE PROJETADAS PARA RECEBER CORRENTES DE
TRANSMISSÃO;

6.15.21. ROLAMENTOS DO TIPO RASEY - 6201 A 6205 ZZ E MANCAIS AUTO-OSCILANTES PARA PARTES GIRANTES COM DUPLA BLINDAGEM;

6.15.22. CABOS DE AÇO ENTRELAÇADO REVESTIDOS COM NYLON, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE ¼” (6,3MM) - COM ALMA DE FIBRA 6X19AA, COM
RESISTÊNCIA MÍNIMA PARA 400 KG.

6.15.23. MECANISMO ELEVATÓRIO DOS PESOS EM TUBO DE AÇO INOX COM PAREDE DE NO MÍNIMO 1,5 MM.

6.15.24. AJUSTES

6.15.25. ADAPTABILIDADE;

6.15.26. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM
ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 150 KG;

6.15.27. REGULAGEM DE POSIÇÃO;

6.15.28. ACESSO A TODOS OS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.15.29. FUNCIONALIDADE

6.15.30. TIPO DE RESISTÊNCIA;

6.15.31. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS, FRACIONADA EM PLACAS DE FERRO OU AÇO, PINTADAS OU
PLASTIFICADAS (INJETADAS), COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, COM EMBUCHAMENTO POR TEFLON OU POLIETILENO QUE GARANTA BAIXO RUÍDO NO
DESLIZAMENTO, COM UNIDADE PADRÃO PRÓPRIA OU EM QUILOS OU EM LIBRAS OU NUMÉRICA, TODAS AS COLUNAS DEVEM TER NO MÁXIMO 1,50 DE
ALTURA;

6.15.32. AS COLUNAS DE PESOS E POLIAS DEVEM SER PROTEGIDAS TOTALMENTE POR CARENAGENS;

6.15.33. RESISTÊNCIA/MOVIMENTO;

6.15.34. RESISTÊNCIA UNIFORME DURANTE O MOVIMENTO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PLACAS SELECIONADAS NA COLUNA DE PESOS;

6.15.35. MECÂNICA DO MOVIMENTO;

6.15.36. MECANISMO PRIMÁRIO QUE PROPORCIONE UM MOVIMENTO BILATERAL SIMULTÂNEO OU UNILATERAL PARA MEMBROS SUPERIORES OU
INFERIORES;

6.15.37. MECANISMO DE CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.15.38. COM OU SEM LIMITADORES MECÂNICOS PARA O CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.15.39. SELEÇÃO DA CARGA;

6.15.40. PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO PARA SELECIONAR A CARGA, NA COLUNA DE PESOS;

6.15.41. SEGURANÇA:

6.15.42. PROTEÇÕES DE PARTES MÓVEIS;

6.15.43. COLUNA DE PESOS E POLIAS DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE COBERTAS E PROTEGIDAS (FRONTAL E TRASEIRA) POR CARENAGENS;

6.15.44. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.16. ITEM 16 - PUXADA MÁQUINA

6.16.1. CARACTERISTICAS:

6.16.2. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS DE NO MÍNIMO 90KG, COM PLACAS DE 5KG;

6.16.3. SISTEMA DE FRACIONAMENTO DE SOBRECARGA COMPLEMENTAR, INTEGRANTE DA COLUNA DE PESOS QUE DIVIDA EM FRAÇÕES DE PELO
MENOS DOIS KG E MEIO;

6.16.4. POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE CARGA A PARTIR DA POSIÇÃO ONDE O USUÁRIO JÁ ESTEJA ACOMODADO NO APARELHO;

6.16.5. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.16.6. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.16.7. ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

6.16.8. ESTRUTURA;

6.16.9. CONSTRUÍDA EM TUBOS REDONDOS DE 76 MM. X 38 MM. OU 76 MM. X 51 MM. OU 100 MM. X 100 MM OU 51 MM X 51 MM, COM PAREDES
DOS TUBOS DE NO MÍNIMO 3MM;
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6.16.10. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.16.11. TUBOS EM AÇO CARBONO, DECAPADOS, OLEADOS E SEM COSTURAS, TORCIDOS OU DOBRADOS EM ÂNGULOS, SEM ENRUGAMENTO DO TUBO E
COM PERDA MÍNIMA DE PERFIL;

6.16.12. SOLDA POR PROCESSO SEMI-AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DE GÁS INERTE (ARGÔNIO), DESCARTANDO POSSIBILIDADE DE CORROSÃO
POSTERIOR, DA REGIÃO SOLDADA;

6.16.13. ACABAMENTOS;

6.16.14. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, COM PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO DE ZINCO, FIXADA
EM FORNO COM TEMPERATURA DE 205º C, NA COR PRATA AUTOMOTIVA;

6.16.15. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO;

6.16.16. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.16.17. ASSENTOS, ENCOSTOS E APOIOS;

6.16.18. CONSTRUÍDOS ESPECIFICAMENTE PARA CADA APARELHO, COM DESENHO ANATÔMICO, EM PLATAFORMA DE MADEIRA, FIBERGLASS OU METAL,
COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE PARA 150 KG/CM², COM REVESTIMENTO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E SOBRECAPA NOS PONTOS DE MAIOR DESGASTE,
IMPERMEÁVEL, ANTI-ALÉRGICO E LAVÁVEL;

6.16.19. REGULAGEM DOS ASSENTOS, DE ENCOSTOS E DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS NO MÁXIMO A CADA 02CM QUE ACOMODEM USUÁRIOS DE
QUALQUER ENVERGADURA, COM ACESSO FÁCIL A TODOS OS PONTOS DE REGULAGENS DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO SELETOR
COM INDICAÇÃO NUMÉRICA PARA ASSENTO, ENCOSTO E APOIO, ESTOFADOS NA COR PRETA;

6.16.20. SISTEMA DE TRANSMISSÃO;

6.16.21. POLIAS EM NYLON OU KEVLAR, COM CANAL FUNDO, COM ROLAMENTOS TIPO 6203ZZ COM DUPLA BLINDAGEM, ESPECIALMENTE PROJETADAS
PARA RECEBER CABO DE AÇO OU ENGRENAGENS EM AÇO, COM ROLAMENTOS BLINDADOS; ESPECIALMENTE PROJETADAS PARA RECEBER CORRENTES DE
TRANSMISSÃO;

6.16.22. ROLAMENTOS DO TIPO RASEY - 6201 A 6205 ZZ E MANCAIS AUTO-OSCILANTES PARA PARTES GIRANTES COM DUPLA BLINDAGEM;

6.16.23. CABOS FEITOS EM AÇO ENTRELAÇADO COM NYLON REVESTIDOS COM NYLON OU POLIETILENO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 1/4P (6,3MM) COM
ALMA DE FIBRA 6X19AA, COM RESISTÊNCIA MÍNIMA PARA 400 KG. OU CINTOS EM KEVLAR COM RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 2 VEZES A CARGA MÁXIMA A SER
LEVANTADA OU CORRENTES DE TRANSMISSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL PARA CARGA MÍNIMA DE 700 KG;

6.16.24. TERMINAIS E TRAVAS DE FIXAÇÃO DOS CABOS OU CINTOS, EM AÇO, COM RESISTÊNCIA COMPATÍVEL PARA AS RESPECTIVAS CARGAS OU PINO-
TRAVAS DE CORRENTE DE TRANSMISSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL;

6.16.25. MECANISMO ELEVATÓRIO DA CARGA;

6.16.26. MECANISMO ELEVATÓRIO DOS PESOS EM TUBO DE, NO MÍNIMO, 20 MM, COM PAREDE DE, NO MÍNIMO 3 MM, OU BARRA MACIÇA DE, NO
MÍNIMO, 16 MM, EM AÇO INOXIDÁVEL OU FERRO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, REDONDO OU RETANGULAR, COM
RECEPTÁCULOS PARA O PINO SELETOR DE CARGA COM PRECISÃO MILIMÉTRICA PARA AJUSTES PERFEITOS;

6.16.27. AJUSTES:

6.16.28. ADAPTABILIDADE;

6.16.29. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM
ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 180 kG;

6.16.30. REGULAGEM DE POSIÇÃO;

6.16.31. ACESSO A TODOS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.16.32. FUNCIONALIDADE;

6.16.33. TIPO DE RESISTÊNCIA;

6.16.34. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS, FRACIONADA EM PLACAS DE FERRO OU AÇO, PINTADAS OU
CROMADAS, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, COM EMBUCHAMENTO POR TEFLON OU POLIETILENO QUE GARANTA BAIXO RUÍDO NO DESLIZAMENTO,
COM UNIDADE PADRÃO PRÓPRIA OU EM QUILOS OU EM LIBRAS, TODAS AS COLUNAS DEVEM TER NO MÁXIMO 1,50 DE ALTURA;

6.16.35. AS COLUNAS DE PESOS E POLIAS DEVEM SER PROTEGIDAS TOTAL OU PARCIALMENTE POR CARENAGENS;

6.16.36. RESISTÊNCIA/MOVIMENTO;

6.16.37. RESISTÊNCIA UNIFORME DURANTE O MOVIMENTO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PLACAS SELECIONADAS NA COLUNA DE PESOS;

6.16.38. MECÂNICA DO MOVIMENTO;

6.16.39. MECANISMO PRIMÁRIO QUE PROPORCIONE UM MOVIMENTO BILATERAL SIMULTÂNEO OU UNILATERAL PARA MEMBROS SUPERIORES OU
INFERIORES;

6.16.40. MECANISMO DE CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.16.41. COM OU SEM LIMITADORES MECÂNICOS PARA O CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.16.42. SELEÇÃO DA CARGA;

6.16.43. PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO PARA SELECIONAR A CARGA, NA COLUNA DE PESOS, FIXADO EM CABO (MOLA) DE
SEGURANÇA;

6.16.44. SEGURANÇA:

6.16.45. PROTEÇÕES DE PARTES MÓVEIS;

6.16.46. COLUNA DE PESOS E POLIAS DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE COBERTAS E PROTEGIDAS (FRONTAL E TRASEIRA) POR CARENAGENS;

6.16.47. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.17. ITEM 17 - REMADA SENTADA COM APOIO MÁQUINA

6.17.1. CARACTERISTICAS:

6.17.2. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS DE NO MÍNIMO 90KG, COM PLACAS DE 5KG;

6.17.3. SISTEMA DE FRACIONAMENTO DE SOBRECARGA COMPLEMENTAR, INTEGRANTE DA COLUNA DE PESOS QUE DIVIDA EM FRAÇÕES DE PELO
MENOS DOIS KG E MEIO;
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6.17.4. BRAÇOS OU POLIAS INDEPENDENTES QUE PERMITAM MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS, ALTERNADOS E UNILATERAIS, COM EMPUNHADURA
ARTICULADA;

6.17.5. POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE CARGA A PARTIR DA POSIÇÃO ONDE O USUÁRIO JÁ ESTEJA ACOMODADO NO APARELHO;

6.17.6. REGULAGENS NO MÁXIMO A CADA 02CM DE APOIO, ESTOFADO, DE PEITO COM NO MÍNIMO 4 NÍVEIS DE GRADUAÇÃO, IDENTIFICADOS;

6.17.7. REGULAGENS NO MÁXIMO A CADA 02CM DE ALTURA DE ASSENTO ESTOFADO, COM NO MÍNIMO 6 NÍVEIS DE GRADUAÇÃO, IDENTIFICADOS;

6.17.8. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.17.9. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.17.10. ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

6.17.11. ESTRUTURA;

6.17.12. CONSTRUÍDA EM TUBOS REDONDOS DE 76 MM. X 38 MM. OU 76 MM. X 51 MM. OU 100 MM. X 100 MM. OU 51 MM. X 51 MM., COM PAREDES
DOS TUBOS DE NO MÍNIMO 3MM;

6.17.13. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.17.14. TUBOS EM AÇO CARBONO, DECAPADOS, OLEADOS E SEM COSTURAS, TORCIDOS OU DOBRADOS EM ÂNGULOS, SEM ENRUGAMENTO DO TUBO E
COM PERDA MÍNIMA DE PERFIL;

6.17.15. SOLDA POR PROCESSO SEMI-AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DE GÁS INERTE (ARGÔNIO), DESCARTANDO POSSIBILIDADE DE CORROSÃO
POSTERIOR, DA REGIÃO SOLDADA;

6.17.16. ACABAMENTOS;

6.17.17. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, COM PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO DE ZINCO, FIXADA
EM FORNO COM TEMPERATURA DE 205º C, NA COR PRATA AUTOMOTIVA;

6.17.18. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO;

6.17.19. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.17.20. ASSENTOS, ENCOSTOS E APOIOS;

6.17.21. CONSTRUÍDOS ESPECIFICAMENTE PARA CADA APARELHO, COM DESENHO ANATÔMICO, EM PLATAFORMA DE MADEIRA, FIBERGLASS OU METAL,
COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE PARA 150 KG/CM², COM REVESTIMENTO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E SOBRECAPA NOS PONTOS DE MAIOR DESGASTE,
IMPERMEÁVEL, ANTI-ALÉRGICO E LAVÁVEL;

6.17.22. REGULAGEM DOS ASSENTOS, DE ENCOSTOS E DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS NO MÁXIMO A CADA 02CM QUE ACOMODEM USUÁRIOS DE
QUALQUER ENVERGADURA, COM ACESSO FÁCIL A TODOS OS PONTOS DE REGULAGENS DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO SELETOR
COM INDICAÇÃO NUMÉRICA PARA ASSENTO, ENCOSTO E APOIO, ESTOFADOS NA COR PRETA;

6.17.23. SISTEMA DE TRANSMISSÃO;

6.17.24. POLIAS EM NYLON OU KEVLAR, COM CANAL FUNDO, COM ROLAMENTOS TIPO 6203ZZ COM DUPLA BLINDAGEM, ESPECIALMENTE PROJETADAS
PARA RECEBER CABO DE AÇO OU ENGRENAGENS EM AÇO, COM ROLAMENTOS BLINDADOS; ESPECIALMENTE PROJETADAS PARA RECEBER CORRENTES DE
TRANSMISSÃO;

6.17.25. ROLAMENTOS DO TIPO RASEY - 6201 A 6205 ZZ E MANCAIS AUTO-OSCILANTES PARA PARTES GIRANTES COM DUPLA BLINDAGEM;

6.17.26. CABOS FEITOS EM AÇO ENTRELAÇADO COM NYLON REVESTIDOS COM NYLON OU POLIETILENO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 1/4P (6,3MM) COM
ALMA DE FIBRA 6X19AA, COM RESISTÊNCIA MÍNIMA PARA 400 KG. OU CINTOS EM KEVLAR COM RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 2 VEZES A CARGA MÁXIMA A SER
LEVANTADA OU CORRENTES DE TRANSMISSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL PARA CARGA MÍNIMA DE 700 KG;

6.17.27. TERMINAIS E TRAVAS DE FIXAÇÃO DOS CABOS OU CINTOS, EM AÇO, COM RESISTÊNCIA COMPATÍVEL PARA AS RESPECTIVAS CARGAS OU PINO-
TRAVAS DE CORRENTE DE TRANSMISSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL;

6.17.28. MECANISMO ELEVATÓRIO DA CARGA;

6.17.29. MECANISMO ELEVATÓRIO DOS PESOS EM TUBO DE, NO MÍNIMO, 20 MM, COM PAREDE DE, NO MÍNIMO 3 MM, OU BARRA MACIÇA DE, NO
MÍNIMO, 16 MM, EM AÇO INOXIDÁVEL OU FERRO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, REDONDO OU RETANGULAR, COM
RECEPTÁCULOS PARA O PINO SELETOR DE CARGA COM PRECISÃO MILIMÉTRICA PARA AJUSTES PERFEITOS;

6.17.30. AJUSTES:

6.17.31. ADAPTABILIDADE;

6.17.32. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM
ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 180 KG;

6.17.33. REGULAGEM DE POSIÇÃO;

6.17.34. ACESSO A TODOS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.17.35. FUNCIONALIDADE;

6.17.36. TIPO DE RESISTÊNCIA;

6.17.37. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS, FRACIONADA EM PLACAS DE FERRO OU AÇO, PINTADAS OU
CROMADAS, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, COM EMBUCHAMENTO POR TEFLON OU POLIETILENO QUE GARANTA BAIXO RUÍDO NO DESLIZAMENTO,
COM UNIDADE PADRÃO PRÓPRIA OU EM QUILOS OU EM LIBRAS, TODAS AS COLUNAS DEVEM TER NO MÁXIMO 1,50 DE ALTURA;

6.17.38. AS COLUNAS DE PESOS E POLIAS DEVEM SER PROTEGIDAS TOTAL OU PARCIALMENTE POR CARENAGENS;

6.17.39. RESISTÊNCIA/MOVIMENTO;

6.17.40. RESISTÊNCIA UNIFORME DURANTE O MOVIMENTO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PLACAS SELECIONADAS NA COLUNA DE PESOS;

6.17.41. MECÂNICA DO MOVIMENTO;

6.17.42. MECANISMO PRIMÁRIO QUE PROPORCIONE UM MOVIMENTO BILATERAL SIMULTÂNEO OU UNILATERAL PARA MEMBROS SUPERIORES OU
INFERIORES;

6.17.43. MECANISMO DE CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.17.44. COM OU SEM LIMITADORES MECÂNICOS PARA O CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.17.45. SELEÇÃO DA CARGA;
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6.17.46. PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO PARA SELECIONAR A CARGA, NA COLUNA DE PESOS, FIXADO EM CABO (MOLA) DE
SEGURANÇA;

6.17.47. SEGURANÇA:

6.17.48. PROTEÇÕES DE PARTES MÓVEIS;

6.17.49. OLUNA DE PESOS E POLIAS DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE COBERTAS E PROTEGIDAS (FRONTAL E TRASEIRA) POR CARENAGENS;

6.17.50. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.18. ITEM 18 - CRUCIFIXO FLY

6.18.1. CARACTERISTICAS:

6.18.2. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS DE NO MÍNIMO 100KG, COM PLACAS DE 5KG;

6.18.3. SISTEMA DE FRACIONAMENTO DE SOBRECARGA COMPLEMENTAR, INTEGRANTE DA COLUNA DE PESOS QUE DIVIDA EM FRAÇÕES DE PELO
MENOS DOIS KG E MEIO;

6.18.4. POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE CARGA A PARTIR DA POSIÇÃO ONDE O USUÁRIO JÁ ESTEJA ACOMODADO NO APARELHO;

6.18.5. REGULAGENS NO MÁXIMO A CADA 02CM DE ASSENTO COM MÍNIMO DE 6 NÍVEIS DE GRADUAÇÃO, IDENTIFICADOS;

6.18.6. SISTEMA DE LIMITAÇÃO DE AMPLITUDE DO MOVIMENTO, QUE MANTENHA A AÇÃO, PRESERVANDO A INTEGRIDADE DA CURVA DE FORÇA;

6.18.7. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.18.8. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.18.9. MANOPLAS EMBORRACHADAS;

6.18.10. ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

6.18.11. ESTRUTURA;

6.18.12. CONSTRUÍDA EM TUBOS REDONDOS DE 76 MM. X 38 MM. OU 76 MM. X 51 MM. OU 100 MM. X 100 MM. OU 51 MM. X 51 MM., COM PAREDES
DOS TUBOS DE NO MÍNIMO 3MM;

6.18.13. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.18.14. TUBOS EM AÇO CARBONO, DECAPADOS, OLEADOS E SEM COSTURAS, TORCIDOS OU DOBRADOS EM ÂNGULOS, SEM ENRUGAMENTO DO TUBO E
COM PERDA MÍNIMA DE PERFIL;

6.18.15. SOLDA POR PROCESSO SEMI-AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DE GÁS INERTE (ARGÔNIO), DESCARTANDO POSSIBILIDADE DE CORROSÃO
POSTERIOR, DA REGIÃO SOLDADA;

6.18.16. ACABAMENTOS;

6.18.17. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, COM PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO DE ZINCO, FIXADA
EM FORNO COM TEMPERATURA DE 205º C, NA COR PRATA AUTOMOTIVA;

6.18.18. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO;

6.18.19. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.18.20. ASSENTOS, ENCOSTOS E APOIOS;

6.18.21. CONSTRUÍDOS ESPECIFICAMENTE PARA CADA APARELHO, COM DESENHO ANATÔMICO, EM PLATAFORMA DE MADEIRA, FIBERGLASS OU METAL,
COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE PARA 150 KG/CM², COM REVESTIMENTO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E SOBRECAPA NOS PONTOS DE MAIOR DESGASTE,
IMPERMEÁVEL, ANTI-ALÉRGICO E LAVÁVEL;

6.18.22. REGULAGEM DOS ASSENTOS, DE ENCOSTOS E DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS NO MÁXIMO A CADA 02CM QUE ACOMODEM USUÁRIOS DE
QUALQUER ENVERGADURA, COM ACESSO FÁCIL A TODOS OS PONTOS DE REGULAGENS DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO SELETOR
COM INDICAÇÃO NUMÉRICA PARA ASSENTO, ENCOSTO E APOIO, ESTOFADOS NA COR PRETA;

6.18.23. SISTEMA DE TRANSMISSÃO;

6.18.24. POLIAS EM NYLON OU KEVLAR, COM CANAL FUNDO, COM ROLAMENTOS TIPO 6203ZZ COM DUPLA BLINDAGEM, ESPECIALMENTE PROJETADAS
PARA RECEBER CABO DE AÇO OU ENGRENAGENS EM AÇO, COM ROLAMENTOS BLINDADOS; ESPECIALMENTE PROJETADAS PARA RECEBER CORRENTES DE
TRANSMISSÃO;

6.18.25. ROLAMENTOS DO TIPO RASEY - 6201 A 6205 ZZ E MANCAIS AUTO-OSCILANTES PARA PARTES GIRANTES COM DUPLA BLINDAGEM;

6.18.26. CABOS FEITOS EM AÇO ENTRELAÇADO COM NYLON REVESTIDOS COM NYLON OU POLIETILENO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 1/4P (6,3MM) COM
ALMA DE FIBRA 6X19AA, COM RESISTÊNCIA MÍNIMA PARA 400 KG. OU CINTOS EM KEVLAR COM RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 2 VEZES A CARGA MÁXIMA A SER
LEVANTADA OU CORRENTES DE TRANSMISSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL PARA CARGA MÍNIMA DE 700 KG;

6.18.27. AJUSTES:

6.18.28. REGULAGEM DE POSIÇÃO;

6.18.29. ACESSO A TODOS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.18.30. FUNCIONALIDADE:

6.18.31. TIPO DE RESISTÊNCIA;

6.18.32. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS, FRACIONADA EM PLACAS DE FERRO OU AÇO, PINTADAS OU
CROMADAS, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, COM EMBUCHAMENTO POR TEFLON OU POLIETILENO QUE GARANTA BAIXO RUÍDO NO DESLIZAMENTO,
COM UNIDADE PADRÃO PRÓPRIA OU EM QUILOS OU EM LIBRAS, TODAS AS COLUNAS DEVEM TER NO MÁXIMO 1,50 DE ALTURA;

6.18.33. AS COLUNAS DE PESOS E POLIAS DEVEM SER PROTEGIDAS TOTAL OU PARCIALMENTE POR CARENAGENS;

6.18.34. RESISTÊNCIA/MOVIMENTO;

6.18.35. RESISTÊNCIA UNIFORME DURANTE O MOVIMENTO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PLACAS SELECIONADAS NA COLUNA DE PESOS;

6.18.36. MECÂNICA DO MOVIMENTO;

6.18.37. MECANISMO PRIMÁRIO QUE PROPORCIONE UM MOVIMENTO BILATERAL SIMULTÂNEO OU UNILATERAL PARA MEMBROS SUPERIORES OU
INFERIORES;

6.18.38. MECANISMO DE CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;
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6.18.39. COM OU SEM LIMITADORES MECÂNICOS PARA O CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.18.40. SELEÇÃO DA CARGA;

6.18.41. PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO PARA SELECIONAR A CARGA, NA COLUNA DE PESOS, FIXADO EM CABO (MOLA) DE
SEGURANÇA;

6.18.42. SEGURANÇA:

6.18.43. PROTEÇÕES DE PARTES MÓVEIS;

6.18.44. COLUNA DE PESOS E POLIAS DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE COBERTAS E PROTEGIDAS (FRONTAL E TRASEIRA) POR CARENAGENS;

6.18.45. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.19. ITEM 19 - SUPINO VERTICAL MÁQUINA

6.19.1. CARACTERISTICAS:

6.19.2. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS DE NO MÍNIMO 100KG, COM PLACAS DE 5KG;

6.19.3. SISTEMA DE FRACIONAMENTO DE SOBRECARGA COMPLEMENTAR, INTEGRANTE DA COLUNA DE PESOS QUE DIVIDA EM FRAÇÕES DE PELO
MENOS DOIS KG E MEIO;

6.19.4. POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE CARGA A PARTIR DA POSIÇÃO ONDE O USUÁRIO JÁ ESTEJA ACOMODADO NO APARELHO;

6.19.5. REGULAGENS NO MÁXIMO A CADA 02CM DE ASSENTO COM MÍNIMO DE 6 NÍVEIS DE GRADUAÇÃO, IDENTIFICADOS;

6.19.6. BRAÇOS OU POLIAS INDEPENDENTES QUE PERMITAM MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS, ALTERNADOS E UNILATERAIS;

6.19.7. LAVANCA DE SEGURANÇA PARA SUSTENTAÇÃO DA CARGA COM OS PÉS;

6.19.8. CAM PROJETADO ESPECIFICAMENTE PARA ESSE APARELHO, DE FORMA QUE SEJA TOTALMENTE COMPATÍVEL COM A CURVA DE FORÇA
APROPRIADA PARA O MESMO;

6.19.9. SISTEMA DE LIMITAÇÃO DE AMPLITUDE DO MOVIMENTO, QUE MANTENHA A AÇÃO DO CAM, PRESERVANDO A INTEGRIDADE DA CURVA DE
FORÇA;

6.19.10. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.19.11. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.19.12. MANOPLAS EMBORRACHADAS;

6.19.13. ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

6.19.14. ESTRUTURA;

6.19.15. CONSTRUÍDA EM TUBOS REDONDOS DE 76 MM. X 38 MM. OU 76 MM. X 51 MM. OU 100 MM. X 100 MM. OU 51 MM. X 51 MM., COM PAREDES
DOS TUBOS DE NO MÍNIMO 3MM;

6.19.16. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.19.17. TUBOS EM AÇO CARBONO, DECAPADOS, OLEADOS E SEM COSTURAS, TORCIDOS OU DOBRADOS EM ÂNGULOS, SEM ENRUGAMENTO DO TUBO E
COM PERDA MÍNIMA DE PERFIL;

6.19.18. SOLDA POR PROCESSO SEMI-AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DE GÁS INERTE (ARGÔNIO), DESCARTANDO POSSIBILIDADE DE CORROSÃO
POSTERIOR, DA REGIÃO SOLDADA;

6.19.19. ACABAMENTOS;

6.19.20. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, COM PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO DE ZINCO, FIXADA
EM FORNO COM TEMPERATURA DE 205º C, NA COR PRATA AUTOMOTIVA;

6.19.21. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO;

6.19.22. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.19.23. ASSENTOS, ENCOSTOS E APOIOS;

6.19.24. CONSTRUÍDOS ESPECIFICAMENTE PARA CADA APARELHO, COM DESENHO ANATÔMICO, EM PLATAFORMA DE MADEIRA, FIBERGLASS OU METAL,
COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE PARA 150 KG/CM², COM REVESTIMENTO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E SOBRECAPA NOS PONTOS DE MAIOR DESGASTE,
IMPERMEÁVEL, ANTI-ALÉRGICO E LAVÁVEL;

6.19.25. REGULAGEM DOS ASSENTOS, DE ENCOSTOS E DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS NO MÁXIMO A CADA 02CM QUE ACOMODEM USUÁRIOS DE
QUALQUER ENVERGADURA, COM ACESSO FÁCIL A TODOS OS PONTOS DE REGULAGENS DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO SELETOR
COM INDICAÇÃO NUMÉRICA PARA ASSENTO, ENCOSTO E APOIO, ESTOFADOS NA COR PRETA;

6.19.26. SISTEMA DE TRANSMISSÃO;

6.19.27. POLIAS EM NYLON OU KEVLAR, COM CANAL FUNDO, COM ROLAMENTOS TIPO 6203ZZ COM DUPLA BLINDAGEM, ESPECIALMENTE PROJETADAS
PARA RECEBER CABO DE AÇO OU ENGRENAGENS EM AÇO, COM ROLAMENTOS BLINDADOS; ESPECIALMENTE PROJETADAS PARA RECEBER CORRENTES DE
TRANSMISSÃO;

6.19.28. ROLAMENTOS DO TIPO RASEY - 6201 A 6205 ZZ E MANCAIS AUTO-OSCILANTES PARA PARTES GIRANTES COM DUPLA BLINDAGEM;

6.19.29. CABOS FEITOS EM AÇO ENTRELAÇADO COM NYLON REVESTIDOS COM NYLON OU POLIETILENO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 1/4P (6,3MM) COM
ALMA DE FIBRA 6X19AA, COM RESISTÊNCIA MÍNIMA PARA 400 KG. OU CINTOS EM KEVLAR COM RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 2 VEZES A CARGA MÁXIMA A SER
LEVANTADA OU CORRENTES DE TRANSMISSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL PARA CARGA MÍNIMA DE 700 KG;

6.19.30. TERMINAIS E TRAVAS DE FIXAÇÃO DOS CABOS OU CINTOS, EM AÇO, COM RESISTÊNCIA COMPATÍVEL PARA AS RESPECTIVAS CARGAS OU PINO-
TRAVAS DE CORRENTE DE TRANSMISSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL;

6.19.31. MECANISMO ELEVATÓRIO DA CARGA;

6.19.32. MECANISMO ELEVATÓRIO DOS PESOS EM TUBO DE, NO MÍNIMO, 20 MM, COM PAREDE DE, NO MÍNIMO 3 MM, OU BARRA MACIÇA DE, NO
MÍNIMO, 16 MM, EM AÇO INOXIDÁVEL OU FERRO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, REDONDO OU RETANGULAR, COM
RECEPTÁCULOS PARA O PINO SELETOR DE CARGA COM PRECISÃO MILIMÉTRICA PARA AJUSTES PERFEITOS;

6.19.33. AJUSTES:

6.19.34.  ADAPTABILIDADE;
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6.19.35. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM
ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 180 KG;

6.19.36. REGULAGEM DE POSIÇÃO;

6.19.37. ACESSO A TODOS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.19.38. FUNCIONALIDADE:

6.19.39. TIPO DE RESISTÊNCIA;

6.19.40. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS, FRACIONADA EM PLACAS DE FERRO OU AÇO, PINTADAS OU
CROMADAS, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, COM EMBUCHAMENTO POR TEFLON OU POLIETILENO QUE GARANTA BAIXO RUÍDO NO DESLIZAMENTO,
COM UNIDADE PADRÃO PRÓPRIA OU EM QUILOS OU EM LIBRAS, TODAS AS COLUNAS DEVEM TER NO MÁXIMO 1,50 DE ALTURA;

6.19.41. AS COLUNAS DE PESOS E POLIAS DEVEM SER PROTEGIDAS TOTAL OU PARCIALMENTE POR CARENAGENS;

6.19.42. RESISTÊNCIA/MOVIMENTO;

6.19.43. RESISTÊNCIA UNIFORME DURANTE O MOVIMENTO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PLACAS SELECIONADAS NA COLUNA DE PESOS;

6.19.44. MECÂNICA DO MOVIMENTO;

6.19.45. MECANISMO PRIMÁRIO QUE PROPORCIONE UM MOVIMENTO BILATERAL SIMULTÂNEO OU UNILATERAL PARA MEMBROS SUPERIORES OU
INFERIORES;

6.19.46. MECANISMO DE CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.19.47. COM OU SEM LIMITADORES MECÂNICOS PARA O CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.19.48. SELEÇÃO DA CARGA;

6.19.49. PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO PARA SELECIONAR A CARGA, NA COLUNA DE PESOS, FIXADO EM CABO (MOLA) DE
SEGURANÇA;

6.19.50. SEGURANÇA:

6.19.51. PROTEÇÕES DE PARTES MÓVEIS;

6.19.52. COLUNA DE PESOS E POLIAS DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE COBERTAS E PROTEGIDAS (FRONTAL E TRASEIRA) POR CARENAGENS;

6.19.53. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.20. ITEM 20 - DESENVOLVIMENTO OMBRO MÁQUINA

6.20.1. CARACTERISTICAS:

6.20.2. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS DE NO MÍNIMO 100KG, COM PLACAS DE 5KG;

6.20.3. SISTEMA DE FRACIONAMENTO DE SOBRECARGA COMPLEMENTAR, INTEGRANTE DA COLUNA DE PESOS QUE DIVIDA EM FRAÇÕES DE PELO
MENOS DOIS KG E MEIO;

6.20.4. POSSIBILIDADE DE AJUSTE DE CARGA A PARTIR DA POSIÇÃO ONDE O USUÁRIO JÁ ESTEJA ACOMODADO NO APARELHO;

6.20.5. REGULAGENS NO MÁXIMO A CADA 02CM DE ASSENTO COM MÍNIMO DE 6 NÍVEIS DE GRADUAÇÃO, IDENTIFICADOS;

6.20.6. SISTEMA DE LIMITAÇÃO DE AMPLITUDE DO MOVIMENTO, QUE MANTENHA A AÇÃO, PRESERVANDO A INTEGRIDADE DA CURVA DE FORÇA;

6.20.7. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.20.8. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.20.9. MANOPLAS EMBORRACHADAS;

6.20.10. ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

6.20.11. ESTRUTURA;

6.20.12. CONSTRUÍDA EM TUBOS REDONDOS DE 76 MM. X 38 MM. OU 76 MM. X 51 MM. OU 100 MM. X 100 MM. OU 51 MM. X 51 MM., COM PAREDES
DOS TUBOS DE NO MÍNIMO 3MM;

6.20.13. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.20.14. TUBOS EM AÇO CARBONO, DECAPADOS, OLEADOS E SEM COSTURAS, TORCIDOS OU DOBRADOS EM ÂNGULOS, SEM ENRUGAMENTO DO TUBO E
COM PERDA MÍNIMA DE PERFIL;

6.20.15. SOLDA POR PROCESSO SEMI-AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DE GÁS INERTE (ARGÔNIO), DESCARTANDO POSSIBILIDADE DE CORROSÃO
POSTERIOR, DA REGIÃO SOLDADA;

6.20.16. ACABAMENTOS;

6.20.17. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, COM PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO DE ZINCO, FIXADA
EM FORNO COM TEMPERATURA DE 205º C, NA COR PRATA AUTOMOTIVA;

6.20.18. PORTA ACESSÓRIOS (CELULAR E GARRAFA) DE FÁCIL ACESSO;

6.20.19. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.20.20. ASSENTOS, ENCOSTOS E APOIOS;

6.20.21. CONSTRUÍDOS ESPECIFICAMENTE PARA CADA APARELHO, COM DESENHO ANATÔMICO, EM PLATAFORMA DE MADEIRA, FIBERGLASS OU METAL,
COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE PARA 150 KG/CM², COM REVESTIMENTO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E SOBRECAPA NOS PONTOS DE MAIOR DESGASTE,
IMPERMEÁVEL, ANTI-ALÉRGICO E LAVÁVEL;

6.20.22. REGULAGEM DOS ASSENTOS, DE ENCOSTOS E DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS NO MÁXIMO A CADA 02CM QUE ACOMODEM USUÁRIOS DE
QUALQUER ENVERGADURA, COM ACESSO FÁCIL A TODOS OS PONTOS DE REGULAGENS DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO SELETOR
COM INDICAÇÃO NUMÉRICA PARA ASSENTO, ENCOSTO E APOIO, ESTOFADOS NA COR PRETA;

6.20.23. SISTEMA DE TRANSMISSÃO;

6.20.24. POLIAS EM NYLON OU KEVLAR, COM CANAL FUNDO, COM ROLAMENTOS TIPO 6203ZZ COM DUPLA BLINDAGEM, ESPECIALMENTE PROJETADAS
PARA RECEBER CABO DE AÇO OU ENGRENAGENS EM AÇO, COM ROLAMENTOS BLINDADOS; ESPECIALMENTE PROJETADAS PARA RECEBER CORRENTES DE
TRANSMISSÃO;

6.20.25. ROLAMENTOS DO TIPO RASEY - 6201 A 6205 ZZ E MANCAIS AUTO-OSCILANTES PARA PARTES GIRANTES COM DUPLA BLINDAGEM;
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6.20.26. CABOS FEITOS EM AÇO ENTRELAÇADO COM NYLON REVESTIDOS COM NYLON OU POLIETILENO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 1/4P (6,3MM) COM
ALMA DE FIBRA 6X19AA, COM RESISTÊNCIA MÍNIMA PARA 400 KG. OU CINTOS EM KEVLAR COM RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 2 VEZES A CARGA MÁXIMA A SER
LEVANTADA OU CORRENTES DE TRANSMISSÃO EM AÇO INOXIDÁVEL PARA CARGA MÍNIMA DE 700 KG;

6.20.27. AJUSTES:

6.20.28. REGULAGEM DE POSIÇÃO;

6.20.29. ACESSO A TODOS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.20.30. FUNCIONALIDADE:

6.20.31. TIPO DE RESISTÊNCIA;

6.20.32. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS, FRACIONADA EM PLACAS DE FERRO OU AÇO, PINTADAS OU
CROMADAS, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO, COM EMBUCHAMENTO POR TEFLON OU POLIETILENO QUE GARANTA BAIXO RUÍDO NO DESLIZAMENTO,
COM UNIDADE PADRÃO PRÓPRIA OU EM QUILOS OU EM LIBRAS, TODAS AS COLUNAS DEVEM TER NO MÁXIMO 1,50 DE ALTURA;

6.20.33. AS COLUNAS DE PESOS E POLIAS DEVEM SER PROTEGIDAS TOTAL OU PARCIALMENTE POR CARENAGENS;

6.20.34. RESISTÊNCIA/MOVIMENTO;

6.20.35. RESISTÊNCIA UNIFORME DURANTE O MOVIMENTO, INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE PLACAS SELECIONADAS NA COLUNA DE PESOS;

6.20.36. MECÂNICA DO MOVIMENTO;

6.20.37. MECANISMO PRIMÁRIO QUE PROPORCIONE UM MOVIMENTO BILATERAL SIMULTÂNEO OU UNILATERAL PARA MEMBROS SUPERIORES OU
INFERIORES;

6.20.38. MECANISMO DE CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.20.39. COM OU SEM LIMITADORES MECÂNICOS PARA O CONTROLE DA AMPLITUDE DO MOVIMENTO;

6.20.40. SELEÇÃO DA CARGA;

6.20.41. PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO PARA SELECIONAR A CARGA, NA COLUNA DE PESOS, FIXADO EM CABO (MOLA) DE
SEGURANÇA;

6.20.42. SEGURANÇA:

6.20.43. PROTEÇÕES DE PARTES MÓVEIS;

6.20.44. COLUNA DE PESOS E POLIAS DEVERÃO ESTAR TOTALMENTE COBERTAS E PROTEGIDAS (FRONTAL E TRASEIRA) POR CARENAGENS;

6.20.45. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.21. ITEM 21 - MESA BÍCEPS SCOTT

6.21.1. CARACTERISTICAS:

6.21.2. 1.1 - APOIO DE BRAÇOS HORIZONTAL ESTOFADO COM NO MÍNIMO 30 X 55CM E COM AJUSTE DE ALTURA;

6.21.3. 1.2 - APOIO PARA BARRAS COM PROTEÇÃO EMBORRACHADA;

6.21.4. 1.3 - RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR COLUNA DE PESOS DE NO MÍNIMO 100KG, COM PLACAS DE 5KG;

6.21.5. 1.4 - ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A
EXECUÇÃO DO EXERCÍCIO;

6.21.6. 2 -ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

6.21.7. 2.1 - ESTRUTURA;

6.21.8. 2.1.1 - CONSTRUÍDA EM TUBOS REDONDOS E OBLONGOS EM AÇO CARBONO, DECAPADOS, OLEADOS E SEM COSTURAS, TORCIDOS OU
DOBRADOS EM ÂNGULOS, SEM ENRUGAMENTO DO TUBO E COM PERDA MÍNIMA DE PERFIL;

6.21.9. 2.1.2 - APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.21.10. 2.1.3 - SOLDA POR PROCESSO SEMI-AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DE GÁS INERTE (ARGÔNIO), DESCARTANDO POSSIBILIDADE DE CORROSÃO
POSTERIOR, DA REGIÃO SOLDADA;

6.21.11. 2.2 - ACABAMENTOS;

6.21.12. 2.2.1 - PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, COM PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO DE ZINCO,
FIXADA EM FORNO COM TEMPERATURA DE 205º C, NA COR PRATA ou PRETA MICRO TESTURIZADA AUTOMOTIVA;

6.21.13. 2.2.2 - PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.21.14. 2.3 - ASSENTOS, ENCOSTOS E APOIOS;

6.21.15. 2.3.1 - ASSENTO E ENCOSTO CONSTRUÍDOS ESPECIFICAMENTE PARA CADA APARELHO, COM DESENHO ANATÔMICO, EM PLATAFORMA DE
MADEIRA 18MM, FIBERGLASS OU METAL, INJETADOS EM ESPUMA AUTOMOTIVA (ESPUMA EMPOLIURETANO EXPANDIDO) DE ALTA DENSIDADE PARA NO
MÍNIMO (D-80 160KG/CM²), COM REVESTIMENTO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, IMPERMEÁVEL, ANTIALÉRGICO E LAVÁVEL, ESTOFADOS NA COR PRETA;

6.21.16. 2.3.2 - REGULAGEM DOS ASSENTOS, DE ENCOSTOS E DE NO MÁXIMO A CADA 25MM COM INDICADOR NUMÉRICO DE POSIÇÃO QUE ACOMODEM
USUÁRIOS DE QUALQUER ENVERGADURA, COM ACESSO FÁCIL A TODOS OS PONTOS DE REGULAGENS DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR
PINO SELETOR COM INDICAÇÃO NUMÉRICA PARA ASSENTO, ENCOSTO E APOIO;

6.21.17. 3 - AJUSTES:

6.21.18. 3.1 - ADAPTABILIDADE;

6.21.19. 3.1.1 - POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS,
COM ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 180 KG;

6.21.20. 3.2 - REGULAGEM DE POSIÇÃO;

6.21.21. 3.2.1 - ACESSO A TODOS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.21.22. 3.2.2 - PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA (MOLA);

6.21.23. 4 - REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15
da Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.22. ITEM 22 - BANCO SISSY
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6.22.1. CARACTERISTÍCAS:

6.22.2. ESTRUTURA EM AÇO COM CARENAGENS, REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ;

6.22.3. APOIO  DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS  QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O
USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO EXERCÍCIO;

6.22.4. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.22.5. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM ESTATURA ENTRE
1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 150 KG;

6.22.6. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.23. ITEM 23 - REMADA CAVALO

6.23.1. CARACTERISTICAS:

6.23.2. RESISTÊNCIA MECÂNICA PROPORCIONADA POR PESOS LIVRES TIPO ANILHAS;

6.23.3. SUPORTE CENTRAL PARA COLOCAÇÃO DAS ANILHAS;

6.23.4. PONTEIRAS STANDART LATERAIS PARA ARMAZENAGEM DE ANILHAS;

6.23.5. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.23.6. APOIO PARA OS PÉS REVESTIDO COM MATERIAL ANTIDERRAPANTE;

6.23.7. SISTEMA DE TRAVAMENTO/ANCORAGEM PARA INÍCIO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO;

6.23.8. MANOPLAS ANTIDERRAPANTES EMBORRACHADAS NOS LOCAIS DE APOIO DO EXERCÍCIO PARA O USUÁRIO;

6.23.9. PLACA COM INSTRUÇÕES DE USO, PERFORMANCE E MUSCULATURA ENVOLVIDA FIXADOS NA ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO;

6.23.10. ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

6.23.11. ESTRUTURA;

6.23.12. CONSTRUÍDA EM TUBOS REDONDOS E OBLONGOS EM AÇO CARBONO, DECAPADOS, OLEADOS E SEM COSTURAS, TORCIDOS OU DOBRADOS EM
ÂNGULOS, SEM ENRUGAMENTO DO TUBO E COM PERDA MÍNIMA DE PERFIL;

6.23.13. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.23.14. SOLDA POR PROCESSO SEMI-AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DE GÁS INERTE (ARGÔNIO), DESCARTANDO POSSIBILIDADE DE CORROSÃO
POSTERIOR, DA REGIÃO SOLDADA;

6.23.15. ACABAMENTOS;

6.23.16. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, COM PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO DE

6.23.17. SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO DE ZINCO, FIXADA EM FORNO COM TEMPERATURA DE 205º C, NA COR PRATA OU PRETO MICRO TEXTURIZADO -
AUTOMOTIVA;

6.23.18. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.23.19. AJUSTES:

6.23.20. ADAPTABILIDADE;

6.23.21. DESIGN DA ESTRUTURA SEM TRAVESSAS NA BASE DO EQUIPAMENTO, FACILITANDO A COLOCAÇÃO DE BANCOS E ACESSÓRIOS;

6.23.22. QUATRO SUPORTES EM AÇO INOX PARA ARMAZENAMENTO DE ANILHAS;

6.23.23. SISTEMA DE DESLIZAMENTO DA BARRA COM ROLAMENTOS LINEARES E GUIAS VERTICAIS EM AÇO ROLAMENTO;

6.23.24. BARRA DE TRAÇÃO INDEPENDENTE DO SUPORTE DE ANILHA QUE FACILITA O GIRO DA BARRA;

6.23.25. CONTRAPESO QUE ALIVIA O PESO DO CONJUNTO DA BARRA GUIADA;

6.23.26. SEGURANÇA:

6.23.27. TRAVAS DE SEGURANÇA COM REGULAGEM DE ALTURA;

6.23.28. ESTRUTURA ROBUSTA CONSTRUÍDA EM AÇO, COM SISTEMA NIVELADOR QUE GARANTE ESTABILIDADE E SEGURANÇA PARA O USUÁRIO;

6.23.29. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.24. ITEM 24 - BANCO SUPINO REGULÁVEL

6.24.1. CARACTERISTICAS:

6.24.2. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR PESOS LIVRES TIPO ANILHAS;

6.24.3. APOIO PARA BARRAS COMPROTEÇÃO EMBORRACHADA;

6.24.4. MÍNIMO DE CINCO POSIÇÕES PARA APOIO DAS BARRAS;

6.24.5. PROTEÇÃO EMBORRACHADA DA ESTRUTURA NAS ÁREAS DE ATRITO;

6.24.6. PROJETADO PARA BARRAS DE 2M DE COMPRIMENTO (DISTÂNCIA ENTRE COLUNAS 1,22M; ALTURA DA COLUNA DE 1,50M);

6.24.7. SUPORTE PARA ANILHAS (TIPO STANDART) ACOPLADO NO APARELHO;

6.24.8. ASSENTO E ENCOSTO ARTICULADOS EM BASE DUPLAMENTE ROLAMENTADA;

6.24.9. ÂNGULO DO BANCO DE APOIO DE 0º A 90º COM MÍNIMO DE 6 REGULAGENS (INCLINAÇÃO EM 20°);

6.24.10. REGULAGEM DE ÂNGULO DO BANCO COM SISTEMA DE ENGATE RÁPIDO, NO MÍNIMO 2 PONTOS DE REGULAGEM DO ASSENTO COM SISTEMA DE
ENGATE RÁPIDO;

6.24.11. MEDIDAS DO ENCOSTO COM ASSENTO:

6.24.12. LARGURA: 0,30M;

6.24.13. COMPRIMENTO: 1,20M;

6.24.14. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;
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6.24.15. ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

6.24.16. ESTRUTURA;

6.24.17. CONSTRUÍDA EM TUBOS REDONDOS EM AÇO CARBONO, DECAPADOS, OLEADOS E SEMCOSTURAS, TORCIDOS OU DOBRADOS EM ÂNGULOS, SEM
ENRUGAMENTO DO TUBO E COM PERDA MÍNIMA DE PERFIL;

6.24.18. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBREPÉS;

6.24.19. SOLDA POR PROCESSO SEMI-AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DE GÁS INERTE (ARGÔNIO), DESCARTANDO POSSIBILIDADE DE CORROSÃO
POSTERIOR, DA REGIÃO SOLDADA;

6.24.20. ACABAMENTOS:

6.24.21. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, COM PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO DE ZINCO, FIXADA
EM FORNO COM TEMPERATURA DE 205º C, NA COR PRATA PU PRETO MICRO TEXTURIZADA - AUTOMOTIVA;

6.24.22. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.24.23. ASSENTOS, ENCOSTOS E APOIOS;

6.24.24. ASSENTO E ENCOSTO CONSTRUÍDOSESPECIFICAMENTE PARA CADA APARELHO, COM DESENHO ANATÔMICO, EM PLATAFORMA DE MADEIRA
18MM, FIBERGLASS OU METAL, INJETADOS EM ESPUMA AUTOMOTIVA (ESPUMA EM POLIURETANO EXPANDIDO) DE ALTA DENSIDADE PARA NO MÍNIMO (D-80
160KG/CM²), COM REVESTIMENTO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, IMPERMEÁVEL, ANTIALÉRGICO E LAVÁVEL, ESTOFADOS NA COR PRETA;

6.24.25. REGULAGEM DOS ASSENTOS, DE ENCOSTOS E DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS NO MÁXIMO A CADA 25MM COM INDICADOR NUMÉRICO DE
POSIÇÃO QUE ACOMODEM USUÁRIOS DE QUALQUER ENVERGADURA, COM ACESSO FÁCIL A TODOS OS PONTOS DE REGULAGENS DA POSIÇÃO DE TRABALHO,
COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO SELETOR COM INDICAÇÃO NUMÉRICA PARA ASSENTO, ENCOSTO E APOIO, ESTOFADOS NA COR PRETA;

6.24.26. AJUSTES:

6.24.27. ADAPTABILIDADE;

6.24.28. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM
ESTATURA ENTRE 1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 180 KG;

6.24.29. REGULAGEM DE POSIÇÃO;

6.24.30. ACESSO A TODOS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.24.31. PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA O COM SISTEMA DE ENGATE RÁPIDO, FIXADO EM CABO (MOLA) DE SEGURANÇA;

6.24.32. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.25. ITEM 25 - BANCO SUPINO HORIZONTAL

6.25.1. CARACTERISTICAS:

6.25.2. RESISTÊNCIA MECÂNICA (CARGA) PROPORCIONADA POR PESOS LIVRES TIPO ANILHAS;

6.25.3. APOIO PARA BARRAS COMPROTEÇÃO EMBORRACHADA;

6.25.4. MÍNIMO DE CINCO POSIÇÕES PARA APOIO DAS BARRAS;

6.25.5. PROTEÇÃO EMBORRACHADA DA ESTRUTURA NAS ÁREAS DE ATRITO;

6.25.6. PROJETADO PARA BARRAS DE 2M DE COMPRIMENTO (DISTÂNCIA ENTRE COLUNAS 1,22M; ALTURA DA COLUNA DE 1,50M);

6.25.7. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.25.8. ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

6.25.9. ESTRUTURA;

6.25.10. CONSTRUÍDA EM TUBOS REDONDOS EM AÇO CARBONO, DECAPADOS, OLEADOS E SEMCOSTURAS, TORCIDOS OU DOBRADOS EM ÂNGULOS, SEM
ENRUGAMENTO DO TUBO E COM PERDA MÍNIMA DE PERFIL;

6.25.11. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.25.12. SOLDA POR PROCESSO SEMI-AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DE GÁS INERTE (ARGÔNIO), DESCARTANDO POSSIBILIDADE DE CORROSÃO
POSTERIOR, DA REGIÃO SOLDADA;

6.25.13. ACABAMENTOS:

6.25.14. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, COM PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO DE ZINCO, FIXADA
EM FORNO COM TEMPERATURA DE 205º C, NA COR PRATA OU PRETO MICRO TEXTURIZADA - AUTOMOTIVA;

6.25.15. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.25.16. ASSENTO;

6.25.17. ASSENTO CONSTRUÍDOS ESPECIFICAMENTE PARA CADA APARELHO, COM DESENHO ANATÔMICO, EM PLATAFORMA DE MADEIRA 18MM,
FIBERGLASS OU METAL, INJETADOS EM ESPUMA AUTOMOTIVA (ESPUMA EM POLIURETANO EXPANDIDO) DE ALTA DENSIDADE PARA NO MÍNIMO (D-80
160KG/CM²), COM REVESTIMENTO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, IMPERMEÁVEL, ANTIALÉRGICO E LAVÁVEL;

6.25.18. AJUSTES:

6.25.19. ADAPTABILIDADE;

6.25.20. POSICIONAMENTO DE ASSENTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM ESTATURA ENTRE
1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 180 KG;

6.25.21. SEGURANÇA:

6.25.22. PLATAFORMA PARA ASSISTÊNCIA AO USUÁRIO NA PARTE TRASEIRA DO EQUIPAMENTO;

6.25.23. APOIO DOS PÉS EMBORRACHADOS;

6.25.24. TRÊS PONTOS PARA APOIO DA BARRA;

6.25.25. ESTRUTURA ROBUSTA CONSTRUÍDA EM AÇO, COM SISTEMA NIVELADOR QUE GARANTE ESTABILIDADE E SEGURANÇA PARA O USUÁRIO;

6.25.26. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.
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6.26. ITEM 26 - BANCO LOMBAR

6.26.1. CARACTERISTICAS:

6.26.2. APARELHO COM AJUSTE DE ANGULAÇÃO DO MOVIMENTO A CADA 15º, INICIANDO EM 15º E FINALIZANDO EM 90º;

6.26.3. POSICIONAMENTO DE ENCOSTO, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM ESTATURA ENTRE
1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 180 KG;

6.26.4. MANOPLAS EMBORRACHADAS;

6.26.5. PLACA PARA APOIO DOS PÉS EM PLATAFORMA COM MATERIAL ANTIDERRAPANTE OU BASE EM ALUMÍNIO XADREZ;

6.26.6. SUPORTE FIXO PARA PERNAS COM REGULAGENS NO MÁXIMO A CADA 25MM DE ALTURA, MÍNIMO DE 6 NÍVEIS DE GRADUAÇÃO IDENTIFICADOS;

6.26.7. DUPLO PEGA MÃO EMBORRACHADO;

6.26.8. REGULAGEM DE ALTURA PARA APOIO DA REGIÃO PÉLVICA, QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM ESTATURA ENTRE 1,50 M E
1,95 M DE ALTURA COM GRADUAÇÃO IDENTIFICADOS;

6.26.9. ESTRUTURA QUE NÃO PERMITA QUALQUER TIPO DE INSTABILIDADE TANTO DO APARELHO QUANTO PARA O USUÁRIO DURANTE A EXECUÇÃO DO
EXERCÍCIO;

6.26.10. ACESSO A TODOS OS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.26.11. ASPECTOS CONSTRUTIVOS:

6.26.12. ESTRUTURA;

6.26.13. CONSTRUÍDA EM TUBOS REDONDOS EM AÇO CARBONO, DECAPADOS, OLEADOS E SEM COSTURAS, TORCIDOS OU DOBRADOS EM ÂNGULOS, SEM
ENRUGAMENTO DO TUBO E COM PERDA MÍNIMA DE PERFIL;

6.26.14. APOIOS DA ESTRUTURA NO SOLO SOBRE PÉS;

6.26.15. SOLDA POR PROCESSO SEMI-AUTOMÁTICO COM PROTEÇÃO DE GÁS INERTE (ARGÔNIO), DESCARTANDO POSSIBILIDADE DE CORROSÃO
POSTERIOR, DA REGIÃO SOLDADA;

6.26.16. ACABAMENTOS;

6.26.17. PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ A BASE DE POLIESTER, COM PRÉ-TRATAMENTO QUÍMICO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO DE ZINCO, FIXADA
EM FORNO COM TEMPERATURA DE 205º C, NA COR PRATA AUTOMOTIVA;

6.26.18. PROTETORES EMBORRACHADOS NAS PARTES FINAIS DE ACABAMENTO DOS TUBOS, INCLUSIVE NAS PARTES APOIADAS NO SOLO;

6.26.19. ASSENTOS, ENCOSTOS E APOIOS;

6.26.20. ASSENTO E ENCOSTO CONSTRUÍDOS ESPECIFICAMENTE PARA CADA APARELHO, COM DESENHO ANATÔMICO, EM PLATAFORMA DE MADEIRA
18MM, FIBERGLASS OU METAL, INJETADOS EM ESPUMA AUTOMOTIVA (ESPUMA EM POLIURETANO EXPANDIDO) DE ALTA DENSIDADE PARA NO MÍNIMO (D-80
160KG/CM²), COM REVESTIMENTO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, IMPERMEÁVEL, ANTIALÉRGICO E LAVÁVEL, ESTOFADOS NA COR PRETA;

6.26.21. REGULAGEM DOS ENCOSTOS E DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS NO MÁXIMO A CADA 25MM COM INDICADOR NUMÉRICO DE POSIÇÃO QUE
ACOMODEM USUÁRIOS DE QUALQUER ENVERGADURA, COM ACESSO FÁCIL A TODOS OS PONTOS DE REGULAGENS DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE
MECÂNICO POR PINO SELETOR COM INDICAÇÃO NUMÉRICA PARA ASSENTO, ENCOSTO E APOIO, ESTOFADOS NA COR PRETA;

6.26.22. AJUSTES:

6.26.23. ADAPTABILIDADE;

6.26.24. POSICIONAMENTO DE ENCOSTOS, DE APOIOS E DE EMPUNHADURAS QUE ACOMODEM INDIVÍDUOS DE AMBOS OS SEXOS, COM ESTATURA ENTRE
1,50 M E 1,95 M DE ALTURA E COM PESO CORPORAL ENTRE 40 E 180 KG;

6.26.25. REGULAGEM DE POSIÇÃO;

6.26.26. ACESSO A TODOS PONTOS DE REGULAGEM, DA POSIÇÃO DE TRABALHO, COM AJUSTE MECÂNICO POR PINO-SELETOR COM INDICAÇÃO
NUMÉRICA PARA O ASSENTO, O ENCOSTO E O APOIO;

6.26.27. PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO, FIXADO EM CABO (MOLA) DE SEGURANÇA;

6.26.28. SEGURANÇA:

6.26.29. PINO SELETOR;

6.26.30. PINO SELETOR COM TRAVA DE SEGURANÇA MAGNETIZADO, FIXADO EM CABO (MOLA) DE SEGURANÇA;

6.26.31. REFERÊNCIA: MOVEMENT, LIFE FITNESS OU MARCA EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE, nos termos do § 7º do artigo 15 da
Lei 8.666/1993. Acórdão 2300/2007 Plenário TCU.

6.27. ITEM 27 - BARRA  DE MUSCULAÇÃO

6.27.1. CARACTERÍSTICAS:

6.27.2. 01 (UMA) BARRA EM AÇO INOX MACIÇA RETA DE 180CM DE COMPRIMENTO;

6.27.3. ITEM 28 - BARRA  DE MUSCULAÇÃO

6.27.4. 01 (UMA) BARRA EM AÇO INOX MACIÇA RETA DE 150CM DE COMPRIMENTO

6.27.5. ITEM 29 - BARRA  DE MUSCULAÇÃO

6.27.6. 01 (UMA) BARRA EM AÇO INOX MACIÇA RETA DE 120CM DE COMPRIMENTO

6.27.7. ITEM 30 - BARRA  DE MUSCULAÇÃO

6.27.8. 01 (UMA) BARRA EM AÇO INOX MACIÇA EM (W) DE 120CM DE COMPRIMENTO

6.27.9. ITEM 31 - BARRA  DE MUSCULAÇÃO

6.27.10. 01 (UMA) BARRA EM AÇO INOX MACIÇA EM (H) DE 120CM DE COMPRIMENTO

6.27.11. ITEM 32 - PRESILHAS PARA BARRA EM AÇO

6.27.12. CARACTERISTICAS:

6.27.13. PAR DE PRESILHAS "BORBOLETA" EM AÇO CARBONO INOX, COMPÁTIVEL COM OS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NO ÍTEM 29;

6.27.14. ITEM 33 - SUPORTE DE CHÃO PARA BARRAS

6.27.15. CARACTERISTICAS:
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6.27.16. MATERIAL EM AÇO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE ACOMODAR 10 BARRAS NA POSIÇÃO VERTICAL;

6.27.17. NA COR PRETA EM PINTURA ELETROSTÁTICA;

6.27.18. BASE FABRICADA EM TUBOS DE AÇO CARBONO 60X40MM OFERECENDO ALTA RESISTÊNCIA, COM 10 SUPORTES COMPLETAMENTE SOLDADOS À
BASE EM TUBOS REDONDOS;

6.27.19. DEVE SER COMPÁTIVEL COM OS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NO ÍTEM 29;

6.27.20. ITEM 34 - PAR DE ANILHAS DE 20KG

6.27.21. CARACTERISTICAS:

6.27.22. MATERIAL EM FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM PVC (EMBORRACHADO);

6.27.23. FURO CENTRAL COMPÁTIVEL COM OS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NO ÍTEM 6.29;

6.27.24. COM A INDICAÇÃO DO PESO DA ANILHA FORJADA EM ALTO RELEVO OU POR MEIO DE ADESIVO QUE NÃO SOLTE E NÃO DEFORME COM O USO;

6.27.25. ITEM 35 - PAR DE ANILHAS DE 15KG

6.27.26. CARACTERISTICAS:

6.27.27. MATERIAL EM FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM PVC (EMBORRACHADO);

6.27.28. FURO CENTRAL COMPÁTIVEL COM OS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NO ÍTEM 6.29;

6.27.29. COM A INDICAÇÃO DO PESO DA ANILHA FORJADA EM ALTO RELEVO OU POR MEIO DE ADESIVO QUE NÃO SOLTE E NÃO DEFORME COM O USO;

6.27.30. ITEM 36 - PAR DE ANILHAS DE 10KG

6.27.31. CARACTERISTICAS:

6.27.32. MATERIAL EM FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM PVC (EMBORRACHADO);

6.27.33. FURO CENTRAL COMPÁTIVEL COM OS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NO ÍTEM 6.29;

6.27.34. COM A INDICAÇÃO DO PESO DA ANILHA FORJADA EM ALTO RELEVO OU POR MEIO DE ADESIVO QUE NÃO SOLTE E NÃO DEFORME COM O USO;

6.27.35. ITEM 37 - PAR DE ANILHAS DE 5KG

6.27.36. CARACTERISTICAS:

6.27.37. MATERIAL EM FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM PVC (EMBORRACHADO);

6.27.38. FURO CENTRAL COMPÁTIVEL COM OS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NO ÍTEM 6.29;

6.27.39. COM A INDICAÇÃO DO PESO DA ANILHA FORJADA EM ALTO RELEVO OU POR MEIO DE ADESIVO QUE NÃO SOLTE E NÃO DEFORME COM O USO;

6.27.40. ITEM 38 - PAR DE ANILHAS DE 4KG

6.27.41. CARACTERISTICAS:

6.27.42. MATERIAL EM FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM PVC (EMBORRACHADO);

6.27.43. FURO CENTRAL COMPÁTIVEL COM OS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NO ÍTEM 6.29;

6.27.44. COM A INDICAÇÃO DO PESO DA ANILHA FORJADA EM ALTO RELEVO OU POR MEIO DE ADESIVO QUE NÃO SOLTE E NÃO DEFORME COM O USO;

6.27.45. ITEM 39 - PAR DE ANILHAS DE 3KG

6.27.46. CARACTERISTICAS:

6.27.47. MATERIAL EM FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM PVC (EMBORRACHADO);

6.27.48. FURO CENTRAL COMPÁTIVEL COM OS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NO ÍTEM 6.29;

6.27.49. COM A INDICAÇÃO DO PESO DA ANILHA FORJADA EM ALTO RELEVO OU POR MEIO DE ADESIVO QUE NÃO SOLTE E NÃO DEFORME COM O USO;

6.27.50. ITEM 40 - PAR DE ANILHAS DE 2KG

6.27.51. CARACTERISTICAS:

6.27.52. MATERIAL EM FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM PVC (EMBORRACHADO);

6.27.53. FURO CENTRAL COMPÁTIVEL COM OS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NO ÍTEM 6.29;

6.27.54. COM A INDICAÇÃO DO PESO DA ANILHA FORJADA EM ALTO RELEVO OU POR MEIO DE ADESIVO QUE NÃO SOLTE E NÃO DEFORME COM O USO;

6.27.55. ITEM 41 - PAR DE ANILHAS DE 1KG

6.27.56. CARACTERISTICAS:

6.27.57. MATERIAL EM FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM PVC (EMBORRACHADO);

6.27.58. FURO CENTRAL COMPÁTIVEL COM OS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NO ÍTEM 6.29;

6.27.59. COM A INDICAÇÃO DO PESO DA ANILHA FORJADA EM ALTO RELEVO OU POR MEIO DE ADESIVO QUE NÃO SOLTE E NÃO DEFORME COM O USO;

6.27.60. ITEM 42 - SUPORTE DE ANILHAS

6.27.61. CARACTERISTICAS:

6.27.62. MATERIAL EM AÇO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE ACOMODAR 500KG DE PESO EM ANILHAS;

6.27.63. NA COR PRETA EM PINTURA ELETROSTÁTICA;

6.27.64. DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 12 PINOS DE ACONDICIONAMENTO DE ANILHAS;

6.27.65. DEVE SER COMPÁTIVEL COM OS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NOS ITENS 32 A 39;

6.27.66. ITEM 43 - PUXADOR PULLEY

6.27.67. CARACTERÍSTICAS:

6.27.68. 01 (UM) PUXADOR COSTAS PULLEY DE 120CM DE COMPRIMENTO;

6.27.69. OS MATERIAIS DEVERÃO POSSUIR ARGOLA EM AÇO.

6.27.70. ITEM 44 - PUXADOR TRIÂNGULO

6.27.71. CARACTERÍSTICAS:

6.27.72. 01 (UM) PUXADOR TIPO TRIÂNGULO COM ALÇA MACIÇA;
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6.27.73. OS MATERIAIS DEVERÃO POSSUIR ARGOLA EM AÇO.

6.27.74. ITEM 45 - PUXADOR BARRA RETA

6.27.75. CARACTERÍSTICAS:

6.27.76. 01 (UM) PUXADOR EM BARRA RETA DE 50CM DE COMPRIMENTO;

6.27.77. OS MATERIAIS DEVERÃO POSSUIR ARGOLA EM AÇO.

6.27.78. ITEM 46 - PUXADOR DE FITA

6.27.79. CARACTERÍSTICAS:

6.27.80. 01 (UM) PAR DE PUXADORES EM FITA COM MANOPLA EM PVC;

6.27.81. OS MATERIAIS DEVERÃO POSSUIR ARGOLA EM AÇO.

6.27.82. ITEM 47 - PUXADOR CROSS MANOPLA PVC

6.27.83. CARACTERÍSTICAS:

6.27.84. 01 (UM) PUXADOR TRICEPS DUPLO, COM O PEGADOR EM PVC;

6.27.85. OS MATERIAIS DEVERÃO POSSUIR ARGOLA EM AÇO.

6.27.86. ITEM 48 - PUXADOR CORDA

6.27.87. CARACTERÍSTICAS:

6.27.88. 01 (UM) PUXADOR TIPO (V) PARA TRICEPS;

6.27.89. OS MATERIAIS DEVERÃO POSSUIR ARGOLA EM AÇO.

6.27.90. ITEM 49 - TORRE DE HALTERES (DE 1 A 10 Kg COM SUPORTE VERTIVAL)

6.27.91. CARACTERISTICAS:

6.27.92. SUPORTE VERTICAL PARA 10 PARES DE HALTERES;

6.27.93. DEVERÁ POSSUIR PROTETORES NO ENCAIXE DOS HALTERES;

6.27.94. TUBO DE AÇO CARBONO PINTADO COM TINTA EPÓXI. (PINTURA A PÓ);

6.27.95. COR CINZA OU PRETO MICRO TEXTURIZADO;

6.27.96. DIMENSÕES APROXIMADAS;

6.27.97. ALTURA 130 CM;

6.27.98. LARGURA 42 CM;

6.27.99. PROFUNDIDADE 40 CM;

6.27.100. (UM) PAR DE HALTERES DE 1KG, 2KG, 3KG, 4KG, 5KG, 6KG, 7KG, 8KG, 9KG E 10KG;

6.27.101. SEGURANÇA;

6.27.102. ESTRUTURA ROBUSTA CONSTRUÍDA EM AÇO, COM SISTEMA NIVELADOR QUE GARANTE ESTABILIDADE E SEGURANÇA PARA O USUÁRIO;

6.27.103. ITEM 50 - KIT DUMBELL (DE 12 A 30 KG COM SUPORTE COM SUPORTE HORIZONTAL)

6.27.104. CARACTERISTICAS:

6.27.105. SUPORTE HORIZONTAL PARA 10 PARES DE DUMBELLS;

6.27.106. ESTRUTURA EM AÇO CARBONO PINTADO COM TINTA EPÓXI. (PINTURA A PÓ);

6.27.107. 02 (DOIS) PARES DE DUMBELLS DE 12KG, 14KG, 16KG, 18KG, 20KG, 22KG, 24KG, 26KG, 28KG E 30KG;

6.27.108. ITEM 51 - KIT CANELEIRAS

6.27.109. CARACTERISTICAS:

6.27.110. TECIDO EM NYLON IMPERMEÁVEL;

6.27.111. ENCHIMENTO COM GRÃOS DE FERRO OU AREIA COM COSTURA REFORÇADA E ENSACADA INDIVIDUALMENTE;

6.27.112. FECHAMENTO AJUSTÁVEL EM VELCRO DE ALTA DURABILIDADE COM ALÇA PARA TRANSPORTE;

6.27.113. COR PRETA COM INDICAÇÃO DE MASSA;

6.27.114. PAR DE CANELEIRAS DE 1KG, 2KG, 3KG, 4KG, 5KG, 6KG, 7KG, 8KG, 9KG E 10KG;

6.27.115. ITEM 52 - ESPALDAR

6.27.116. CARACTERÍSTICAS:

6.27.117. MONTANTES (LATERAIS) CONSTRUÍDOS EM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO INOX CURVADO, COM DIÂMETRO 50MM;

6.27.118. TRAVESSAS (PEGADAS) CONSTRUÍDAS EM TUBO DE AÇO;

6.27.119. CADA LATERAL SUPERIOR DEVE DISPOR DE 1 SUSTENTADOR EM AÇO CARBONO PARA FIXAÇÃO DA ESTRUTURA NA PAREDE;

6.27.120. CADA LATERAL INFERIOR DEVE DISPOR DE 1 SUSTENTADOR EM AÇO CARBONO PARA FIXAÇÃO DA ESTRUTURA NO PISO;

6.27.121. DAS PEGADAS, NO MÍNIMO 4 DELAS DEVEM DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE TIRANTE, PARA TRAVAMENTO DA ESTRUTURA;

6.27.122. REFERENCIAIS: ALTURA: 229CM; LARGURA: 100CM; PROFUNDIDADE: 50CM;

6.27.123. ACESSÓRIOS:

6.27.124. DEVE ACOMPANHAR ACESSÓRIOS PARA SER FIXADO EM PAREDE;

6.27.125. ITEM 53 - ESTANTE ORGANIZADORA DE COLCHONETES

6.27.126. CARACTERISTICAS:

6.27.127. MATERIAL EM AÇO, COM CAPACIDADE DE ACOMODAR NO MÍNIMO 20 COLCHONETES;

6.27.128. NA COR PRETA OU BRANCA EM PINTURA ELETROSTÁTICA;

6.27.129. DEVE SER COMPÁTIVEL COM OS EQUIPAMENTOS ESPECIFICADOS NO ÍTEM 45;

6.27.130. ITEM 54 - PISO EMBORRACHADO 15MM (1M X 1M)
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6.27.131. CARACTERISTICAS:

6.27.132. PISO EMBORRACHADO EM BORRACHA PRENSADA E VULCANIZADA NA COR PRETA;

6.27.133. DEVE POSSUIR 1M2(1M X 1M), COM NO MÍNIMO 15MM DE ESPESSURA;

6.27.134. RESISTENTE AO FOGO E IMPERMEÁVEL;

6.27.135. ITEM 55 - COLCHONETE

6.27.136. CARACTERÍSTICAS:

6.27.137. DIMENSÕES APROXIMADAS;

6.27.138. COMPRIMENTO 90 CM;

6.27.139. LARGURA 50 CM;

6.27.140. ESPESSURA 3 CM;

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E HOMOLOGAÇÃO

7.1. As empresas licitantes deverão apresentar comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o
objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

7.1.1. Considera(m)-se compatível(eis) o(s) atestado(s) que expressamente certifique(m) que o proponente já forneceu pelo menos 10% (dez por cento)
de materiais similares aos constantes neste Termo de Referência do quantitativo a ser contratado, de acordo com o TCU, Acórdãos de Plenário nº 1.284/2003, nº
2.068/2004, nº 2.088/2004, nº 2.656/2007, nº 2.056/2008 e nº 11.213/2013.

7.1.2. Será permitido a soma de atestado(s), visando comprovar o quantitativo de 10% (dez por cento) estabelecido acima.

7.2. O atestado deverá ser em língua portuguesa do Brasil, onde deverá indicar dados da entidade emissora e dos signatários do documento, além da
descrição do objeto e quantidades. 

7.3. DA HOMOLOGAÇÃO

7.3.1. A titulo de agilizar a análise por parte da equipe técnica desta Secretaria, será exigida dos licitantes a comprovação de que os itens cotados na
Proposta Comercial devem ter a sua equivalência (com descritivos técnicos, folders ou marcas de referência) comprovada na Proposta Técnica do licitante, com a
respectiva identificação do nome do arquivo e numero da página onde se encontram as informações solicitadas pelo CONTRATANTE; 

7.3.2. A NÃO observância a este preceito, implicará na imediata desclassificação do licitante;

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte dias) a partir da sua assinatura, persistindo as obrigações decorrentes da garantia. 

8.2. A SSPDF convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento Contratual, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de cair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006,
nº 35.831 e nº 36.974/2015), na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações subsequentes, no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no Edital.

8.3. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da intimação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma
vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

8.4. É dispensável o Termo de Contrato e facultada a substituição por outros instrumentos hábeis, previstos no art. 62 da Lei 8.666/1993, a critério da
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações
futuras, inclusive assistência técnica.

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 03
(três) dias úteis, contados da data de publicação no DODF e no DOU (quando os recursos forem oriundos da União) e nas condições estabelecidos no
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela SSPDF.

9.2. O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, não
sendo permitida prorrogações.

9.3. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.

9.4. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas.

9.5. A existência de preços registrados não obriga a SSPDF a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.0.1.  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por executor de contrato da Administração, especialmente designado, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

10.0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou qualidade inferior, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto
Distrital 32.598/2010.

10.0.3. O executor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DA ENTREGA DOS BENS, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO E CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO

11.1. Os bens deverão ser entregues e instalados integralmente (de uma só vez), conforme as especificações constantes no item 6 (seis) deste Termo de
Referência, no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contatos do primeiro dia útil que seguir da data de recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura
do contrato, quando houver, no horário das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, em um ou mais dos endereços listados abaixo:

11.1.1. Academia de Polícia Militar de Brasília-APMDFD, situada no Setor Policial Sul-SPS S/N Brasília-DF, CEP 70.610-200; tel. 31906801

11.1.2. Centro de Altos Estudos e Aperfeiçoamento- CAEAp/PMDF, situado na QNG AE 01 LOTE 22 Taguatinga Norte DF CEP 72.130-030;

11.1.3. Batalhão de Operações Especiais- BOPE/PMDF, situado no Setor Policial Sul-SPS Brasília DF 70297-400; 

11.1.4. Batalhão da ROTAM/PMDF, situado no Setor de Cargas Industria e Abastecimento- SCIA QD 14 -Guará Brasília-DF Brasília DF 71250-100;
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11.1.5. Centro de Capacitação Física CECAF/CBMDF-SPS-situado no Setor Policial Sul-SPS Brasília DF 70297-400; 

11.1.6. Centro de Capacitação Física -situado SPO, Lote 23, Conjunto A,  no Complexo da Polícia Civil do Distrito Federal, Brasília DF,  70610-907, tel. (61)
32074005

11.1.7. Escola Superior de  Polícia Civil do Distrito Federal- situada na QN 17, Conj 1 lotes 1 e 2 , Riacho Fundo II- DF 71.881-686, tel. (61) 32075453

11.1.8. Anexo I, da Secretaria de Segurança Pública do DF, situado no Setor de Garagens Oficiais Norte - SGON, Quadra 05, Lote 23/795, Asa Norte,
Brasília/DF, telefone: (61) 3441-8628.

11.1.9. Diretoria Penitenciária de Operações Especiais, situada na Rodovia DF, KM 04, Fazenda Papuda, São Sebastião-DF,  CEP: 71.686-670, tel. (61) 3335-
9471

11.1.10. Penitenciária II do Distrito Federal – PDF II, situada na Rodovia DF – 465, KM 04, Fazenda Papuda, São Sebastião-DF,   CEP 71.686-670, tel. (61)
3335-9570

11.1.11. Penitenciária Feminina do Distrito Federal – PFDF, situado na Granja Luis Fernando Área Especial 1 Núcleo Rural Alagado - Pte. Alta Norte (Gama),
Brasília - DF, 72460-00, tel. (61) 3273-6960

11.2. A entrega, montagem e instalação do(s) material(s) será acompanhada e fiscalizada por comissão executora de contrato da SSP e integrantes das
forças, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

11.3. Será recebido o material:

11.3.1. Provisoriamente mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação. 

11.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.3.3. Deverá(ão) a(s) empresa(s) vencedora(s) instalar(em) e montar todos aqueles equipamentos que forem recebidos desmontados no prazo de até
15 (quinze) dias corridos, contados da entrega dos bens;

11.3.4. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento provisório, após  verificar que o material entregue possui todas as
características consignadas neste edital, no que tange a quantidade solicitada e qualidade do material especificado no objeto e consequente aceitação.

11.3.4.1. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o material adquirido seja entregue pela empresa em conformidade com as
especificações definidas neste Termo de Referência.

11.4. Após o recebimento definitivo do objeto, montagem e instalação, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

11.5. Se a Contratada deixar de entregar o material, instalar e montar dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito, aceita pela
Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas no Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº
35.831 e nº 36.974/2015), na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações subsequentes, no Edital e neste Termo de Referência;

11.6. A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administrativa, dispensar o recebimento provisório do material, nos termos do
artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.666/1993;

11.7. A empresa deve efetuar a troca, às suas expensas, do(s) material(is) que não atender(em) as especificações do objeto contratado no prazo de 05
(cinco) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação, sendo que o ato de recebimento não importará aceitação;

11.8. Independentemente de aceitação, a empresa garantirá a qualidade de cada unidade pelo prazo estipulado neste termo de referência, ou prazo
estabelecido pelo fabricante, ou o que for maior, obrigando-se a repor aquele(s) material(is) que apresentar(em) defeito(s) em 05 (cinco) dias corridos contados
da solicitação;

11.9. A atestação de conformidade da entrega do(s) material(is) caberá a servidor(es) designado(s) pela SSP para esse fim;

11.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança pela entrega do(s) material(is), nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

11.11. Os bens não utilizados imediatamente após o recebimento definitivo serão armazenados com segurança e protegidos contra a ação dos perigos
mecânicos, das ameaças climáticas e de animais daninhos, no Almoxarifado da SSP (Anexo I da Secretaria de Estado de Segurança Pública do DF), situado no
Setor de Garagens Oficiais Norte - SGON, Quadra 05, Lote 23/795, Asa Norte, Brasília/DF, nos termos dos arts. 51 e 52 da Portaria nº 39/2011/SEPLAG, publicado
no DODF nº 62 de 31/03/2011, e conforme determina o art. 15, § 7º, inciso III, da Lei nº 8.666/1993.

12. DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1. Será exigida da Contratada a apresentação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da assinatura do termo contratual, de garantia em favor da
CONTRATANTE, correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato, numa das seguintes modalidades, conforme opção da Contratada:

12.1.1. caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal.

12.1.2. seguro-garantia.

12.1.3. fiança bancária.

12.1.4. O prazo para entrega da garantia poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, caso necessário, desde que a justificativa fundamentada
seja previamente apresentada para análise da CONTRATANTE antes de expirado o prazo inicial.

12.2. A garantia contratual na porcentagem de 3%  (três por cento) do valor do contrato no período de 12 (doze) meses, foi estabelecida, visando
minimizar os riscos da inexecução contratual, sendo ato discricionário da Administração, imposto para garantir o sucesso total da contratação, conforme § 2º, do
art. 56, da Lei nº 8.666/93. Confira-se:

 
"A garantia a que se refere o caput deste artigo  não excederá a cinco por cento do valor do contrato  e terá seu valor atualizado nas
mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)" GRIFO NOSSO

 

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

13.1. Todos os bens deverão possuir garantia de no mínimo 1  (um) ano ou a do fabricante, caso seja maior;

13.2. Os bens deverão estar acompanhados das respectivas notas fiscais, termos de garantia, manuais de instruções (necessários à operação dos
mesmos) e, todos em língua portuguesa;

13.3. As garantias das aquisições deverão atender as normas previstas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.

14. DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

14.1. Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental;

14.2. Em relação ao FABRICANTE, ao PRODUTOR ou ao FORNECEDOR, conforme art. 1º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá aplicar como
critérios de sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:
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14.2.1. A adoção de processos de extração, fabricação e utilização de produtos e matérias-primas de forma ambientalmente sustentável;

14.2.2. A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou construção civil, bem como da água utilizada;

14.2.3. A utilização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

14.2.4. A utilização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

14.2.5. A logística reversa.

14.3. Em relação ao FORNECEDOR, conforme art. 2º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá aplicar como critérios de sustentabilidade
ambiental para a execução do contrato:

14.3.1. A recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis por essa Administração pública;

14.3.2. A comprovação de que adota práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reutilização.

14.4. Conforme art. 7º, incs. I a VIII, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá fornecer bens que, no todo ou em parte:

14.4.1. Sejam constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

14.4.2. Ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

14.4.3. Não contenham substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou internacionais;

14.4.4. Estejam acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, com o menor volume possível;

14.4.5. Funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

14.4.6. Sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

14.4.7. Possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

14.4.8. Possuam certificação de procedência de produtos;

14.5. A comprovação dos requisitos citados acima poderá ser realizada por apresentação de declaração própria ou de certificação emitida por
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou qualquer outro meio de prova que ateste que comprove que ateste que o bem fornecido cumpre com as
exigências de práticas de sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº 4.770/2012.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, sob
pena de rescisão do contrato e da execução de garantia para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I,
80, inciso III, e 87 da Lei n° 8.666/1993). (Decisão nº 6.118/2017 – TCDF e Parecer Jurídico SEI-GDF nº 18/2018 – PGDF/GAB/PRCON);

15.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem
como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento do material;

15.3. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações
do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e
prazo de garantia, devendo ser entregues acondicionados em suas embalagens originais, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, apropriadas para
armazenamento, lacradas de forma tecnicamente correta;

15.4. Arcar com todas as despesas e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

15.5. Comprometer em não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere este instrumento, salvo nos casos autorizados pela Contratante;

15.6. Sujeitar as normas estabelecidas no Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078/1990;

15.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento de materiais;

15.8. Comercializar materiais que cumpram todas as normas legais de produção, transporte e armazenamento.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/1993 e Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, art. 41, inciso II e § 3º, o qual se
incumbirá das atribuições contidas no § 1º e 2º do artigo 67 da Lei 8.666/93 e do Decreto 32.598/10 - Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal;

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

16.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à entrega do material;

16.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no material;

16.5. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades, quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar
a execução do Objeto Contratado.

17. DO PAGAMENTO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. Há previsão orçamentária para realização da despesa para o objeto do presente termo de referência, os quais correrão à conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da SSP do Distrito Federal;

17.2. A Coordenação de Orçamento, Finanças e Fundo Penitenciário da Subsecretaria de Administração Geral indicará o Programa de Trabalho, a fonte,
a natureza de despesa, o código de subatividade e outras informações atinentes à classificação orçamentária das despesas decorrentes;

17.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF:

17.3.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União e
créditos tributários relativos, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
conforme Portaria Conjunta RFB-PGFN nº 1.751/2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB-PGFN nº 3.193/2017;

17.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei nº 8.036/1990);

17.3.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade e expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

17.4. A Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

17.5. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor da
contratante, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento, mediante crédito em conta corrente em nome da
contratada, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal;
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17.5.1. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121 de 16/02/2016);

17.5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993;

17.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

17.7. O atraso do pagamento, em virtude de penalidade e/ou inadimplência da CONTRATADA, não gerará direito de reajuste de preços ou de correção
monetária;

17.8. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

17.8.1. Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

17.8.2. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei nº 8.666/1993 e será executada após regular
processo administrativo, oferecido a contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos
termos do § 3° do art. 86, da Lei nº 8.666/1993;

17.9. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no
DODF nº 35, de 18/02/2011;

17.9.1. A regra definida no Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, não se aplica: I) Aos pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela
Administração Pública Federal; II) Aos pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação
própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos; e III) Aos pagamentos a empresas de outros Estados da
federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. (Art. 6º c/c 7º do Decreto
Distrital nº 32.767/2011).

18. DAS PENALIDADES

18.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, ficam sujeitas às sanções
estabelecidas no Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015), na Lei Federal
n° 8.666/1993 e alterações subsequentes, no art. 49 da Lei nº 10.024/2019 e no Edital.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Eventuais  esclarecimentos a respeito da especificação dos materiais poderão ser solicitados à Coordenação de Planejamento de Aquisições e
Contratações da Subsecretaria de Administração Geral –  COPLAN/SUAG/SSP, situada no SAM, Conjunto “A” Bloco "A", 2º andar - Edifício Sede da SSP/DF-CEP
70.620-000 - Telefone: (61) 3441 8792 – e-mail: dimap@ssp.df.gov.br.

19.2. A Vossa apreciação.

20. 20. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO

 

MARCOS QUINCOSES SPOTORNO Ten-Cel. QOBM/Comb

Matrícula 1.682.612-4

SUEGEP/SSPDF

 

 

MAXWELL AMÉRICO MARINELLO

Matrícula 1.764.57-8

SUAG/SSPDF

 

 

FABIO MARTINS DA SILVA - TEN-CEL. QOBM/Comb.

Matrícula 1400115

CBMDF

 

 

ANDRÉ GUSTAVO OLIVEIRA GARBI - TC QOPM

Matrícula 50.683/4

PMDF

 

 

HUMBERTO CARRILHO SANTOS - Agente Policial de Custódia

Matrícula: 58.429-0

PCDF

 

 

GUSTAVO ALEXIM ARAÚJO

Matrícula 176.331-8

SEAPE
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21. ANEXOS

21.1. O presente Termo de Referência é composto dos seguintes anexos:

21.2. Anexo I - Termo de Recebimento Provisório;

21.3. Anexo II - Modelo do Termo de Recebimento Definitivo

21.4. Anexo III - Modelo de Proposta

21.5. Anexo IV - Especificações Técnicas Mínimas dos Equipamentos

 
 

ANEXO I - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
 

À Secretaria de Estado da Segurança Pública do Distrito Federal SSP/DF

SAM Conjunto A Bloco A 

Setor de Administração Municipal , Sede da SSP/DF - Asa Norte 

CEP: 70620–000- Brasília, DF

 

OBJETO:  

N. º
CONTRATO:  

N.° da OS:  

CONTRATADA:  

CNPJ:  

TELEFONE (S):  

 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no Art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que os bens
e/ou serviços, relacionados no quadro abaixo, foram recebidos nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os
Critérios de Aceitação previamente definidos pelo Edital de Pregão Eletrônico SRP n.º xx/20xx da SSP/DF.

 

Item Descrição Identificação Unidade Quantidade

         

         

 

Ressaltamos que o recebimento definitivo dos bens e/ou serviços ocorrerá em até 30 (trinta) dias, desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências
quanto às especificações constantes do instrumento contratual proveniente do Edital de Pregão Eletrônico SRP n° xx/20xx.

 
 

Brasília,    de            de 20___.

____________________________

SERVIDOR

CARGO

Matrícula

 

 

 

Anexo II - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

À Secretaria de Estado da Segurança Pública do Distrito Federal SSP/DF

SAM Conjunto A Bloco A 

Setor de Administração Municipal , Sede da SSP/DF - Asa Norte 

CEP: 70620–000- Brasília, DF

 

OBJETO:  

N. º CONTRATO:  

N.° da OS:  
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CONTRATADA:  

CNPJ:  

TELEFONE (S):  

 

Por este instrumento, as partes abaixo identificadas atestam para fins de cumprimento do disposto no Art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que os bens e/ou serviços relacionados no quadro abaixo, possuem as quantidades, configuração, desempenho e a qualidade compatível com as
condições e exigências técnicas constantes do Edital n° 39/2021.

 

Item                       Descrição Identificação Unidade Quantidade

         

         

 

Brasília,    de            de 20___.

 

____________________________

EXECUTOR DO CONTRATO

CARGO

Matrícula

 

 

____________________________

REPRESENTANTE DA ÁREA

REQUISITANTE DA SOLUÇÃO

CARGO

Matrícula

 

Anexo III - MODELO DE PROPOSTA;

 

À Secretaria de Estado da Segurança Pública do Distrito Federal SSP/DF

SAM Conjunto A Bloco A 

Setor de Administração Municipal , Sede da SSP/DF - Asa Norte 

CEP: 70620–000- Brasília, DF

 

Local e data

Referência: Edital do Pregão Eletrônico Nº 39/2021 – SSPDF

 

Sr(a). Pregoeiro(a),

 

A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, e-mail, etc), ___, inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________, neste ato
representada por__________________________, abaixo assinada, propõe à SSPDF, o fornecimento dos materiais abaixo indicado(s), conforme Termo de
Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

 

 

ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE  VALOR DE REFERÊNCIA

ESTIMADO UNITÁRIO VALOR DE REFERÊNCIA

GRUPO 1

1 ESTEIRA ERGOMÉTRICA UNID 55 R$  R$ 

2 APARELHO ELÍPTICO UNID 13 R$ R$

3 SIMULADOR DE ESCADA UNID 16 R$ R$

4 BICICLETA ERGOMÉTRICA UNID 32 R$ R$

VALOR PARCIAL DO GRUPO 1: R$ 

GRUPO 2

5 HACK AGACHAMENTO LIVRE E
SUPINO UNID 11 R$ R$
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6 LEG PRESS 45º UNID 10 R$ R$

7 LEG HORIZONTAL 180º UNID 7 R$ R$

8 HACK GUIADO SMITH  UNID 9 R$ R$

9 MESA FLEXORA HORIZONTAL UNID 12 R$ R$

10 CADEIRA FLEXORA UNID 6 R$ R$

11 CADEIRA EXTENSORA UNID 11 R$ R$

12 CADEIRA ADUTORA E
ABDUTORA CONJUGADAS UNID 11 R$ R$ 

13 BANCO PARA PANTURRILHA UNID 6 R$ R$

14 GRAVITON COM PARALELAS
PROFISSIONAL UNID 9 R$ R$

15 APARELHO CROSS OVER
ANGULAR UNID 10 R$ R$

16 PUXADA MÁQUINA UNID 10 R$ R$

17 REMADA SENTADA C/ APOIO UNID 10 R$ R$

18 CRUCIFIXO FLY  UNID 7 R$ R$

19 SUPINO VERTICAL MÁQUINA UNID 7 R$ R$

20 DESENVOLVIMENTO OMBRO
MAQUINA UNID 8 R$ R$

21 MESA BÍCEPS UNID 11 R$ R$

VALOR PARCIAL DO GRUPO 2: R$ 

GRUPO 3

22 BANCO SISSY UNID 8 R$  R$ 

23 REMADA CAVALO UNID 7 R$ R$

24 BANCO SUPINO REGULÁVEL UNID 20 R$ R$

25 BANCO SUPINO HORIZONTAL UNID 10 R$ R$

26 BANCO LOMBAR UNID 9 R$ R$

VALOR PARCIAL DO GRUPO 3: R$ 

GRUPO 4

27 BARRA MACIÇA PARA
MUSCULAÇÃO 180CM UNID 70 R$ R$

28 BARRAS   MACIÇA PARA
MUSCULAÇÃO 150CM UNID 70 R$ R$

29 BARRA  MACIÇA PARA
MUSCULAÇÃO 120CM UNID 70 R$ R$

30 BARRA MACIÇA PARA
MUSCULAÇÃO W UNID 70 R$ R$

31 BARRA  MACIÇA PARA
MUSCULAÇÃO H UNID 70 R$ R$

32 PRESILHAS PARA BARRA EM
AÇO  COM 10 UNIDADES KT 86 R$ R$

33 SUPORTE DE CHÃO PARA
BARRAS UNID 29 R$ R$ 

VALOR PARCIAL DO GRUPO 4: R$

33 PAR DE ANILHAS DE 20KG -  UNID 73 R$ R$

34 PAR DE ANILHAS DE 15KG UNID 63 R$ R$

35 PAR DE ANILHAS DE 10KG UNID 79 R$ R$

36 PAR DE ANILHAS DE 5KG UNID 76 R$ R$
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37 PAR DE ANILHAS DE 4KG UNID 53 R$ R$

38 PAR DE ANILHAS DE 3KG UNID 53 R$ R$

39 PAR DE ANILHAS DE 2KG UNID 53 R$ R$

40 PAR DE ANILHAS DE 1KG UNID 53 R$ R

41 SUPORTE PARA ANILHAS UNID 17 R$ R$

VALOR PARCIAL DO GRUPO 5: R$ 

GRUPO 6

43 PUXADOR PULLEY 120CM UNID 33 R$ R$

44 PUXADOR TRIANGULO UNID 33 R$ R$

45 PUXADOR RETO 50 CM UNID 33 R$ R$

46 PUXADOR V UNID 33 R$ R$

47 PUXADOR CROSS MANOPLA
PVC UNID 33 R$ R$

48 PUXADOR CORDA UNID 33 R$ R$

VALOR PARCIAL DO GRUPO 6: R$ 

ITENS

49 TORRE DE HALTERES  (de 1 a
10Kg com suporte vertical)  KT 11 R$  R$ 

50
KIT DUMBELL (DE 12 A 30 KG
COM SUPORTE COM

SUPORTE HORIZONTAL) 

KT 10 R$ R$ 

51

KIT CANELEIRAS (UM) PAR DE
CANELEIRAS DE 1KG, 2KG, 3KG,
4KG, 5KG, 6KG, 7KG, 8KG, 9KG E
10KG;

KT 4 R$  R$

52 ESPALDAR PARA
ALONGAMENTO UNID 10 R$  R$ 

53 ESTANTE ORGANIZADORA DE
COLCHONETE UNID 10 R$  R$

54 PISO EMBORRACHADO 15MM UNID 340 R$  R$ 

55 COLCHONETE DE ACADEMIA UNID 190 R$  R$

VALOR PARCIAL DOS ITENS: R$ 

 
 

Valor total da proposta R$ _____.______,___ (_______________________________) em algarismos e por extenso.

 

- Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que compõem o objeto, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, garantia estendida e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais;

- Garantia de fábrica;

- Garantia estendida (quando houver);

- A entrega dos materiais será feita no local determinado pela SSPDF, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE;

- Prazo de validade da proposta: (deverá ser no mínimo de 90 dias);

- Dados bancários: (informar banco, agência e conta-corrente);

- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

- Os equipamentos contratados serão entregues mediante fiscalização da Contratante e Contratada (Preposto).

- Declaração de inclusão de todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

 

 

_________________________________________________

Nome , Cargo e Identidade do Representante da Empresa
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Anexo IV - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS
 

Os produtos cotados deverão obedecer aos quesitos de qualidade, durabilidade, ergonomia e biomecânica. Caso não haja observância desses quesitos, o
equipamento ofertado será desclassificado. Além disso, como parte de seleção da melhor proposta, “é desejável” que o fornecedor vencedor do item forneça
laudos de fábrica, caso possuam, certificados de conformidade de padrões tanto nacionais quanto internacionais, tais como: Certificados e/ou Normas Técnicas
Classe A, de Precisão: ISSO EN-20957-1 e ISSO EN-20957-6; normas ASTM F2276-10, em conjunto com a ASTM F3104-14 e com a ASTM F3105-14, e norma EN
957-1, relativos à biomecânica e ergometria dos equipamentos, emitidos por órgãos competentes a fim de sua verificação, visto que, esta apresentação não
será de caráter eliminatório, e sim como forma de avaliação da melhor proposta

Os equipamentos ofertados deverão ser produtos comerciais, cujo modelo venha sendo utilizado continuamente em academias ou instalações policiais ou
militares, pelo menos, a 5 (cinco) anos. A razão dessa exigência é garantir que o equipamento esteja apto ao uso intenso e continuado sem perder sua
eficiência mecânica ao longo dos anos.

Alguns itens presentes neste processo possuem a expressão: “Equipamentos de Referência: similar ou de melhor qualidade ao (s) modelo (s)….” isto posto, a
expressão é um parâmetro para a padronização que este projeto procura atingir. Os modelos e fotos, meramente ilustrativas, são utilizados para identificação
do tipo de equipamento que se busca. Caso algum equipamento ou aparelho, à época da fase externa, estiver fora de linha, a licitante deverá realizar proposta
do produto que veio a substituí-lo no mercado.

Logo, não serão admitidos protótipos, modelos inéditos de equipamentos (que venham substituir linha de produtos da mesma marca, já estabelecidos no
mercado e testados exaustivamente em academias e centros de treinamento, ou modelos completamente novos na linha da empresa) ou novas tecnologias
deverão ser avaliados previamente por comissão ou  servidor  responsável pela fiscalização e avaliação dos equipamentos em relação às especificações de
engenharia, biomecânica e qualidades esperadas e demandadas pelos servidores responsáveis.

Os equipamentos de musculação, sempre que possível, deverão possuir braços articulados, carregados por anilhas com furação não olímpica e/ou olímpicas,
com sistemas de acionamento com cabos e roldanas e carregados por torres de peso com seletor (seletorizados) buscando a maior durabilidade e biomecânica
projetados para garantir um desempenho confiável dos equipamentos e resultados eficientes para os usuários em todos os níveis. Equipamentos com
mecanismo mais simples e robusto, apresentando alavancas articuladas, onde as anilhas tradicionais são encaixadas na ponteira de carregamento de forma a
gerar a resistência desejada, garantindo uma menor perda da força aplicada pelo usuário e uma maior durabilidade do equipamento, com menos manutenção
e reparos. Os mecanismos dos equipamentos com torres de peso com seletor implicam em dispersão da força aplicada, devido ao atrito entre cabos, polias
etc., e maior manutenção com o passar dos anos, devido ao desgaste dessas peças móveis. Outra vantagem é que os equipamentos com braços articulados
carregados por anilhas permitem uma maior flexibilidade na escolha do peso, e geralmente permitem uma carga máxima maior do que o correspondente com
torres de peso e seletor.

Os equipamentos com braços articulados deverão possuir pontos pivô e juntas de rolamentos automotivos superdimensionados, duplamente selados de auto
alinhamento, ou mancais deslizantes, utilizando buchas de bronze impregnadas de lubrificante ou buchas de nylon pré-lubrificadas, e devem ser posicionados
de forma a permitir a execução perfeita dos movimentos. Não serão aceitos equipamentos que apresentarem, por falha de projeto ou problema de montagem,
folga excessiva na face da articulação no rolamento, deformação anormal do braço da articulação, movimentos indesejados na direção do eixo de articulação,
ou outras anomalias que provoquem consequentemente a perda de eficiência mecânica, resistência extra, ou estresse dos materiais com a fadiga da
articulação e/ou do braço, e que resultariam em quebra, dano ou desregulagem do mecanismo.

A estrutura metálica dos equipamentos deverá ser constituída de preferência em aço ASTM A-36 com tubos e chassis redondos, com parede de 3 mm de
espessura (mínima aceita), sendo os insertos e auxílios para montagem de polias, mancais e outros de preferência em laminados ASTM A-36, com resistência
adequada às solicitações envolvidas, bem como aos fatores de fadiga, presentes no uso exaustivo ao longo de sua vida útil, ou constituída de materiais com
qualidade similar ou superior. As partes cromadas deverão sofrer depósitos em cromo após polimento, além de uma camada em cobre eletrolítico e níquel, de
maneira a assegurar uma capa de proteção resistente e duradoura, ou sofrer outros processos que garantam qualidade similar ou superior. Os elementos de
fixação, como parafusos de grau 5 (ou superior), estojos, porcas entre outros deverão ser de alta resistência, proporcionais à carga a qual estarão sujeitas, e em
aço, garantindo segurança e estabilidade da estrutura, ou em materiais com qualidade similar ou superior. Deverão ser empregadas, nos locais de maior risco,
arruelas de pressão e porcas autoblocantes, tipo “parlock”, evitando assim a possibilidade de afrouxamento. Nas unidades de força do equipamento (porção do
equipamento que deverá ser mais rígida e apresentar comportamento de conjunto) as uniões dos elementos metálicos deverão ser feitas por soldas, que
deverão apresentar uma emenda contínua e sem falhas, sem bolhas ou indícios de corrosão ou oxidação, nem sinais de enfraquecimento dos elementos
metálicos, podendo ser feitas pelos processos TIG ou MIG.

A pintura dos elementos estruturais metálicos deverá ser tratada por meio de banhos químicos sucessivos e especiais, garantindo assim a inibição de qualquer
processo ativo de corrosão nos elementos tubulares, ou tratamento com qualidade similar ou superior. Após o tratamento químico, deverá proceder-se a
pintura por processo eletrostático a pó, seguida de sua polimerização, para garantir alta qualidade, durabilidade e aspecto uniforme. Para promover um
mínimo de padronização dos equipamentos na sala de musculação, uma vez que poderá haver mais de um fornecedor, a pintura das estruturas deverá ser na
cor cinza metalizado, com acabamento protetivo brilhante.

Nos equipamentos com torres (colunas) de peso e pino seletor, os cabos de aço deverão possuir preferencialmente proteção termoplástica (nylon) do tipo 6 x
37 AF, resistentes ao uso contínuo do aparelho, ou materiais que garantam qualidade similar ou superior, e resistência para suportar tração de ao menos 700
kg. Os cabos deverão possibilitar o ajuste de tensão. As polias e mancais deverão ser fabricados em termoplástico especial (poliamida), ou nylon de alta
resistência, com canais profundos e munidos de rolamentos blindados do tipo SKFZZ de dupla vedação, ou em materiais com qualidade similar ou superior.

Os acabamentos deverão ser fabricados em material flexível de fácil adaptação. As placas de peso deverão ser fabricadas em ferro fundido cinzento com
pintura vinílica. As hastes de guia das placas deverão ser em aço inoxidável ASTM A 240 GR 304 polido, garantindo ao sistema de pesos deslizamento macio e
com menor coeficiente de atrito, ou em material com qualidade similar ou superior.

Os estofados, assentos, roletes (cilindros almofadados) e encostos deverão ser confeccionados com couro de primeira qualidade, ecológico (desejável),
altamente resistente, impermeável, lavável e antialérgico, na cor preta; sobre compensado de virola do tipo naval de ¾ de polegada (ou outro material de igual
ou superior resistência e durabilidade), com costura dupla (desejável) e reforçada, cobertos com espuma de uretano 3D automotiva moldada de alta
densidade, resistente a eventuais deformações permanentes. Os revestimentos empregados deverão ser em tecidos vinílicos duráveis do tipo Naugahyde,
Boltaflex (equivalente ou de melhor qualidade), na cor preta, e deverão ter as seguintes características: fáceis de limpar, retardante de chamas; excelente
resistência a manchas; alta resistência à abrasão e ao uso intenso; apresentar resistência à descoloração e à deterioração provocada por raios UV; 100%
impermeável; resistente a óleo e graxa; resistente a mofo e bolor; resistente contra as seguintes bactérias: Bacillus Cereus, Proteus Vulgaris, Bacillus Mycoides,
Pseudomonas Aeruginosa, Bacillus Subtilis, Salmonella Choleraesuis, Enterococcus Faecalis, Salmonella Typhimurium, Escherichia Coli, Staphylococcus Aereus,
e Klebsiella Pneumoniae. Nos acolchoados cilíndricos, as extremidades deverão ter acabamento de qualidade, com tampas em metal ou plástico rígido
resistente, que arremate completamente as costuras e as extremidades dos tubos de aço do eixo, para preservação do conjunto e para proteção dos usuários.

Os sistemas de regulagem de altura, de inclinação, ou de profundidade dos assentos deverão ter dispositivos intuitivos, simples, sem peças que possam ser
removidas e, consequentemente, perdidas, dando-se preferência por sistema com pino de trava de engate rápido não removível com acionamento por mola,
ou pantográfico, ou de cremalheira. Os estágios dessas regulagens, depois de selecionada a altura, a distância ou a inclinação desejada, deverão permanecer
estáveis, sem folgas, oferecendo segurança e conforto ao usuário.

As manoplas (empunhaduras, alças de manipulação) de todas as barras que tiverem como objetivo o descanso, a manipulação, ou o agarre das mãos, deverão
ser feitos em composto de termo borracha extrudada de dureza 60, resistente a desgastes e rasgos, que não deformam, que não saem do lugar e que não
absorvam o suor e que apresente boas características de fricção em condições secas e molhadas, podendo ser fixados com anéis de alumínio (ou material de
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equivalente acabamento e resistência) para evitar que se desloquem durante o uso, ou em sua totalidade em metal com formato e textura que permitam uma
empunhadura firme, confortável e anatômica.

Como critérios para atendimento aos requisitos necessários, todos os itens deste Apêndice, possuem suas especificações contendo alguns termos, dos quais
indicam uma solução para serem atendidos. Sendo assim, foi determinado quanto à prioridade: termos como “possuir”, “conter” e “deverá”, de caráter
obrigatório, que indica um requisito que deve ser necessariamente atendido, caso negativo, a (s) proposta (s) será (rão) desqualificada (s) por não atender
(rem) a qualquer um dos requisitos obrigatórios; e o termo como “é desejável”, de caráter importante, necessário, porém não obrigatório, o que indica que o
não atendimento de um requisito desejável não será motivo de desqualificação da proposta, porém é algo que a administração busca.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS QUINCOSES SPOTORNO
- Matr.1682612-4, Coordenador(a) de Valorização Profissional, em 18/02/2022,
às 18:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAXWELL AMÉRICO
MARINELLO - Matr.0176457-8, Assessor(a) Técnico(a)., em 18/02/2022, às
18:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE GUSTAVO O GARBI - MAJ
QOPM, Matr.0050683-4, Chefe do Centro de Capacitação Física, em
07/03/2022, às 16:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO ALEXIM ARAUJO -
Matr.0176331-8, Diretor(a) da Escola Penitenciária do Distrito Federal, em
07/03/2022, às 18:20, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIO MARTINS DA SILVA, Ten-
Cel. QOBM/Comb, matr. 1400115, Comandante do Centro de Capacitação
Física, em 09/03/2022, às 10:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO CARRILHO SANTOS -
Matr. 0058429-0, Agente Policial de Custódia, em 14/03/2022, às 17:17,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 78809656 código CRC= E0678BF7.
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ANEXO II AO EDITAL – DECLARAÇÃO

(OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS LICITANTES)

 

 

DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012 (SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL)

 

 

Ref.: PREGÃO Eletrônico n° 39/2021 - SSPDF

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _____________________,
portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº ________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens:

a) constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, com o menor volume possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

h) que possuam certificação de procedência de produtos.

 

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

 

 

_____________________________

Representante Legal

 

 

 

ANEXO III AO EDITAL

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

(Portaria nº 356/2019-CGDF)

 

ÓRGÃO: Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

PROCESSO: 00050-00004720/2021-09

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico

NÚMERO DA LICITAÇÃO: 39/2021

LICITANTE:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

 

 A pessoa jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Brasília, _____ de ______________________ de _______

 

 

_______________________________________________

Assinatura
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ANEXO IV AO EDITAL – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, doravante denominada SSPDF, inscrito no CNPJ sob o nº
00.394.718/0001-00, representado neste ato representado pelo Subsecretário de Administração Geral _________________, portador do RG n.º
______________ e do CPF n.º ________________, nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, do Decreto Distrital nº 40.205/2019,
do Decreto Distrital nº 39.103/2018, aplicando-se subsidiariamente as normas constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas modificações de acordo com o Pregão
Eletrônico nº ____/20____, conforme consta no Processo SEI nº _____________________ RESOLVE registrar o(s) preço(s) oferecido(s) pela(s) empresa(s)
_________, CNPJ nº ______________, objetivando a aquisição de produtos pela SSPDF, conforme especificações técnicas, quantidades estimadas e as condições
de fornecimento constantes no Termo de Referência, atendidas as cláusulas e condições abaixo:

 

1. DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ______________________, especificado(s) no(s) item(ns)
________________ do _______ Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº 39/2021-SSP (prot.______), que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora (prot. _____), independentemente de transcrição.

1.2. A SSPDF não está obrigada a firmar contratações oriundas da presente ARP, nem mesmo nas quantidades indicadas no Item 2, podendo a Administração
promover a aquisição em quantidades de acordo com suas necessidades

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

EMPRESA ________________________________, CNPJ ______________

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.
MARCA/

MODELO
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1            

 

EMPRESA ________________________________, CNPJ ______________

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.
MARCA/

MODELO
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3            

 

3. ÓRGÃO(S) / ENTE(S) PARTICIPANTE(S):

3.1. Não há órgãos participantes.

 

4. VALIDADE DA ATA:

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir da publicação em DODF, não podendo ser prorrogada.

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO:

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es), observados os termos do Decreto do Distrito Federal nº 39.103/2018.

5.2. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao(s) fornecedor(es), mediante
comunicação formal, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

5.3. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido e o gerenciador da Ata convocará os demais fornecedores do
cadastro reserva, caso existam, visando igual oportunidade de negociação.

5.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a SSP poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade, se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores do cadastro reserva, caso existam, visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações a Administração deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. Sofrer sanção administrativa cunho efeito torne-o proibido de celebrar Contrato administrativo com o Distrito Federal ou a SSPDF.
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6. DA UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃOS OU ENTES NÃO PARTICIPANTES:

6.1. A SSPDF não autoriza a adesão de sua Ata de Registro de Preços.

 

7. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS:

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
(art. 12, § 1º, do Decreto Distrital nº 39.103/2018).

 

8. DO CONTRATO:

8.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços (ARP), a(s) empresa(s) beneficiária(s) poderá(ão) ser convocada(s) para assinar o termo de
Contrato, ou retirar documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento do Termo de Convocação.

8.2. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 (art. 12, § 3º, do
Decreto Distrital nº 39.103/2018).

8.3. Aplica-se aos Contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas respectivas
alterações posteriores, no que couber.

 

9. DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO:

9.1. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos e condições previstas no Termo de Referência (Anexo I ao Edital) no Anexo I da Secretaria Estado de
Segurança Pública do DF, situado no -------------------------------------------.

9.2. A entrega deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, nos horários compreendidos entre 08h00 às 17h00.

9.3. O objeto requisitado deve ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, conforme previsto no Termo de Referência que segue como Anexo I
ao Edital de PE nº 39/2021-SSP (prot._____).

9.4. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, na forma do art. 73 da Lei nº 8.666/1993.

 

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a
apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

10.2. Os pagamentos, pela SSPDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

10.2.1. Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

10.2.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

10.2.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório
no âmbito deste ente federado.

 

11. DAS PENALIDADES:

11.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições da presente Ata de Registro de Preços e do Contrato dela decorrente, em face do disposto no art.
49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 e nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, ensejará a aplicação de penalidade que obedecerá às normas
estabelecidas no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações posteriores.

 

12. DAS REQUISIÇÕES:

12.1. As contratações do objeto da presente ARP serão solicitadas pelas diversas Unidades da SSPDF.

 

13. DAS ALTERAÇÕES NA ARP:

13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos Licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
Licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

Brasília – DF, ____ de _______________ de 20___.

 

 

Subsecretário de Administração Geral

 

Representante Legal da Empresa

 

 

 

 

 

ANEXO V AO EDITAL – MINUTA DE CONTRATO
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MINUTA

 

(AQUISIÇÃO COM PRAZO DE ENTREGA INTEGRAL)

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS n.º __/____ - SSPDF, nos termos do Padrão nº 07/2002.

Processo n.º (LINK SEI).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, doravante denominado SSPDF, inscrito no CNPJ sob o nº
00.394.718/0001-00, representado neste instrumento pelo Secretário de Estado de Segurança Pública __________________, portador do RG n.º __________ - e
do CPF n.º _________________, com a delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal (Decreto nº 32.598, de 15/12/2010) e a empresa ______________________, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº
__.___.___/____-__, com sede na ___________________________, CIDADE-UF, Tel.: (__) ____-____ e (__) ____-____, representado por ________________,
portador(a) do RG nº __________ SSP/__ e do CPF nº ___.___.___-__, na qualidade de ___________________.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 39/2021-SSP (LINK SEI), da Proposta (LINK SEI), da Lei nº 10.520/2002, pelo
Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no DF pelo Decreto distrital nº 40.205/2019,________________________ e da Lei n.º 8.666/1993 e alterações
subsequentes, além de outras normas aplicáveis à espécie.

 

ATENÇÃO! Verificar no processo quais as Leis/Decretos são aplicáveis e devem constar no corpo da cláusula segunda.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de ______________________________________________________, consoante especifica o Edital de Pregão
Eletrônico nº 39/2021-SSP (fls. _________) e da Proposta de fls. _______, que passam a integrar o presente Termo.

 

ATENÇÃO: INDICAR CLARAMENTE O OBJETO, COM SUAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E A QUANTIDADE.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma INTEGRAL em até 60 (sessenta) dias CORRIDOS, a contar da assinatura do Contrato, conforme especificação
contida no Edital de Pregão Eletrônico nº 39/2021-SSP (fls. ____) e na Proposta de fls. ________, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º do
art. 57 da Lei nº 8.666/1993, devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

4.2. A entrega se dará no _______________________________________, em dia de expediente, no horário de 08h00 às 17h00.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ ______ (______), devendo a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
corrente – Lei Orçamentária _________.

5.2. Os preços relativos ao futuro Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: ____________________.

II – Programa de Trabalho: ____________________.

III – Natureza da Despesa: ____________________.

IV – Fonte de Recursos: ______________________.

6.2. O empenho inicial é de ___________ (_________), conforme Nota de Empenho nº _____, emitida em __/__/_____, sob o evento nº ________, na
modalidade ____________.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a
apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam
matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.1.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela
Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 00.394.718/0001-00.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida Ativa da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros),
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fornecida por meio da Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

7.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei n.º 8.036/1990);

7.3.3. Certidão de Regularidade com a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal;

7.3.4. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade,
que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

7.4. Os pagamentos, pela SSPDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente,
em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

7.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

7.4.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no
âmbito deste ente federado.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação
até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua assinatura, persistindo as obrigações decorrentes da garantia. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

 

9.1. A garantia para a execução do Contrato será de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, mediante uma das seguintes modalidades a escolha do
Contratado: fiança bancária, seguro garantia ou caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

9.2. A garantia deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do Contrato;

9.3. Toda e qualquer garantia prestada pela Licitante vencedora:

9.3.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a extinção do Contrato, atualizada monetariamente;

9.3.2. poderá, a critério da SSPDF, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a
garantia deverá ser reconstituída;

9.3.3. ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas ou judiciais.

9.4. Caso a Contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal,
CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA

10.1. A garantia ou assistência técnica do bem está especificada de acordo com o Termo de Referência e com a proposta, anexos a este Termo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo e de culpa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. A Contratada fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal, sem prejuízo do estabelecido no Termo de Referência:

12.1.1. até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

12.1.2. comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.2. A Contratada deverá:

12.2.1. garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar a sua substituição, às suas expensas, no prazo estipulado no Edital,
após a comunicação da Administração, de qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao qual, posteriormente,
não obstante os testes realizados, venha a se constatar qualquer adulteração ou vício;

12.2.2. zelar e garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas
normas técnicas pertinentes, expedidas pelo poder Público;

12.2.3. cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens que
acondicionam o produto;

12.2.4. responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste
Contrato;

12.2.5. responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com
indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas;

12.2.6. entregar os produtos observando que o acondicionamento e o transporte devem ser feitos dentro do preconizado para os produtos e devidamente
protegido do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a integridade
do produto, devendo ser utilizadas preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura durante o transporte;

12.2.7. entregar os produtos observando que as embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura,
umidade, empilhamento, etc.);

http://www.tst.jus.br/certidao
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12.2.8. entregar os produtos observando que as embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo
de validade.

12.3. Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço;

12.4. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes;

12.5. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo
pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

12.7. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais
e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Pública.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a
modificação do objeto.

13.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de
dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e
alterações posteriores.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a
Administração, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal
da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o
disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na
forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR

18.1. A Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. Os Contratos e seus aditamentos serão lavrados na Coordenação de Licitações,
Contratos e Convênios da SSPDF, a qual manterá arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, que se formalizam por
instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/1993.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato.

 

                        Pelo Distrito Federal:

 

____________________________________

Secretário de Estado de Segurança Pública

Pela Contratada:

 

___________________________

Representante legal

 

 

 

 

 

ANEXO VI – REGULAMENTAÇÃO DAS PENALIDADES NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL

 

DECRETO DO DF Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006
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Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e
10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

 

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VII, art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o
disposto no art. 68 da Lei Federal no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital no 2.340, de 12 de
abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital no 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

 

Art. 1o A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de Contratos, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no
âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a
legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1o do art. 2o da Lei Distrital no  2.340, de 12 de abril de 1999.

 

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administrativas

 

Art. 2o As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada  dentro do prazo de validade de sua proposta,  não
celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a
interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

 

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

 

Art. 3o A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se
tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em
retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato.

 

SUBSEÇÃO II

Da Multa

 

Art. 4o A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou
execução do Contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos
incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do Contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e
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V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após
regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada
pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do
Contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo
único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou Contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da
unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes
percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do Contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela
Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de
rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II.

 

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

 

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral   da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos
a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do
Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido
no Edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o Contrato, ensejar
o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. 

§ 1o São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando
de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em
retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato.

§ 2o A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

§  3o O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

 

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade
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Art. 6o A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na
instrução processual.

§ 1o A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

§  2o A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.

 

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

 

Art. 7o As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou
ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM,
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da
gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto.

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.

Art. 8o As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos Contratos regidos pelas Leis
Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados.

 

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

 

Art. 9o  É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

§ 3ºOs prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. REVOGADO

§ 4ºAssegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho
motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

§ 5º Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua
imediata divulgação no sítio www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e
Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-Compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da
Administração Pública do Distrito Federal.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as
quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

 

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único.  As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

 

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

 

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

 

CAPÍTULO VI
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os Contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica.

Art. 13. As sanções previstas nos artigos 3º, 4º e 5º do presente Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos
em que o descumprimento recaia sobre o Contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços.

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade.

Art. 15.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16.  Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

 

PUBLICADO NO DODF Nº 103, DE 31 DE MAIO DE 2006 – P. 5, 6, 7.

ALTERADO PELOS DECRETOS NºS:

26.993, DE 12 DE JULHO DE 2006, PUBLICADO NO DODF DE 13 DE JULHO DE 2006, P.2.

27.069, DE 14 DE AGOSTO DE 2006, PULICADO NO DODF DE 15 DE AGOSTO DE 2006, P. 1, 2.

35.831, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014, PUBLICADO NO DODF DE 22 DE SETEMBRO DE 2014, P. 6.

36.974, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015, PUBLICADO NO DODF DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015, P. 7.

 

 

 

DECRETO Nº 26.993, DE 12 DE JULHO DE 2006

DODF DE 13.07.2006

 

Introduz alterações no Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, que “Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nºs 8.666, de 21
de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências” (1ª alteração).

 

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

 

Art. 1º O Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, fica alterado como segue:

I – o caput do art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no
âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente Decreto.”;

II – o inciso II do art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ..........................

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em
retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.”;

III – o caput, o inciso V e o § 2º do art. 4º passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

.............

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

............

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, devidamente atualizada
pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente.”;

IV – o caput, o inciso II, a alínea c do inciso IV, o inciso II do § 1º e o § 2º do art. 5º, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos
a seguir:

............

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido
no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

............

IV - ......................

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento.

§ 1º ......................
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II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em
retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

..............”;

V – o § 1º do art. 6º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ........

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

............”

VI – fica revogado o inciso III do art. 7º;

VII – o § 2º do art. 9º passa a vigorar com a seguinte redação, sendo acrescentado o seguinte § 3º, renumerando-se os demais:

“Art. 9º ............................

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

§ 3° Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade.

..........”;

VIII – os atuais arts. 13 e 14 ficam renumerados para 14 e 15, ficando inserido o art. 13 com a seguinte redação:

“Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o
descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços.”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de julho de 2006

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

 

 

DECRETO Nº 27.069, DE 14 DE AGOSTO DE 2006

DODF DE 15.08.2006

 

Altera o Decreto 26.851, de 30 de maio de 2006, que regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 199
Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências (2ª Alteração).

 

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VII, art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o
disposto no art. 68 da Lei Federal no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital no 2.340, de 12
de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital no 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, fica alterado como segue:

I – o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no
âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto.”

II – o art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação “Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida
a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

.....................

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a
interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.”

III – o art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

...................”

IV – o art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:
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....................

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após
regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem:

.................

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

....................

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada
pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente.

...................”

V – o art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos
a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do
Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

...................”

VI – o art. 6º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na
instrução processual.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.”

VII – fica acrescido o parágrafo único ao do art. 7º:

“.....................

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.”

VIII – o art. 8º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis
Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002:

....................”

IX – o art. 9º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9° É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

.....................

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as
quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.”

X – o art. 12 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica.”

XI – fica acrescentado o art. 14 com a seguinte redação:

“Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade.”

II – ficam renumerados os artigos 14 e 15, do Decreto 26.851, de 30 de maio de 2006, para 15 e 16, respectivamente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especial o § 3º, do art. 9º, do Decreto 26.851, de 30 de maio de 2006.

Brasília, 14 de agosto de 2006

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

 

 

DECRETO Nº 35.831, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014.

DODF de 22/09/2014

Altera o Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, que regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dá outras providências.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Os incisos I, II e V do art. 4º, do Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;”

“II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
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(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;”

“V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial os incisos I, II e V, do Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006.

Brasília, 19 de setembro de 2014.

126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

 

 

 

DECRETO Nº 36.974, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015.

DODF de 4/12/2015

 

Altera o Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, que regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 19
Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, incisos VII e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:

“Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes
percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela
Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de
rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2015.

128 da República e 56 de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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